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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 1/ 09 / o2013 , nesta Escrivania da 1ª Vara Cível, faço
abertura do O Volume dos presentes autos (protocolo n°

)1 f COS 4 9 n2°l ).

Para Constar, lavro e assino o presente.
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ANO VI - ED!ÇÃO N° 1336 - SEÇÃO 11 DISPONIBILIZAÇÃO: quarta-feira, 03/07/2013 PUBLICAÇÃO nta-feira, /07/2013

AQUILES DE SOUZA DINIZ JUNIOR Quimgrafário R$ 16 922,00 - RAILDO NASCIMENTO SANTOS Quirografário R$ 13.112.12
ARNALDO COMERCIO E REPRESENTACCES Quimqraferio R$ 125,40 RAIMUNDO DE JESUS TElXElRA Quirograferto R$ 15.134.00
ASFALTOS NORDESTE LTDA Qulmgraferio R$ 45 955.18 RAMOS MOREIRA LTDA • ME Quirograferto R$ 1.972,76
ASSOCIACAO ARTESAO DOM BOSCO Qulrografário R$ 53 206,21 REBOUCAS E MARQUES LTDA Quirografarlo R$ 182 021,34
ASSOCIACAO NAC DAS EMPR DE OBRAS RODOV Quirograferio R$ $.443,32 REIMAC MAQ. E IMPLEMENTOS AGRICOLAS Quirograferio R$ 117,60.
AUGUSTO DONIZETE COELHO Quirografárlo R$ 17.138,33 RGV BRASIL LTDA . Quirografårto R$ L513,08
AUTO PECAS E LANTERNAGEM JOAOZiNHO LTDA Quirograferio R$ $50.00 RODA BRASIL ESCOLTA SERVICOS LTDA. ME Quirograferlo R$ 1.778.70

- AUTO PECAS PALMEIROPOUS Quirograferto R$ 12.803,00 RODOBENS CAMINHOES RONDONIA LTDA Quirografário R$ 4 800.00

AUTO POSTO CATARINENSE LTDA Quirograferio R$ 13.139.83 RODRIGO DAMASCENO CATAO Quirograferio R$ 6.064.38
AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA Quirografarlo R$ 3.822,30 ROLPEQ ROLAMENTOS, PECAS E EQUIP LTDA Quirografärio R$ 50,00
AUTO POSTO PARANATINGA LTDA Quirografarlo R$ 23.877.83 ROMILCE ALBUQUERQUE DAMACENO Quirografário R$ 63,00
BANCO BMG S/A Quirograferio R$ 6.219 054.8g RONALDO CARLOS FERREIRA Quirograferio R$ 98 937,31

• BANCO BRADESCO S/A Quirografário R$ 649 966.70 ROSEMBERG CAPISTRANO FERREIRA NOBRE JUNIOR Quirografarlo R$ 5 000,00
BANCO DO BRASIL S/A Quirografarlo R$ 5.260.809,38 . ROSILENE OUVEIRA DA SILVA Quirograferio R$ 13 738,93
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A Quirograferio R$ 2 592.554.13 ROTINA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Quirograferio R$ 21.245,19
BANCO ITAU UNIBANCO S/A Quirografâtto R$ 1 017.949,56 ROYAL POUMEROS IND. E COM- DE PROD. QUfM. LTDA Quirograf tio R$ 5 005.00
BANCO MERCANTIL S/A Quirograferio R$ 18.969 767,23 RSC INDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA. Quirograferio R$ 46.400,00
BENEDITO MARCOS MOURAO DA SILVA Quirograferio R$ 6 053,60 S S NUNES -ME Quirograferio R$ 350,00
BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Quirograferio R$ 1 985 580.82 8 SINAUZACCES LTDA Quirograferio R$ 178.464,49
BP COMPANY SISTEMAS LTDA Quirograferio R$ 1.551,10 SANDRA MARIA ALVES DA SILVA . Quirografério R$ 18.260.75

BRINDES TIP LTDA Quirografário R$ 8 327,00 SATELfTE LOGISTICA SERVICOS DE ENTREGAS LTDA Quirografário R$ 1.881.28
BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Quirograferio R$ 2t374,40 SEBASTIAO PEREIRA ALMEIDA Quirografirlo R$ 15.396.39
BS LOCADORA DE CAMINHOES E MAQUINAS LTDA Quimgrafário R$ 18.000,00 SEBASTIAO SILVA SOUSA Quirografàrlo R$ 44.478.76

C. ILVA - ME Quirograferto R$ 427,00 SEMEAGRO SEMENTES A N.S.APARECl Quirograferio R$ 15.167,00
BERTO BARRETO UMA R$ 6 869,96 SIMONE RODRIGUES DA SILVA Quirograferio R$ 14.005,98

CÃkRETEIRO DERIV. DE PETROLEO LTDA Quirografório R$ 442 50 SIND. DA IND. DA CONST, PESADA NO EST DE MG Quirograferio R$ 340 00
CASA AGROPECUARIA Quirografdflo R$ 24 200,00 SISLENE XAVIER DA SILVA • ME Qulrograferio R$ 682,42
CASTOLI AUMENTOS LTDA Quirograferio R$ 18.444,69 SKL SINALIZACCES LTDA Quirograferio R$ 329 951,00
CASTott CONSTRUTORA LTDA Quirografirlo R$ 234 170,80 SOCiEDADE BRASILElRA DE TRATORES LTDA Quirografårlo R$ 4.178,30
CATRAL- REFRIG E ELETRODOMESTCOS LTDA. Quirografarlo R$ 741.00 SODEXO PASS DO BRASIL S/A Qurografårlo R$ 12 796,70
CELIO DUARTE Quirografdrio R$ . 1.560,00 SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME Quirograferio R$ 3 085,00
CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA Quirograf rlo R$ 1.61$ 699.07 SOLUPLEX SOLUÇÃO EM FLEXIVEIS LTDA Quirografário R$ 800,59
CENTROCON CONTABILIDADE E INF LTDA Quirograferio R$ 207.00 SOUZA SILVA COMERCIO NAVEGACAO Quirograferto R$ 121 005 79

CHAGAS E ESCHER Quirograferto R$ 69,35 SOU2A E CARVALHO COM DE PECAS E ACESS LTDA Quirograferio R$ 2 030.00
CHUBB DO BRASit CIA DE SEGUROS Quirografarto R$ 2 683.52 SS QUITES CONSULTORIA Quirograferlo R$ 18.582 30

CIPLAN. CIMENTO PLANALTO S.A Quirografarlo R$ 192 675,01 T M ENGENHARIA LTDA Quirografário R$ 54.985.92
Cl.AUDIA SOUSA LEITE Quirograferio R$ 3.652,15 TAM LINHAS AEREAS S.A Quirografårio R$ 262.06

CLEUSA MIRELLA SOLUCOES LTDA Quirograferio R$ 13 748.22 TECNOCOM COM INFORMATICA LTDA Quirografário R$ 342,83
COELHO E FERREIRA ADVASSOCIADOS S/S Quirograferio R$ 78.362.40
CONSTRUTORA COSTA COMES LTDA Quirografário R$ 42.089.97
CONSTRUTORA MOSCOSO LTDA Quirografário R$ 14 000,00
CONSTRUTORA N MAMED LTDA Quirograferio R$ 5124.77

TRANSPORTADORA SERRA BRANCA Quirografer o R$ 421.230,00CONSTRUTORA TOMAZ LTDA Oulrografário R$ 406.454 45 Transterra Coop dos Prop de Voic e Maq Pesadas do Est. AC Quirografer o R$ 1 406 947,15
CONTAMIGOS ORGANIZACOES LTDA Quirografário R$ 9.820 08 FERRMEM h M WW
CO RA EXATA LTDA Quirograferio R$ 1 080.20 UNIMED DE JATA! COOP TRAB MEDICO Quirografario R$ 648,70

F COMPUTACAO GRAFICA LTDA Quirograferio R$ 125.40 VALADAO TRANSPORTES LOCACCES LTDA Quirograferio R$ 114 858,02
COSTA PAIVA CONSTRUTORA LTDA Quirografdrio R$ 216 136,19 VANILSON B. SOUSA DE ALMEIDA • ME Quirograferio R$ 1 002 80
COTRIL MOTORS LTDA Quirografarlo R$ t265.73 W F DO VALLE FILHO Quirograferio R$ 20.260,55
CTBC MULTIMIDIA DATA NET S/A Quirograferio R$ 2 872.02 WL SOSTER Quirografarlo R$ 55.364.21
D D R.SILVA Quirografirio R$ 100.000,00 W.P. DA SILVA Quirograferlo R$ 802.60
0 R S.DA SILVA - ME Quirografário R$ 2 628.07 WBO LTDA Quirografano R$ 105.00
DEPOSITO JAYARA MAT P/ CONSTRUCAO LTDA Quirografirlo R$ 369,00 WILTON PEREIRA GUIMARAES Quirograferio R$ T.065,10
DESENTUPIDORA E UMPA FOSSA VITORIA Quirograferio R$ 2 550,00 XANTARA HOTEL LTDA Quirografério R$ 155 80
DEUSIMAR JOSE FERREIRA DE SOUSA Quirografério R$ 13 363.45 ZELANDIA SAMAPIO DA SILVA Quirografdrio R$ 6.626 79
DICK MAQ PEAS E SERVICOS LTDA Quirografàrio R$ 15 076,50 TOTAL QUIROGRAFARIO i R$ 84.383.870,88
DILZA FRANCISCO TORRES DA SILVA Quirograferio R$ 963,29
DOMINIO SISTEMAS LTDA Quirografário R$ 243.00 TOTALGERAL R$ T2.299A01,07
E, NERI ALBUQUERQUE Quirograferio R$ 7 615 69 .

E. VALDIVINO NOGUEIRA Quirografdrio R$ 110.804.41 RESUMOTOTAL DO PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÅO JUDICIAL
ECONSTRAM - EMPRESA CONSTR E TRANSP LTDA Quirograferio R$ 67.040.85 NATUREZA DO CRÉDITO VALOR R$
EDIVAN BATISTA DA SILVA Quirografário R$ 2.937.55 TRABALHISTA R$ 196.010 39
EDNA EDUARDO DE SOUZA Quirografårlo R$ 450 00 GARANTIA REAL R$ 7.719.519 83
EDSON COSTA RIBEIRO Quirografário R$ 1.898,75 QUIROGRAFARIO R$ 64 383 870 85
ElRALDO COMES DE PAIVA Quirografário R$ 10 253,66 TOTAL GERAL R$ 72.299.401.07
ELETRIZ CONSTRU7ORA LTDA Quirogratário R$ 24 512,50 t) pm-tu ao crease roardaune praeme e asassJa.asis.sos.cosi; a osa.a. se a ta4s.ssst a) neasse de s. sie a
ELMO ENGENHARIA LTDA Quirografário R$ 1 000 000.00 220. vessrense a hpugnasse de asaae processo e asasstie acts.sos.cost 4) Deasse as n, seas.tsso; s) oscanae e, a ss.

EMMANUEL MIRANDA DINIZ Quirograferio R$ 364.868.09 ss, impugnessea medu e asassa4sJots.sos.cost si osasso de tassa-sess:7) Decesse de s.1sas-tsse: a) omisae a
ENGELUZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA Quirograferio . R$ 27123.27 aJ4ss44:s; el oscisse e a:4:344ss: tel omisse e a sts a tre, easwome a apurisse easan precuse e 2:24s t-

.

EONSISTEMASLTDA . Quirograf6rio R$ 2,413,00 roJe12.snoos
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ESCONTAP - ESC. DE CONTABILID Quirografé o R$ 500.00 CREDITOS NAO SUJEITOS A RECUPERAg JSDICIAL
ESCRITORIO DE ADY PROCOPIO DE CARVALHO Quirografédo R$ 96 059,74 BANCO ITAU UNIBANCÓ StA
EURODIESELCOMERCIOE PECAS LTDA Quirograferio R$ 6.11190 N DO TR ESIM
EVANI DAS NEVES FRANCA - ME Quirografi o R$ 13.306,00 11116 000437200232845 Bers ahenados fiducianamente

. 82510000000040469835 ArrendamentomercantWde ut teno/Leasin
EVOLUGAO SIST.DE HIGIENIZ LTDA Quirografàrlo R$ 1.316.50 82510000000040580334 Arrendamento mercante de uhhtano/Leas n

- EWELLYNS.SA AE Quirografe o R$ 3.244.64 82530000000041414443 Arrendamemomercamddeuhhtanollensm
F SILVA DE SOUZA Quirografirlo R$ 13 325,19
F C TOMAZ Quirograf rlo R$ 1422,00 N°00CONTRATO RESUMO
F. CANDIDO DE OUVEIRA Quirografário R$ 2.133,34 CCB . FINAME 723214-4 Ahenacão Fiduciana de maqumas e equrpamentos
F. J. PEREIRA SILVA Quirografirio R$ 21 613,57 CCB - FINAME 724509-2 Ahenacão Fiduoána de maqunas e equçamentos

CCB 4202232 Ahenaçao Fiducar a de maqumas e equçamentosF P. BARBOSA Quirografedo R$ 13 591 50 CCB 0755930.5 Ahenação Fiduoána de macenas e egepamentos
FIC DIST DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA Quirograferio R$ 48.144,51
FIGUEIREDO SILVA LTDA Quirografário R$ 380,00 BRADESCO LEASING $lA
FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA Quirografério R$ 11.413.60 0 RATO RESWO

FRANCISCO JOSE RIBEIRO E FILHO Quirograferio R$ 4 940.51 0013050384 Armndamento mercant de máqunas e equçamentos com reserva de dommio

FRANCISCO MAURO DE SOUZA Quitopreferio R$ 5 944,82
FUGRO IN SITU GEOTECNIA LTDA Quirograferlo R$ 7 722.25 BRADESCO RNANCIAMENTOS SIA

G. A. FISCHER Quirografido R$ 21 788.55 422519m0 Arrendamento mercantil de máqumas e equpamentos com reserva de domimo
G SEGOBIA DA SILVA Quirografirio R$ 5 044.00 4225210734 Arrendamento mercanal de máqumas e equipsmentos com reserva de dommio

GAIARDO SACHERTT LTDA Quirografário R$ 720.00 422W203 Amamen2 me e n as e egamenm com rema de mnm

GERALDA DOS REIS SILVA Quirografarlo R$ 450.00
.GLAUBER OUVEIRA TAUMATURGO Quirografdrto R$ 5 373.47 CREDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA
GL2mNDA SILVA UMA Qdrog aferio R$ 1 60® CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

1NHOES E ONIBUS LTDA Quirografâfio R$ 2 989,14 .

!GUIA¥ PLACAS INDUSTRIAL LTDA Quiropraferio R$ 48.75
GROW CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA Quirografédo R$ i3 239 32 ClaS89 a or do Crédito (R$)
;HERLANDES DE OUVEIRA MELO Quirograferio R$ 8 904 38 INSS Tributos R$ 1 14.849.385,88
HOSPITAL SAO LOCAS DE INDIARA LTDA Quirografario R$ 2 077,95 RECElTA FEDERAL Tributos R$ i 19.529,847,25
HOTEL E CHURRASCARIA VITORIA Quirografdrio R$ 40.00 ESTADUAL Tributos R$ 215.426,47
HOTEL E RESTAURANTE ACAI LTDA + ME Qulfografdrlo R$ 11.357,80 MUNICIPAL Tributos R$ ! 1.889.176,33
HOTTINGER E CARDOSO LTDA Quirografédo R$ 217 465.01 Tributos R$ 475.008,45
HUESKER LTDA Quirograferto R$ 215 584.99
IMPERIAL COM DE PARAFUSOS. FERR. E MAQ LTDA Quirografàdo R$ 7.00 TOTAL M R$ 36.958.844,38
INFRAERO EMP BRAS DE INFRA-ESTR AEROPORT Quirografédo R$ 3.516 80
ISAIAS DE FREITAS LEITAO Quirograferio R$ 10 931 35 Destaca o Sr. Administrdor Judicial a existência de processo tiabalhista n° 0076800-
ISRAEL DE S. PINHEIRO Quirograferio R$ 1 25300 89.2009.5.18.0111, da Vara do Trabalho de Jatal, impetrado por Silomar RodriguesJ= ARAUJO FROTA ME Quirograferto R$ 6 790 00
CHiKOwSHI Quirograferio R$ 3214 3e áheabàqu4ppsegdes ,

J.C.A CONST REPR Quirograferto R$ 5.400 deverá ser objeto de habilitação após o conhecimento do quantum condenatório. No
J.C B. CHAGAS Quirografarlo R$ 5553.75 entanto, cumprindo determinação judicial, foi feita a reserva de crédito no valor de
JATAI AUTO PEÇAS LTDA- ME Quirografàdo R$ 33 08 R$ 68.707,39. Destaca ainda que o credor Tecnoguarda Vigilância e Transporte de
JEZiEL SouSA SilvA Quirograferio R$ 3 483101 Valores Ltda ajuizou uma ação de habilitação de crédito retardatário no qual pleiteia
JOANA FEUPE FARINHA Quirograferio R$ 3 652 15 a habilitação de seu crédito no valor de R$ 85.805,51 (o credor está relacionado com
r ""LNCISCODASILVADOURADO Quirograferio R$ 12.853.87 crédito de R$ 51.55525, na classe quirografåra), valor esse também objeto de

NA DA MATOS Quirog afirio R$ 7 819.58 eserV8 de crédito.
JOSAFAVIEIRA DA SILVA Quirograferio R$ 883.98
JOSE ANDINES UMA ARAUJO Quirografåflo R$ 21 911,05 . .. .

JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA Quirografário R$ 14 457,09
OSE cARDOSO FuO Quirograferio R$ 2 48000 G0 CEP 74.280-010, Tel (62)3088-0666 / (62)8408-8790 www patemostro com.br
JOSE CLAUDOMIR DE SOUZA ARAUJO Quirograferio R$ 4 055 27 6-mail atendimento patemostro.com.br, em ho lo comercial, mediante
JOSECLEOMARBRAGALEITE Quìrografarlo R$ 15134,00 agendamento préVio, para prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados
JOSE CUSTODIO NAVES E FILHOS LTDA Quirograferio R$ 464,16 referentes ao mencionado processo. E para que produza seus regulares efeitos de
JOSe EuvANDODA SitvA NASCIMENTO Quirografario R$ 12107.20 direito, é expedido o presente edital, que será publicado e fixado na forma da Lei.
JOSE MARIA DE UMA MOREIRA Quirografário R$ 9 813.73 Nada mais.
JS MAQUINAS E PRESTADORA LTDA. ME Quirograferio R$ 761.00
JUUANO Di GIOVANNANTONIO Quirografârlo R$ 53 040.40
:JUUMAR NEVES QUEIROZ Quirografário R$ 8.615,87 ..

KAEME SINAUZACAO LTDA Quirograferio R$ 117 850.40

jKAFURI BUENO ROCHA ADV ASSOCIADOS S/S Quirograferio R$ 18.300.75
KM ENGENHARIA LTDA Quirograferio R$ 1.096,63
L. C. COMERCIO TERRAP. CONST E TRANSP. LTDA Quirografårio R$ 1 818 350,54 LU tt L ONARD0 DE PATERNOSTRO
LAZARO PEREZ MARQUES Quirograferio R$ 25.241,18 ireito da ara CfVel CRNGO 9273
LAZOILSON PEREIRA DUTRA Quirografario R$ 135000.00 Perito Administrador i
LEAO PREST DE SERV AUX. CONST CML LTDA • ME Quirograferio R$ 5 340.00 Administrador Judicial de
UMA PINHEIRO CONSTRUTORA LTDA Quirografado R$ 417 212,70
LNTURISMOLTDA Quirografário R$ 7711,59
LOC TEC ENGENHARIA LTDA Quirografdrio R$ 6.341.347,18
LOJA DO MARCENElRO LTDA Quirograferto R$ 98.05
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÁS E 4£
Processo de origem: 37492-27.2012.09.0051 (201200374929) ©2
Natureza : Recuperação Judicia
Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravado : Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.

Comarca de origem: Goiânia (GO)
£

..

BANCO DO BRASIL S.A. com sede em Brasília (DF),
sociedade de economia mista com sede em Brasília, Distrito Federal, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 00.000.000/0001-91, nos autos da Ação de Recuperação
Judicial promovida por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA., vem, por intermédio de seu advogado, constituído conforme procuração
apensa, inconformado, data venia, com a decisão de fis. 2433/2439, proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia (GO), com

base no art. 522 e seguintes, do Código de Processo Civil, bem como demais

dispositivos a seguir declinados, vem interpor:

AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PLEITO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A Decisão Agravada (documento anexo n° 1.1) consta de fis.
2433/2439 dos autos da Ação de Recuperação Judicial sob enfoque e foi

publicada em 04.06.2013, em seu inteiro teor, no DJe n° 1314 (documento n°
.

1.2).
.·

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste/Goiania ,

CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego bb.com r

sBs m7s

..

. . . . .



Assim, a fluência do prazo recursal teve início em

05.06.2013, recaindo o dies ad quem em 14.06.2012. Portanto, sendo

protocolizado o Recurso na presente data, é deveras tempestivo.

DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

RECURSAIS

Nos termos do artigo 525, § 1°, do Código de Processo Civil,
requer a juntada da inclusa guia comprobatória do recoihimento das custas

recursais (documento anexo n° 3).

DOS PATRONOS CONSTITUÍDOS PELAS PARTES

Nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil,
indica-se abaixo os nomes e os endereços dos patronos das partes.

DO AGRAVANTE: Sérgio Antônio Martins, inscrito na

OAB/GO sob o n° 16.652, e Diwey Starnly Ferreira Queiroz, inscrito na OAB/GO

sob o n° 24.609, ambos com endereço profissional na Avenida República do

Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia (GO), CEP
74.115-030, Fone (62) 3507-5600.

DA PARTE AGRAVADA: Eduardo Urany de Castro inscrito

na OAB/GO sob o n° 16.539, Terezinha Urany de Castro , inscrita na OAB/GO

sob o n° 2.725 e Marcelo Mendes França, inscrito na OAB/GO sob o n° 14.301,
todos com endereço profissional na Rua João de Abreu, n° 1155, Ed. Aton

Business, Salas B101/102, Setor Oeste, Goiânia (GO), CEP n° 74.101-110 .

DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Leonardo de Paternostro,
inscrito no CPF sob o n° 892.138.235-68, e portador da carteira profissional n°

9273/CRA-GO, com endereço na Avenida C-255, n° 270, Sala 422, Centro

Empresarial Sebba, Setor Nova Suíça, Goiânia (GO), Fone: (62) 3088-0666.

.

.

. .

.

.

.

Avenida República do Libano, n° 1875, 8° andar, Edificio Vera Lúcia, Setor i G ,

CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajureco bb.com.br

.



Os pertinentes instrumentos de mandato ad judicia
outorgados pelas partes aos seus patronos e o termo de compromisso prestado
pelo Administrador Judicial seguem em anexo (documento anexo n° 4).

DA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DA

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Com vistas a atender ao estabelecido no artigo 525 do

Código de Processo Civil, o presente recurso é instruído compostos pelos
seguintes documentos:

.

Documento n° 1:

.

.

1.1 - Decisão agravada (fis. 2433/2439).
1.2 - Certidão de publicação no DJe n° 1314 da decisão agravada de fis.

2433/2439.

Documento n° 2:

- Edital de deferimento de recuperação judicial e relação de credores anexa (fis.
2466/2471), que corroboram que o ora Agravante é credor da

Agravada2466/2471 (fl. 2467).

Documento n° 3:

.

- Guia comprobatória do recolhimento das custas recursais.

Documento n° 4:

- Instrumentos de mandato outorgados pelo Agravante e pela Agravada aos

seus respectivos patronos, bem como o termo de compromisso prestado pela
Administradora Judicial.

.

.

. .
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Documento n° 5:

- Petição inicial da recuperação judicial n° 37492-27.2012.09.0051

(201200374929) (fis. 1/18);
- Documentos de fls. 406/432;
- Plano de recuperação judicial (fis. 884968);
- Objeção ao plano de recuperação judicial (fis. 1424/1436);
- Decisão designando data para Assembléia Geral de Credores (AGC) e edital

de convocação (fis. 1981/1984);
- Documentos alusivos à 1° convocação da AGC (fis. 2099/2137);
- Aditivo ao plano de recuperação judicial (fis. 2138/2147);
- Documentos alusivos à 2° convocação da AGC (fis. 2257/2324);
- Quadro geral de credores retificado e decisão que o homologou (fis.
2458/2465).

Os documentos supra referidos são desde já são declarados

como autênticos pelo advogado que ao final subscreve, na forma dos artigos
365, inciso IV, e 544, § 1°, ambos do Código de Processo Civil).

.

.

Termos em que,
Pede deferimento,
Goiânia (GO), 14 de junho de 2013.

D Dz
oAB-God .609

//

.

.

. .

.
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
O

Processo de origem: 37492-27.2012.09.0051 (201200374929)
Natureza : Recuperação Judicial

Agravante : Banco do Brasil S/A
Agravado : Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.
Comarca de origem: Goiânia (GO)

.

.

RAZÕES DO AGRAVANTE

Egrégia Turma,

DOS FATOS E DO DIREITO

O presente agravo de instrumento se volta especificamente
contra a decisão de fls. 2433/2439, na qual foi homologado o plano submetido à

assembléia geral de credores e, consectariamente, a deferida a recuperação
judicial da Empresa agravada, in verbis:

Pela decisão de fis. 1981/1983 foi convocada a assembléia-geral
de credores, sendo que antes dela foi apresentado "aditivo", o

qual consubstancia-se como modificação ao plano (art. 35, I, a)
(fis. 2268-2274).
Na referida solenidade foram aprovados ambos os documentos e

também desacolhidas aquelas objeções, conforme ata de fis.
2.280-2.287.
O Ministério Público opinou pela homologação.
De acordo com o item 11.1 do plano (fis. 946/947), satisfeita está
a exigência do art. 54.
Por outro lado, o quorum de aprovação obedeceu ao disposto nos

arts. 42 e 45, conforme ata e planilha de fis. 2289.
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(...)
Assim, cumpridas que foram as exigência da lei, com fulcro no art.

58 CONCECEDO a RECUPERAÇÃO JUDICIAL da devedora, vez

que seu plano foi regularmente aprovado na assembléia-geral de

credores. (fis. 2437/2438)

Entrementes, ao contrário do asseverado . na decisão

agravada, o referido pl no de recuperação não foi regularmente aprovado em

todas as classes, pois não foi obtida maioria de votos favoráveis na classe dos

credores titulares de garantias reais, sendo que o ora Agravante rejeitou tal

plano.

A rejeição do ora Agravante ao plano de recuperação foi

motivada mormente pela violação ao princípio do par conditio creditorum.

Dessarte, o presente agravo é interposto contra esse ilegal
deferimento de recuperação judicial.

Diante das ilegalidades perpetradas na decisão agravada,
faz-se mister a interposição do presente agravo de instrumento, a fim de que

seja reformada, afastando-se as ilegalidades nela perpetradas.
.

..·

DA NÃO OCORRÊNCIA DA APROVAÇÃO DO PLANO

PELA ASSEMBLÉlA GERAL DE CREDORES

Ao contrário do asseverado na decisão agravada, o fato é

que NÃO HOUVE a aprovação do plano de recuperação judicial na forma

exigida em lei. Isso porque o plano de recuperação não foi regularmente
aprovado em todas as classes, pois não foi obtida maioria de votos favoráveis
na classe dos credores titulares de garantias reais, sendo que o ora Agravante
rejeitou tal piano.
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Ex vi do art. 45 da Lei n° 11.101/05 (LFR), a aprovaçao do

piano de recuperação requer que todas as três classes de credores

(trabalhistas, titulares de garantias reais e quirografários) aprovem a proposta.

No que tange às classes dos titulares de garantias reais e

quirografários, no § 1° do art. 45, a LFR exige, para aprovação do plano, que a

proposta seja aprovada, CUMULATIVAMENTE, pela maioria do capital votante

(qualitativa) e, além disso, pela maioria dos credores presentes à assembléia

(quantitativa).

Como bem explicitado no Quadro Geral de Credores

constante do Edital de fis. 2.466/2.471 (vide fl. 2.467), na classe de credores

com garantia real figuram:

- Petrobrás Distribuidora S.A., com crédito original de R$
4.419.519,83 (57,25% do capital votante e 50% dos votos

quantitativos);

- Banco do Brasil, com crédito original de R$ 3.300.000,00
(42,75% do capital votante e 50% dos votos quantitativos).

Como se vê, existem apenas dois credores na classe dos

créditos com garantia real e, como já noticiado, o Banco Agravante votou

contrariamente ao plano de recuperação judicial apresentado, o qual, em tal

classe, só foi aprovado pela credora Petrobrás Distribuidora S.A.

Dessarte, no caso vertente, dentre os titulares de crédito

com garantia real, 50% dos credores rejeitou o plano de recuperação, ao passo

que a outra metade (50%) Ihe aprovou.

Isso posto, cumpre questionar: 50% (metade de um todo)
corresponde ao conceito de maioria?

. •
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Tribunal de RJustiça do Estado . de Goiás
1 CAMARA CIVEL

., Av. Assis Chateaubriand, Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça,
térreo, sala 133 , Setor Oe te, Cept 74120-020 Goiânia Bc lás

Fone:3216 2099 /Fax:3216 0 E-Nall: camaracivellAtjgo.jus.br

Ofició N.2236/2013/1CCIVEL

Goiânia, 17 de JULHO de 2013

Ao Excelentissimo Sr(a) .

DR.LUSVALDO DE PAULA E SILVA
MM. JUIZ DE DIREITO DA 19 VARA CIVEL DA COMARCA DE

ANIA
.

NUMR. PROCESSO : 208843-90.2013.8.09.0000(201392088437)
FEITO = AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROT. ORIGEM : 37492-27.2012.8.09.0000(201200374929)
COMARCA = GOIANIA
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
RELATOR : Des ( a ) . ORLOFF NEVES ROCHA

Senhor(a)

De ordem do Des(a). ORLOFF NEVES ROCHA , nos termos do
tigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, comunico a V. Exa. a
eferimento da liminar e solicito-lhe as informaç8es relativas aos

autos em refer ncia.

.
.

.

Respeitosamente,

.

CLAUDIA LOPES MUlff RO
Secretario(a) do(a) 1A CAMARA CIVEL

SSG6624P

.

.
. .



Ao questionamento do parágrafo anterior responde o

abalizado Dicionário Aurélio, que conceitua maioria como sendo o maior

número ou a maior parte ; ou seja, deve ser algo acima, além, maior do que a

metade do todo.

Como na classe dos créditos com garantia real apenas 50%

(metade) dos credores aprovaram o plano, não foi atingida a maioria quantitativa
necessária à sua aprovação.

Nesse diapasão, na classe dos créditos com garantia real
.

NÃO HOUVE APROVAÇÃO DO PLANO PELA MAIORIA QUANTITATIVA DOS

CREDORES (maioria simples dos credores presente à assembléia).

Em razão disso, nao há que se falar em homologação, pois,
não havendo a aprovação por todas as classes de credores, na forma do art. 45

da LFR, a regra é que deve ser decretada a falência da devedora, ex vi do

disposto no § 4° do art. 56 da referida norma.

Dessa forma, resta patente que a decisão ora agravada
incorreu em flagrante afronta aos arts. 45 e 56, § 4°, da Lei 11.101/05, bem

como aos princípios constitucionais da legalidade e do devido processo legal,
preceituados nos incisos 11 e LIV do art. 5° da CRFB/88.

Assim sendo, cumpre seja reformada a decisão agravada, a

fim de reconhecer-se que não houve a aprovação do plano de recuperação
judicial submetido à Assembléia Geral de Credores e, consectariamente,

decretar-se a falência da recuperanda. Alternativamente, insta-se pela cassação
da decisão agravada, a fim de que os autos retornem à origem, para que o

magistrado a quo reaprecie o caso sob a perspectiva de que o plano de

recuperação não foi aprovado na Assembléia Geral de Credores.

. .

.·

FERREIRA, Aurélio de Buarque Holanda, in Miniaurélio Século XXI; coordenação de ediç o: ar
8
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DA MANIFESTA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO PA
CONDITIO CREDITORUM - DA IMPOSSIBILIDADE DE
TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE
MESMA CLASSE

Como já dito em linhas anteriores, o plano de recuperação
não foi aprovado por todas as classes de credores, na forma do art. 45 da LFR.

Nessa esteira, cumpre registrar que nem mesmo com base

no art. 58 da Lei n° 11.101/05 teria como prosperar a pretensão da Agravada de

fazer valer os termos do plano de recuperação.

De fato, o art. 58 da LFR, preceitua em seu 1° que o juiz
poderá homologar o plano de recuperação se houver, cumulativamente: I - o

voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos

os créditos presentes à assembléia, independentemente de classes; II - a

aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei

ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de

pelo menos 1 (uma) delas; e 111 - na classe que o houver rejeitado, o voto

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na forma dos §§
1o e 2o do art. 45 desta Lei

Entrementes, o § 2° do art. 58 da LFR dispoe que so e

admissível a recuperação judicial com base no § 1° desse artigo se o plano
não implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe que o

houver rejeitado.

In casu, há um manifesto e ilegal tratamento diferenciado
entre os dois credores da classe de créditos com garantia real, pois o plano de

recuperação prevê um deságio no crédito do ora Agravante de 60% (vide fl.

2.259, item "b", c/c 2.262, item "e"), ao passo que o outro credor dessa classe

não sofreu nenhum deságio em seus créditos. Além disso, o prazo de carência

dos Anjos ... et al , 48 ed. rev. Ampliada - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2000, p
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para início do pagamento parcelado dos créditos do ora Agravante é de 2 anos,

ao passo que o prazo de carência para início do pagamento ao outro credor é

de apenas 6 meses.

Não bastasse isso, é de se ver que o malfadado plano prevê
que as amortizações da dívida com a credora Petrobrás Distribuidora S.A. se

dará em parcelas fixas e certas, divididas 72 prestações mensais. Já o

pagamento dos créditos do Agravante estará condicionado à eventual e incerta

existência de fluxo de caixa livre gerado pelas atividades futuramente

desempenhadas pela Empresa Recuperanda.

Ante tão desiguais condições, é óbvio que o plano de

recuperação foi aprovado pela credora Petrobrás Distribuidora S.A. e,

naturalmente, rejeitado pelo ora Agravante.

Acontece que, ao diferenciar as classes de credores, a

vontade do legislador está posta no sentido de que, em razão da importância da

respectiva classe, sejam tratados de maneira diferenciada. Dessarte, dentro de

cada classe, os credores que a integram devem ser tratados em igualdade de

condições (par conditio creditorum), em especial no que diz respeito à forma de

pagamento do débito.

A pretensão de tratamento diferenciado entre credores de

uma mesma classe afronta o princípio constitucional de que todos são iguais
perante a lei, pelo que, de igual forma devem ser tratados na recuperação
judicial dentro de cada classe.

Como já dito acima, o plano apresentado é flagrantemente
contrário à legislação, pois prevê formas de pagamento diferenciado entre

credores de uma mesma classe (vide itens 11.2.1, 11.2.2, 11.3.1, 11.3.2 e

11.3,3) estabelecendo diferenças de tratamento quanto a percentual de

deságio, carência, prazo de pagamento, quantidade de parcelas, etc.

..

. .

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edificio Vera Lúcia, Setor Oeste, Goi GO),
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: aiureco bb.com

o - o



Impende que se atente que não há previsão na Lei n°
11.101/05 a autorizar a constituição de subclasses, de forma a gerar tratamento
diferenciado entre credores de uma mesma classe.

Afora isso, não se pode olvidar da cogência in casu dos

comandos do art. 126 da Lei n° 11.101/05, que torna compele o aplicador da lei

à observância do princípio da igualdade de tratamento dos credores.

Na realidade, o art. 126 da LFR tem base normati a nos

princípios jurídicos positivados no art. 5°, caput e incisos II, LIV e LV, da

CRFB/88, não podendo o plano de recuperação judicial se olvidar de observar

os princípios da igualdade, da razoabilidade e da proporcionalidade, da

legalidade, do devido processo legal em sentidos material e formal, bem como

da vedação à expropriação de patrimônio desprovida de respaldo legal.

Enfim, vale ressaltar que a lei não contempla formas

discricionárias de tratamento em função da continuidade ou não da assistência

creditícia, como se vê no plano em comento, segundo critério exclusivo e

subjetivo da recuperanda

.

Ora, diante de tão manifesto tratamento diferenciado e

prejudicial a um dos credores dos credores o magistrado de instância singela
deveria ter determinado a observância da lei ao caso concreto, velando pela
legalidade do processo, impedindo que a recuperação judicial seja utilizada
como meio de perpetrar colusão entre a empresa devedora e alguns credores

em detrimento do direito dos demais credores.
.

Como o magistrado a quo olvidou do mister de rechaçar a

pretensão de homologação desse piano de recuperação eivado de ilegalidades,
perpetrou manifesta afronta aos arts. 58, § 2° e 126 da Lei n° 11.101/05 e ao art.

5°, caput e incisos 11, LIV e LV, da CRFB/88.

.

.

1
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Dessarte, faz-se mister seja provido este agravo para que,

reconhecida a violação ao princípio do par conditio creditorum e rechaçar esse

tratamento desigual entre credores de uma mesma classe.

DA MANIFESTA ILEGALIDADE DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUANTO À PRECElTUADA

NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS

A decisão ora agravada, ao preceituar a novação das

dívidas da recuperanda não cuidou de explicitar que dita novação não atinge
aos terceiros garantidores das dívidas sujeitas ao plano de recuperação.

Ocorre que o item 16.2 (fis. 962/963) do Plano de

Recuperação invoca expressamente o art. 59 da Lei 11.101/2005 e aduz que "a

novação se estenderá também aos quotistas, os quais figuram como avalistas,

fiadores, coobrigados ou devedores solidários da maioria das

obrigações/créditos sujeitos à recuperação". (Grifamos)

Acontece que o próprio art. 59 da Lei 11.101/05 preceitua
que

O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele

sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o

disposto no § 1° do art. 50 desta Lei. (Grifamos).

Ora, o art. 59 da Lei 11.101/2005 expressamente preceitua
que as garantias concedidas estão imunes aos efeitos da recuperação judicial.
Assim, mostra-se ilegal a pretensão manifestada no piano de recuperação de

mudar as condições, termos, prazos e valores objeto de garantia apresentadas
quando da celebração dos instrumentos de crédito habilitados.

Ademais, se o referido dispositivo legal explicitamente
intenta manter incólume as garantias prestadas, então é de se concluir que é
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absolutamente incompatível com seus comandos a extensão dos efeitos de um

plano de recuperação que prevê deságio de 60% sobre o valor do crédito

integralmente garantido.

Ora, se há garantias prestadas no ato de celebração das

operações de crédito sob enfoque em montante equivalente à integralidade do

crédito, não há como conciliar a proteção a elas conferidas pelo art. 59 com a

pretensão de subsumi-las a uma novação que implicará em extirpação da

exigibilidade de 60% dos valores garantidos.

De fato, os efeitos da recuperação judicial não podem se

estender aos créditos abonados por garantias de solvibilidade, não havendo

respaldo legal a amparar a incidência dessa pretensão de novação sobre tais

créditos.
-

A ilegalidade dessa pretensão de novação e consectária

extensão dos efeitos da recuperação judicial se torna mais aberrante em relação
aos terceiros prestadores de garantia, pois o § 1° do art. 49 da Lei n° 11.101/05

expressamente ressalva que, com relação a estes, estão conservados todos os

direitos e privilégios dos credores em face dos coobrigados da empresa

recuperanda, in verbis:

Art. 49. (omissis)
§ 1° Os credores do devedor em recuperação judicial conservarn

seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores

e obrigados de regresso.

Ademais, no que tange especificamente às garantías reais,

sua supressão só poderá ocorrer mediante expressa autorização do titular do

crédito garantido, não podendo tal autorização ser suprida nem mesmo por

deliberação da Assembléia Geral de Credores ou pelo Judiciário, ex vi do que

dispõe o § 1° do art. 50 da Lei n° 11.101/05, in verbis:

..
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§ 1° Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da

garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante

aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia.

Ocorre que essa intentada inserção dos efeitos da novação
proposta sobre os créditos objeto de garantia real é, na verdade, uma pretensão
velada de elidir a prerrogativa legal do credor de buscar a satisfação de seu

crédito mediante a persecução dos bens dados em garantia das dívidas.

Ante o exposto, sob pena de afronta aos 49, § 1°, 50, § 1°, e
59 da Lei n° 11.101/05, faz-se mister o provimento deste agravo, a fim de

rechaçar essa pretensão de inserção dos efeitos da Recuperação Judicial e

intentada novação aos quotistas, avalistas, fiadores, coobrigados ou devedores

solidários da maioria das obrigações/créditos sujeitos à recuperação, bem como

sobre os bens dados em garantia real das obrigações consubstancias nos

instrumentos de crédito habilitados.
.

DA ILEGALIDADE DA PREVISAO DE SUSPENSÃO DAS

AÇÕES DE COBRANÇA E DE EXECUÇÃO

O Plano de Recuperação ora objetado prevê a suspensão
das ações de cobrança nos seguintes termos:

Após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial deverão ser

suspensas todas as execuções judiciais, falências, arrestos ou

quaisquer outras medidas judiciais ajuizadas contra a

"CONSTRUMIL", inclusive os seus quotistas, administradores

e/ou qarantidores, a qualquer título, inclusive por avais e

fianças de seus sócios e respectivos cônjuges, referente aos

créditos sujeitos ou não à Recuperação Judicial e que tenham

sido novados pelo Plano aprovado, salvo se de maneira diversa e

expressa tiver sido pactuado pelas referidas pessoas físicas em

ação própria. (Grifo nosso)
É vedada ainda, a constrição de bens e prossequimento
processual enquanto o Plano aprovado estiver sendo

requiarmente cumprido. Os processos permanecerão
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suspensos enquanto as obrigações assumidas neste Plano
estiverem sendo cumpridas a tempo e modo, até eventual

solução, resilição ou alteração do Plano aprovado. (Grifamos)

Essa proposição supra transcrita é uma clara distorção da

regra prevista no art. 6° da Lei n° 11.101/05, o qual preceitua:

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. (Grifamos)
. ..

- · ·

...

Ora, o que o art. 6° autoriza é a suspensão temporária das

ações e execuções movidas em face da empresa recuperanda e, além disso,
em relação às movidas por credores particulares do sócio solidário.

Assim, cumpre pontuar que a expressão sócio solidário não

se aplica a toda espécie de sócio que figure no pólo passivo de ações cobrança
e execuções, mas sim tão-somente aqueles que sejam cotista com

responsabilidade ilimitada, que, por força do contrato social, são responsáveis
solidária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

Nesse sentido, a jurisprudência do TJSP:

. .. Andou bem o i. Magistrado singular ao limitar a suspensão do

feito executório somente em relação à companhia aérea,

desprovida de qualquer fundamento jurídico a minuta recursal.
A redação do artigo sexto da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de

2005, é clara, in verbis: "A decretação da falência ou o

deferimento do processamento da recuperação judicial suspende
o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio

solidário." Diversamente do que sugerem os suplicantes, a

expressão "sócio solidário" não se refere a participante de toda e

qualquer sociedade que
figure como litisconsorte passivo em ação de execução, e sim ao

cotista com responsabilidade ilimitada, isto é, aos que, por força
15
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do contrato social, respondem de forma solidária e ilimitada ao

patrimônio social: "A classificação das responsabilidades dos
sócios em sete tipos ordinários (....) compreende, entre outros,
aqueles que, por força de cláusula
contratual ou da lei, respondem de forma subsidiária ao

patrimônio social, ilimitada e solidariamente entre eles. Esse tipo
de sócio é encontrado na composição da maioria das sociedades

previstas na legislação societária: o sócio da sociedade em nome

coletivo; o sócio de indústria, na extinta sociedade de capital e

indústria; o sócio comanditado nas sociedades em comandita

simples e por ações; o sócio ostensivo nas sociedades em conta

de participação! o sócio tratador na sociedade em comum; e o

sócio da sociedade simples, se assim estabelecer o contrato."
"Todos esses sócios têm em comum a responsabilidade ordinária
de responderem com bens pessoais após o exaurimento do

patrimônio social. Há entre eles um elo de solidariedade no

pagamento dos credores da sociedade, por valores que excedem
o patrimônio desta, e não limitada ao capital social que,
eventualmente, já tivessem integralizado" (Manual de Direito

Comercial e de Empresa, vol. 1, 4a ed., São Paulo, Saraiva, 2005,
p. 269-270). (TJSP, 18 Câm. Cível, Al n° 7053221-3, Rel. Des.

Ricardo Negrão, 21.02.2006, v.u.)

Como se vê, não há respaldo legal à pretensão manifestada
no Plano de Recuperação Judicial de suspender as ações de cobrança e de

execuções já existentes e obstar a propositura de novas ações em face dos

seus sócios cotistas e respectivos cônjuges, pois o benefício de suspensão se

restringe à empresa recuperanda e eventuais sócios responsáveis solidária e

ilimitadamente por suas obrigações. Diga-se exatamente o mesmo em relação a

terceiros garantidores.

Nesse sentido, a jurisprudência do TJGO:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGAO DE EXECUGAO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECUPERAÇÃO

.

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DE AÇÃO
.

· .
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CONTRA AVALISTA. Nos termos da legislação espec fica - Lei n°

11.101/05 - o deferimento do processamento da recuperação
judicial acarreta a suspensão das ações ajuizadas em desproveito
da empresa em recuperação, não sendo esse benefício estendido
aos avalistas, ante a autonomia da obrigação assumida, até

porque os credores daquela conservam seus direitos e privilégios
contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO. PROVlMENTO
NEGADO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 188062-

18.2011.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO,
5A CAMARA CIVEL, julgado em 27/10/2011, DJe 963 de

19/12/2011)

Como se vê, é manifestamente ilegal essa pretensão de se

estender os efeitos dessa suspensão do andamento e da propositura de ações
de cobrança aos sócios cotistas, administradores e/ou garantidores, bem como a

seus respectivos cônjuges ou a terceiros prestadores de garantia, pois, também
por imperativo legal expresso, essa suspensão temporária adstringe-se à

empresa recuperanda e a sócio que responda solidária e ilimitadamente por

suas obrigações.
. .

Ante o exposto, sob pena de perpetração distorção do art. 6°

da Lei n° 11.101/05, cumpre seja provido o presente agravo rechaçando-se essa

pretensão de suspensão do andamento e da propositura de ações de cobrança
aos sócios cotistas, administradores e/ou garantidores, bem como a seus

respectivos cônjuges ou a terceiros prestadores de garantia.

Portanto, apresenta-se objeção ao Plano de Recuperação
também quanto a esse ponto.

DA ILEGALIDADE DO PLANO DCE RECUPERAÇÃO EM

RELAÇÃO AOS VALORES, ENCARGOS FINANCEIROS

(JUROS) E DE ATUAllZAÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO
E DO EXTENSO PRAZO DE CARÊNCIA

.

•
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/
O Plano de Recuperação homologado pela decisä

agravada, no seu item 11.3.2, propõe aos credores não parceiros (instituições
financeiras, inclusive o Banco do Brasil) as seguintes condições:

• Deságio de 60% sobre o valor dos créditos;
• Carência de 2 anos para início do pagamento, contados a partir da a

partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de

Recuperação Judicial;
• Prazo de 10 anos para pagamento, após a carência;
• Correção monetária/juros de 2% ao ano sobre o saldo devedor;
• Pagamento dos créditos se dará mediante a utilização de um incerto

percentual de fluxo de caixa livre em cada semestre

Tais condições homologadas na decisão agravada são

manifestamente ilegais, consoante os motivos delineados nas linhas ulteriores.

Da ilegalidade do deságio proposto

O art. 49 parágrafo 2° da Lei 11.101, dispõe que as

obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições
originalmente contratadas. Ademais, o art. 50 da mesma lei que trata

Recuperação Judicial não prevê a concessão de descontos nos débitos a serem

honrados, constando do caput apenas que "constituem meios de recuperação
judicial, observada a legislação pertinente a cada caso...".

O deságio proposto significa verdadeira pretensão de elisão,
por parte da empresa recuperanda, do dever de adimplir suas obrigações, uma

vez que é absolutamente factível a apresentação e implementação de um Plano
de Recuperação que contemple o pagamento integral dos créditos habilitados,
devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, alongando-se
por um lapso temporal razoável esse período de equacionamento da situação
de dificuldades experimentadas.

.

.

.

. . .

.

. Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goi ia ( ,

CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego bb.com.br
Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Nov./2011 - Grafi Rio



Dessarte, o plano de recuperação em questão põe em

evidencia a verdadeira intenção da recuperanda de se locupletar por meio da
utilização de recursos de terceiros, eis que tomou empréstimo a taxas
relativamente reduzidas e agora se olvida do dever legal de adimplir as

obrigações contraídas em sua integralidade.

Ademais, ao aludir à concessão de prazos e condições
especiais para pagamento das obrigações, o inciso I do art. 50 da Lei n°
11.101/05 refere-se a dilação de prazo e redução de taxas de juros e não a

concessão de descontos. Não há na legislação pátria qualquer autorização para
que o devedor defira a si mesmo desconto sobre as obrigações que tenha que
adimplir.

Essa pretensão de compelir os credores a sofrerem a

expropriação de parte substancial de seus créditos, a título de velada
capitalização da empresa recuperanda, deveras contraria a Constituição
Federal, que assevera que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

algo senão em virtude de Lei (art. 5°, inciso ll).

Não bastasse isso, a Lei n° 11.101/05, ao contrário da

revogada Lei de Falência e Concordata, não prevê a modalidade remissória,
como um dos seus meios de resolução da situação de crise da empresa
devedora (ofensa ao princípio da legalidade e do devido processo legal
legislativo e judicial).

O que a Lei n° 11.101/05 prevê, a título de remissão, é
apenas a equalização de encargos financeiros (juros e congêneres), e isso, tão-
somente após a data de distribuição do pedido de recuperação (art. 50, inciso
XII).

.

. .

9 •
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Ainda que não se possa respaldar a pretensão de remissão
de créditos alheios com base na Lei revogada (DL 7.661/45, art. 1562), é
importante frisar que mesmo com base nos ditames daquela norma, mostra-se
irrazoável o plano de recuperação sob enfoque.

Ora, o maior deságio que o DL 7.661/45 previa era de 50%,
e para pagamento à vista. Já em hipóteses como a dos créditos do ora

Agravante, com prazos de carência superiores a 24 meses, não se permitia o

deságio dos créditos, mas apenas a isolada dilação dos prazos de pagamento.

Dessarte, o tratamento desigual e prejudicial direcionado ao

ora Agravante pelo plano de recuperação indeferido é não apenas
desproporcional e irrazoável, mas ilegal.

Por tudo isso, a decisão agravada deve ser rechaçada,
posto que afronta aos arts. 49 parágrafo 2°, 50, Caput e incisos I e XII, da Lei
n° 11.101/05, bem como ao art. 5°, inciso 11, da CRFB/88.

Da ilegalidade da proposta de corrigir e compensar os

créditos habilitados mediante juros de 2% ao ano

Também não há respaldo legal a amparar a proposta de
atualizar os créditos habilitados e compensar a dilação do prazo de quitação
avençado mediante o pagamento de uma irrisória taxa de juros de 2% ao ano,

que é inferior à média de inflação anual do Brasil.

Art. 156. O devedor pode evitar a declaração da falência, requerendo ao juiz que seria
competente para decretá-la, the seja concedida concordata preventiva.

§ 1° O devedor, no seu pedido, deve oferecer aos credores quirografários, por saldo de seus
créditos, o pagamento mínimo de:

I - 50%, se fôr à vista; (Redação dada pela Lei n° 4.983, de 18.5.45)
11 - 60%, 75%, 90% ou 100%, se a prazo, respectivamente, de 6 (seis), 12 (doze), 18

(dezoito), ou 24 (vinte e quatro) meses, devendo ser pagos, pelo menos, 2/5 (dois quintos) no
primeiro ano, nas duas últimas hipóteses. (Redacão dada pela Lei n° 4.983, de 18.5.45)
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proposta, o que ocorrerá na prática é que os créditos habilitados não receberão

sequer efetiva atualização monetária de seus valores reais, quanto menos

receberão qualquer acréscimo efetivo de juros a título de compensação pela
mora na quitação.

.
a

Dessarte, o tratamento desigual e prejudicial direcionado ao

ora Agravante pelo plano de recuperação indeferido é não apenas
desproporcional e irrazoável, mas liegal.

Por tudo isso, a decisão agravada deve ser rechaçada,
posto que afronta aos arts. 49 parágrafo 2°, 50, Caput e incisos I e Xil, da Lei

n° 11.101/05, bem como ao art. 5°, inciso 11, da CRFB/88.

· .

Da ilegalidade do prazo de carência proposto

O prazo de carência preceituado no Plano de Recuperação
para início de pagamento dos créditos habilitados é nitidamente uma manobra

para fazer com que a empresa recuperanda não sujeite ao controle judicial
previsto no art. 61 da Lei n° 11.101/05, que preceitua:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o

devedor permanecerá em recuperação judicial até que se

cumpram todas as obrigações previstas no plano que se

vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação
judicial.

Essa proposta de carência de 2 anos leva a crer que a

empresa recuperanda almeja se desvencilhar das fiscalização judicial quanto ao

mister de pagamento dos créditos habilitados, elidindo, destarte, a prerrogativa
do Judiciário de convolar a recuperação em falência, no caso de

descumprimento das obrigações assumidas.
.

.

.

. .
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Enfrentando caso semelhante, o TJSP afastou prazo de
carência que ultrapassava o biênio previsto no art. 61 da Lei n° 11.101/05, in
verbis:

(...)
Previsão de carencia para inicio do pagamento dos credores de
60 meses (5 anos), ou seja, após o decurso do prazo bienal de
supervisão judicial do art. 61, "caput", da LRF, impede que o

Judiciário convole a recuperação em falência, no caso de
- descumprimento das obrigações assumidas pela recuperanda.

(...)
(TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Al n°
0168318-63.2011.8.26.0000, Rel. Des. Manoel de Queiroz Pereira
Calças.)

.

Dessarte, tal prazo de carência preceituado no plano de
recuperação judicial é afrontoso ao art. 61 da Lei n° 11.101/05, devendo ser,
pois, afastado por esse Sodalício, o que desde já se requer.

Da irrazoabilidade do chamado pagamento mediante o

"fluxo de caixa livre"

Também é ilegal a previsão contida no plano de
recuperação de que o pagamento dos créditos quirografários e com garantia real
se dará mediante a utilização de um incerto percentual de fluxo de caixa livre em
cada semestre.

Essa fórmula de pagamento não fornece qualquer
segurança de que os credores efetivamente virão a receber os valores que lhe
são devidos, não lhes permitindo nutrir qualquer expectativa de efetiva recepção
de seus créditos.

.

·

.
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Ora, a mens iegem que orienta a recuperação judicial
preceitua uma ponderação entre os interesses dos credores e a preservação de

empresa. Todavia, o Plano de Recuperação ora objetado mostra-se

absolutamente afrontoso ao direito do ora Peticionário de efetivamente receber
os valores que liberou à empresa recuperanda.

Dessarte, um Plano de Recuperação factível há que prever
expressa e precisamente as datas e os valores exatos que deverão ser pagos
aos credores, a título de amortização/liquidação das obrigações de que sejam
titulares.

Essa metodologia de pagamento de concretização é
manifestamente afrontoso aos preceitos da Lei n° 11.101/05 e aos princípios
que a norteiam, vioiando, por conseguinte, ao princípio da legalidade (art. 5°,
inciso 11, da CRFB/88). Portanto, faz-se mister seja afastado por esse Sodalício,
o que desde já se requer .

· .

DA NECESSIDADE ATRIBUlçÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Como demonstrado, a decisão agravada, ao homologar
plano de recuperação que sequer foi efetivamente aprovado, ratificando o

tratamento desigual e prejudicial dirigido ao ora Agravante, com extirpação de
seus direitos e garantias, incorre em patente ilegalidade. Disso ressai o fumus

bonijuris a ensejar a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.
. .

Afora isso, a manutenção da situação jurídica perpetrada na

decisão agravada implicará em perda não apenas de encargos avençados, mas

do próprio capital mutuado à Agravada, bem como em perda das garantias
prestadas por terceiros em favor do Agravante. Eis aqui o pericuium in mora.

Os requisitos essenciais à concessão do efeito suspensivo
encontram-se presentes, ensejando, pois, o deferimento da medida liminar.

2
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. DO PEDIDO DE REFORMA

Diante das razões alinhadas, o Agravante roga ao Eminente

Desembargador Relator o conhecimento do recurso e, concedendo-lhe o efeito

suspensivo requerido e que, ao final, monocraticamente, ou conjuntamente com
os demais componentes da Turma Julgadora, dê-lhe integral provimento, a fim

de tornar sem nenhum efeito a decisão provocadora deste inconformismo,
reformando-a, para decretar a quebra da empresa recuperando, ou cassando-a,
para que o feito retorne à origem e tenha seguimento sem a perpetração das

ilegalidades ora combatidas.

A remotissima hipótese de entendimento destoante do

acima esposado, pugna por expresso pronunciamento acerca dos dispositivos
de base constitucional e legal invocados nas presentes razões de agravo, para
fins de prequestionamento.

. .

•

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia (GO), 14 de junho de 2012.

Diwey ir z
O O n° 4.609

.

.

. .

. .

. .

. .
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Documento n° 1:

.

1.1 - Decisão agravada (fis. 2433/2439).

1.2 - Certidão de publicação no DJe n° 1314 da decisão agravada de fis.

2433/2439.
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PODER JUDIClÃRIO D

tribunal c
de justiça
do estado de goiás

Gabinete do Desembargador Orloff Neves Rocha

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 208843-90.2013.8.09.0000
(201392088437)
COMARCA : GOIÂNIA
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA
RELATOR : Juiz ROBERTO HORÁCIO DE REZENDE

.

.

DECISÃO LIMINAR

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO
DO BRASIL, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, em virtude de
decisão proferida nos autos da "RECUPERAÇÃO JUDICIAL" que move

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (decisão
fotocopiada às fis. 27/33).

A decisão agravada, de lavra do Dr. Lusvaldo de Paula e

Silva, Juiz de Direito da la Vara Cível da Comarca de Goiânia, assim restou

consignada:

"Assim, cumpridas que foram as
exigências da lei, com fulcro no art. 58 CONCEDO A
RECUPERAÇAO JUDICIAL da devedora, vez que seu plano

Al n° 208843-90.2013.8.09.0000 (201392088437)-1 1
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foi regularmente aprovado na assembleia geral de
credores.

De consequência, . Operada está a
NOVAÇÃO de todos os créditos anteriores ao pedido
(02/02/2012) ficando a devedora e todos os credores
sujeitos ao plano, sem prejuízo das eventuais garantias
dadas (art. 59).

A partir desta decisão a devedora
permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram
todas as obrigações previstas no plano que se irencerem
até 2 (dois) anos depois da presente concessão (art. 61).

Durante esse período, o
descumprimento de qualquer obrigação lá prevista
acarretará a convolação da recuperação em falência (art.
61, §1°).

Determino ao Administrador Judicial
que fiscalize as atividades da devedora e o cumprimento
do plano (art. 22, II, a).

A presente decisão constitui título
executivo judicial de que trata o art. 475-N, inciso III, do
Código de Processo Civil (art. 59, §1°), podendo dela se
valer para esse fim qualquer credor após o período
acima, sem prejuízo do requerimento da falência (art. 62).

Intimem-se, inclusive o Ministério
Público."

Inconformado, o agravante discorda da decisão

impugnada, alegando que, ao contrário do que restou asseverado no

decisum impugnado, o plano de recuperação não foi regularmente aprovado
em todas as classes de credores, uma vez que não foi obtida maioria de
votos favoráveis na classe dos credores titulares de garantias reais; tendo o

ora agravante o rejeitado de plano, havendo clara violação ao artigo 45, §1°,
da LFR.

Verbera que no Quadro Geral de Credores, c ante do
Al n° 208843-90.2013.8.09.0000 (201392088437)-1 2
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Edital de fis. 2.4666/2.471 (vide fls. 2.467), na classe de credores com

garantia real, figuram Petrobrás Distribuidora S/A, com crédito original de

R$4.419.519,83 (57,25% do capital votante e 50% dos votos quarititativos)
e Banco do Brasil, com crédito original de R$3.300.000,00 (42,75% do

capital votante e 50% dos votos quantitativos), tendo o agravante votado
contrariamente ao plano de recuperação judicial apresentado, o qual, em tal

classe, só foi aprovado pela credora Petrobrás Distribuidora S/A.

Assim, alega que 50% dos credores rejeitou a proposta,
não correspondendo ao conceito de maioria, incorrendo, portanto, a decisão
monocrática, em clara afronta ao artigo 45 e 56, §4°, da LFR, bem como ao

artigo So, incisos II e LIV, da CF/88.

Destaca, ainda, que o plano de recuperação prevê que as

amortizações da dívida com a credora Petrobrás Distribuidora S/A se dará
em parcelas fixas e certas, divididas em 72 prestações mensais, sendo os

créditos do Agravante condicionado à eventual e incerta existência de fluxo
de caixa livre gerado pelas atividades futuramente desempenhadas pela
empresa recuperanda, violando o princípio da igualdade entre os credores.

Assevera, ainda, que a decisão agravada, ao preceituar a

novação das dívidas da recuperanda, não cuidou de explicitar que dita

novação não atinge aos terceiros garantidores das dívidas sujeitas ao plano
de recuperação.

Esclarece que, o item 16.2 do Plano de Recuperação (fis.
962/963) invoca expressamente o artigo 59 da Lei 11.101/2005 duz que

Al n° 208843-90.2013.8.09.0000 (201392088437)-1
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a novação se estenderá também aos quotistas, que figuram como avalistas,
fiadores, coobrigados ou devedores solidários da maioria das
obrigações/créditos sujeitos à recuperação.

Aponta, também, a ilegalidade da previsão de suspensão
das ações de cobrança e de execução, colacionando julgado para sustentar
sua tese, aduzindo que tal suspensão temporária adstringe-se à empresa
recuperanda e somente ao sócio que responda solidária e ilimitadamente por
suas obrigações, sob pena de distorção do artigo 6°, da Lei n° 11.101/05.

Explica ainda sobre a ilegalidade do deságio probosto, da
ilegalidade da proposta de corrigir e compensar os créditos habilitados
mediante juros de 2% ao ano, do prazo de carência proposto e da
irrazoabilidade do chamado pagamento mediante o "fluxo de caixa livre".

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao

final, o conhecimento e provimento dele, a fim de reformar a decisão
impugnada para decretar a quebra da empresa recuperanda ou cassar a

decisão vergastada, para que o feito retorne à origem e tenha seguimento
sem a perpetração das ilegalidades apontadas.

Acompanham a peça recursai os documentos de fis.
26/343 .

. .

É o breve relato.

Al n° 208843-90.2013.8.09.0000 (201392088437)-1 4
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Decido.

A possibilidade de concessão de tuteia recursal pleiteada
nas razões recursais está indicada pela norma do artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, a qual prevê que o relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tuteia, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz a decisão.
· r

Referida regra está condicionada ao preenchimento dos
requisitos previstos no art. . 558, do Código de Processo Civil, que se

expressam na plausibilidade jurídica da tese exposta e na possibilidade de
ocorrência de lesão irreparável ou de difícil reparação ao direito dos
agravantes em eventual provimento do recurso.

Situando-se entre o direito a uma decisão útil e efetiva e a

presumida faculdade do relator do Agravo de Instrumento em conceder ou

não o efeito suspensivo com sua força ativa, Eduardo Talamini, em A NOVA
DISCIPLINA DO AGRAVO E OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO
PROCESSO, Revista de Processo, São Paulo - SP, v. 80, p. 134, 1995,
expõe:

"O juiz, quando defere ou indefere a providência do artigo
558, não está exercendo um simples juízo de
conveniência e oportunidade, que caracteriza a
discricionariedade. Realiza, isso sim, verdadeira atividade
verificadora da subsunção de fatos a normas. Cabe ao juizexaminar se estão presentes os dois requisitosautorizadores da medida: perigo de lesã grave e de
difícil reparação e relevante fundamentaçã recurso.

Al n° 208843-90.2013.8.09.0000 (201392088437)-1
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Verificados tais requisitos, impõe-se-lhe a concessão da
medida. Estando eles ausentes, é seu dever indeferi-la"

Sobre o tema dispõe Humberto Theodoro Júnior:

(...) Trata-se de um simples incidente do processo de
cognição e não de uma medida do processo cautelar. Por
isso, o juiz poderá concedê-la na decisão de deferimento
da petição inaugural do processo, desde que instruída
com prova documental inequívoca.(...)
Por prova inequívoca deve entender-se a que, por sua
clareza e precisão, autorizaria desde logo, um julgamento
de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o
litígio, hipoteticamente, devesse ser julgado naquele
instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética,
de que contraprova futura possa eventualmente
desmerece-la. No momento, porém, da concessão da
medida provisória, aprova disponível não deve ensefar
dúvida na convicção do julgador. (in Curso de Direito
processual Civil, Vol. I, 43° ed., Editora Forense. 2005. p.
403/404).

Neste diapasão, dentro da sumariedade e provisoriedade
que caracterizam este exame inicial do agravo, entendo não estarem
presentes os requisitos ensejadores do deferimento da medida.

Por esta razão, INDEFIRO O PEDIDO de atribuição de
efeito suspensivo, mantendo-se incóiume a decisão rechaçada.

Oficie-se ao juízo de lo grau, requisitando-lhe as

informações circunstanciadas a respeito, no prazo de dez (iO) dias,
cientificando-o dos termos desta decisão.

Al n° 208843-90.2013.8.09.0000 (201392088437)-1 . 6
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Intimem-se a agravada para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se-lhe a juntada de
documentos e peças dos autos que entender necessários.

Após, remetam-se os autos à Douta Procuradoria Geral de

Justiça para sua manifestação.

Em seguida, volv . -se autos conclusos.

. .

Cumpra- e.

Intime -se.

Goiânia, 8 de u de 20

.

Juiz ROBE ORÁCIO DE REZENDE
R o ern substituição

. . .

p a m
.
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
1A CAMARA CIVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça,
térreo,. sala. 133 , Setor Deste, Ceps 74120-020 Goiânia-Goiás

Fones3216 2099 /Faxs3216 0 E-Mails camaracive11Atjgo.Jus.br

Oficio N.2531/2013/1CCIVEL

Goiânia, 15 de JULHO de 2013
.

Ao Excelentissimo Br(a).
DR. LUSVALDO DE PAULA E SILVA .

MM. JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA CDMARCA DE
GOIANIA

R. PROCESSO 208515-63.2013.8.09.0000(2013920851
FEITO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROT. ORIGEM :37492-27.2012.8.09.0000(20120 4 usval e Paula e Silva
COMARCA = GOIANIA
AGRAVANTE : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E DUTRO
AGRAVADO = CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
RELATOR . .: DR. ROBERTO HORACIO DE REZENDE
SUBST. DO DES. URLOFF NEVES ROCHA

Senhor(a): JUIZ

Encaminho a Vossa Exce1 ncia (com efeito de intimaçao), a
cópia anexa do inteiro teor do(a) Acórd3c/Decis3o proferido(a) na aç3o em
efer ncia.

Respeitosamente,

CLAUDIA LOPE T IRO
Secretario(a) o ) 1A CAMARA CIVEL

SSG6619P
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N 208515-

63.2013.8.09.0000 (201392085152)
COMARCA r GOIÂNIA
AGRAVANTE : BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTRO(S)
AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA
RELATOR : Juiz ROBERTO HORÁCIO REZENDE

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de Agravo Regimental (fis. 774/780),
interposto por BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e CENTRO
OESTE ASFALTOS LTDA em razão da decisão monocrática proferida por
este Relator, que negou seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento

por eles interposto, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL intentado pela
devedora, ora agravada. .

A insurgência dos agravantes, objeto do referido recurso

de agravo, se deu em virtude da decisão que concedeu a recuperação
judicial à devedora, ante a aprovação de seu plano pela assembleia geral de
credores.

. . .1
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A decisão impugnada negou seguimento ao recurso,
monocraticamente, nos termos do artigo 557, . caput, do CPC, por ser
manifestamente inadmissível, por ausência de documento indispensável,
qual seja, a cópia da decisão agravada.

Alegam que os autos não ficaram disponíveis em cartório
pelo período de dez dias, prazo este para a interposição do recurso.

Afirmam que, por três vezes tentaram obter ás . cópias
necessárias para a instrução do Agravo de Instrumento e que, no último dia,
conseguiu acesso a alguns volumes do processo, estando com o

administrador judicial o último volume, onde estava contida a sentença.

Aduzem que tiveram o cuidado de requerer, junto ao

ofício cível, uma certidão de que os autos estavam com carga ao

administrador judicial, com único intuito de justificar o motivo de se ter
instruído o agravo com a decisão naquele formato.

Asseveram, textualmente:

"Falta razoabilidade ao do julgador ao inadmitir
um recurso em razão da. decisão não estar formatada.
Independente do formato juntadö, ela se encontra
presente no agravo, instruindo-o."

.
.

.
-

.
. .

Ao final, pedem a reconsideração da decisão ou, a
.

ARAI N° 208515-63 13.8.Ö9.0000 (201392085152) +1
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seja este o entendimento, que seja apresentado o.recurso em mesa para
julgamento.

Regular preparo em fis. 780.

É, em síntese, o que tinha a relatar.

Passo ao voto.

A priori, ressalto que o artigo 364 do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (RITJGO) dispõe que:

"Caberá Agravo Regimental, no prazo de 05 (cinco) dias,
da decisão do Presidente ou Reiator, que causaf prejuízo
à parte".

Assim, ao que se infere do disposto no.retromencionado

artigo, poderá o Relator em juízo de reconsideração conferir-lhe ou não
provimento, dependendo das alegações que a parte porventura traga a

análise, haja vista a possibilidade de não ter o julgador atentado para
questão que seria importante ao deslinde da causa.

Alegam os agravantes.que os autos estavam indisponíveis .

no cartório, razão pela . qual não puderam obter a cópia da decisão
agravada, o que justifica ter juntado somente o extrato daquela, sem

formação, fato certificado peia escrivania. .

Conforme (se3verifica, a decisão or mpugnada foi
.

.
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publicada no dia 04/06/2013 (certidão de publicação de fis. 396). Assim, o

prazo para a interposição do recurso iniciou-se no dia 05/06/2013,
encerrando-se no dia 14/06/2013.

Observa-se que realmente consta destes autos certidão
da escrivania da la Vara Cível (fis. 401) que atesta que não foi possível que
a parte interessada BEUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA obtivesse carga
dos autos no dia 14/06/2014, por estar eles com carga para outra parte.

Logo, não estando disponíveis os autos, não há como se

exigir a cópia da decisão agravada, estando plenamente justificado.

Por tal motivo, reconsidero a decisão agravada, e

determino sejam os agravantes in · ado para que, no prazo improrrogável
de cinco dias, juntem a có da deci ão agravada, sob pena de não
conhecimentodorecurso.

Intime -se.

. .
·

. .

.

Goiânia, 1 de I de 2013.

J iz R B TO RIO DE REZENDE
Relator n1 substituição

. .
..
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTICA

1A CAMARA CIVEL
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OF.NR. 2247/2013 GOIANIA, 26 DE JUNHO DE 2013

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2013920S5152
AGRAVANTE : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO
AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
COMARCA = GOIANIA
PROT. ORIGEM : 201200374929 K
RELATOR : ORLOFF NEVES ROCHA

,2s / 7/daf3
SENHOR(A) JUIZ(A) 3

ATRAVES DO PRESENTE, N INH OSSA EXCELEN-
CIA, COPIA DA DECISAO PROFERIDA NA ACAO EM R RENCIA.

ATENCIOSAMENTE,

.

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
SECRETAR I O ( A )

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A)
DR LUSVALDO DE PAULA E SILVA

MM JUIZ DE DIREITO

GOIANIA - la VARA CíVEL
SSG5044P
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 208515-63.2013.8.09.0000
(201392085152)
COMARCA :GOIÂNIA
AGRAVANTES :BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E

OUTRA
AGRAVADA :CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA

RELATOR :Juiz ROBERTO HORÁCIO REZENDE

DECISÃO MONOCRÁTICA

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela
BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTRA, em face da decisão

proferida pelo Dr. Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz de Direito da la Vara Cível
da comarca de Goiânia, que, nos autos da Recuperação Judicial requerida
pela CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA,
supostamente concedeu a recuperação judicial da devedora, ante a

aprovação de seu plano pela assembleia geral de credores.

No entremeio de suas razões recursais as agravantes, em
síntese, fazem ponderações acerca da desigualdade de tratamento conferida
a determinados credores no plano de recuperação judicial aprovado pela
assembleia geral de credores. .

Al n° 208515-63.2013.8.09.0000 (201392085152) - 10 . 1
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Transcrevem entendimento jurisprudencial em seus

benefícios.

Ao final, rogam pelo conhecimento e provimento do
recurso a fim de determinar a apresentação de um novo plano de
recuperação judicial, sem a inclusão de privilégios heterogeneos e respeito à
norma constitucional, seguido da necessária realização de uma nova

assembleia geral de credores.

Preparo efetuado (f. 403).

Com a inicial vieram os documentos de f. 13/763.

É o relatório. Decido.

Em análise dos requisitos de admissibilidade do. recurso,
sobressai dos autos a ausência de elemento essencial ao seu conhecimento,
qual seja: a regularidade formal. De fato, a peça recursal não se ateve à
norma processual vigente, vez que não foi instruída com a cópia da decisão
objurgada, documento considerado obrigatório. .

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
determina as peças obrigatórias que deverão instruir o agravo de
instrumento, nos seguintes termos:

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruídai
.
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das.procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado; ...

Verifica-se, pois, que o decisum atacado é peça
imprescindível à instrução do Agravo de Instrumento, com vistas a propiciar
ao julgador a aferição do objeto do recurso.

In casu, depreende-se dos autos que as partes
agravantes não trouxeram a cópia do referido documento, pois o que se vê
às f. 398/400 é um texto extraído do controle de extratos, sem qualquer
formatação, sem assinatura.do proiator do decisum, com erros de grafia e

bastante duvidoso. Destarte, tratando-se de peça essencial, de instrução
obrigatória, o tribunal não pode converter o processo em diligência para
sanar tal irregularidade, pois, com a nova sistemática, incumbem aos

agravantes a correta formação do instrumento, .sob pena de ser negado
seguimento ao recurso manejado.

Carecendo, pois, de elemento . suficiente para aferir o

conteúdo do comando judicial recorrido, o não conhecimento do agravo é
medida que se impõe, conforme esta Corte de Justiça tem se posicionado:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO PELO DECRETO-LEI N° 911, DE 1° DE

• OUTUBRO DE 1969. AUSSNCIA DE JUNTADA DA FOTOCÓPIA DA
DECISAO AGRAVADA E DA CERTIDAO DA RESPECTIVA
INTIMAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICITÁRIA ART. 525, INCISO I, .

Al n° 208515-63.2013.8.09.0000 (201392085152) - 10
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DO CPC. AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
AUSÊNCIA DE FATO OU FUNDAMENTO NOVO. DECISÃO
MANTIDA.
1. O agravo de instrumento deve conter, no momento de sua

formação, todos os documentos obrigatórios listados no artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil, sob pena de não ser

conhecido.
2. Não há falar em reconsideração ou reforma de decisão
monocrática proferida com base em jurisprudência pacífica
desta egrégia Corte de Justiça e do calendo Tribunal da
Cidadania acerca da inadmissibilidade do agravo de
instrumento não instruído com peças obrigatórias (cópia da
decisão agravada e da certidão de publicação).
3. Não apresentados fatos ou argumentos novos que
justifiquem a reconsideração pleiteada, o desprovimento do

agravo regimental é medida que se impõe.
4. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO, MAS DESPROVIDO.
(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 58062-56.2013.8.09.0000,
Rel. DES. ELIZABETH MARIA DA SILVA, 4A CAMARA CIVEL, .

julgado em 25/04/2013, DJe 1295 de 03/05/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECISÃO SEM ASSINATURA. AÙSSNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO
AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA
INCONFORMIDADE. RECURSO DEFICIENTE. AUSÊNCIA FATOS
NOVOS.
1. Cumpre à parte recorrente, na esteira da previsão contida no

art. 525 do CPC, instruir o agravo de instrumento com as peças
obrigatórias, essenciais, necessárias e as facultativas. Deste

modo, a ausência da decisão agravada torna impossível o

Al n° 208515-63.2013.8.09.0000 (201392085152) - 10 4
. .



PODER JUDIClÁRIO D
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de justiça
do estado de goiás

G OGabinete do Desembargador Orloff Neves Rocha

conhecimento do recurso, violando a norma imperativa do
inciso I, do art. 525, do CPC.
2. Não se trata de mera formalidade, mas sim de pressuposto
recursal de admissibilidade de natureza obrigatória. ...

RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO.

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 458062-
25.2012.8.09.0000, Rel. DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO
REQUI, 1A CAMARA CIVEL, julgado em 29/01/2013, DJe 1239
de 06/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS FACULTATIVOS ESSENCIAIS AO
JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS A JUSTIFICAR O
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
I - De acordo com o art. 525, I e II, do CPC, compete ao

recorrente aforar o recurso com cópias de peças obrigatórias e

outras indispensáveis ao seu julgamento.
II - A ausência de peças facultativas e/ou obrigatórias,
indispensáveis para o julgamento do recurso, obstaculizam o

seu recebimento e processamento, uma vez que tal falha
impede o Tribunal de Justiça aferir o acerto .ou desacerto da
decisao recorrida.
III - A ausência das referidas peças gera a irregularidade
formal do recurso, mediante a impossibilidade de sua

conversão em diligência, impondo-se, portanto, negar-lhe
seguimento.
IV - A peça processual faltante não pode ser juntada em sede
de agravo interno, dada à preclusão para feitura de fal ato.
V - Inexistindo fundamento ou fato nóvo capaz de conduzir o

julgador a nova convicção, nega-se provimento o Agravo
Al n° 208515-63.2013.8.09.000b (201392085152) - 10 . 5
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Regimental.
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. .

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 379954-
79.2012.8.09.0000, Rel. DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO,
1A CAMARA CIVEL, julgado em 08/01/2013, DJe 1234 de

30/01/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CONSIGNATORIA C/C REVISIONAL. PEGA OBRIGATORIA.
AUSENCIA. INADMISSIBILIDADE. FATOS NOVOS. AUSENCIA.
1. Merece ser confirmada a decisão monocrática que nega
seguimento, por inadmissibilidade, ao recurso de agravo de
instrumento não instruído com peça obrigatória (cópia da
decisão . agravada) indispensável à compreensão da
controvérsia.
2. Ausentes nos autos fatos novos hábeis à modificação da
decisão recorrida, a rejeição do agravo regimental é medida
que se impõe.
3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

(TJGO, AGRAVO DE . INSTRUMENTO 325645-
11.2012.8.09.0000, Rel. DR(A). ROBERTO HORACIO DE

REZENDE, 5A CAMARA CIVEL, julgado em 25/10/2012, DJe
1186 de 19/11/2012)

ANTE O EXPOSTO, com supedâneo nas disposições
contidas nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO manejado, dada a

sua manifesta inadmissibilidade.

. . .

Al n° 208515-63.2013.8.09.0000 (2Q1392085152) - 10 6
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Intimem-se.

Não havendo recurso, roceda-se o arquivamento dos
autos.

Goiânia, 24 de un de 2 13.

Juiz R BE O O RE EN
Re ator s bstituição
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

o

MALOTE DIGITA

..

Tipo de documento: Carta Precatória
Código de rastreabilidade: 8012013176997
Nome original do documento: ofico gabju n° 173 2013.pdf
Data: 14/06/2013 10:54:25
Remetente: Orsetti Gomes Do Valle Filho

f. Juizado Especial Cível
Tribunal de Justiça do Acre

Assunto: senhor juiz, encaminho o gabju of n° 173/2013, bem como a r. sentença exarada n

os referidos autos, para as providências que se fizerem necessárias.
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

. .

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

.

Sentença
1 - RELATÓRIO
Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos fatos

relevantes.
ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de

CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.

A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.

II - EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA RELATIVA
8 A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à

parte reclamante. Isso porque, sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em8 relação à parte reclamada.
Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à

parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, viola princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:
"AGRAy0 DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE
ELEIÇAO DE FORO. CONTRATO DE ADESÃO. INVIABILIZAÇAO DO ACESSO DA
PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETÊNCIA
DO FORO DO DOMIClLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. E nula a cláusula de
eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante do domicílio do
consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o
seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat - DJ 05/10/2006).

.

Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre
os contratantes.

. Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
111 - MÉRITO
Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de

uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o

. devido pagamento.
o

Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,
R 1

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°

0000958-59.2012.8.01.0002
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
e
o.
o ENUNCIADO 51 - Os processos de conhecimento contra as empresas sob

liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a
o sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando

a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.
.o

• Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje.
Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROViDO. SENTENÇA DESCONSTITUIDA. (Recurso Inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Civel, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Faléncia:

8
"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

e § 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia liíquida.

o:
0 § 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 82 desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.
§ 31 0 juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 21 deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifei).

o.

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da

K empresa demandada, no Juízo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.
Marcildo Barros Pequeno.caO

Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),
referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na
posse do bem.

o Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia, onde
8 tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia

acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.
o

2
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

-3© 69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°
0000958-59.2012.8.01.0002
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE

Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

8
IV - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMiÃO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do
ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês desde a data da citação.

Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca
de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
assim, o crédito percebido na classe própria.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269, inciso I, do
Estatuto Processual Civil.

Sem custas ou honorários advocaticios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

Adimaura Souza da Cruz
8

.
Juíza de Direito

.

8

.

3
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°
0000958-59.2012.8.01.0002
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE

Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível

o. Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

8
.es

GABJU/OF n.° 0173/2013
Cruzeiro do Sul-AC, 13 de junho de 2013

A Sua Excelência o Senhor.a Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia

8 Goiânia/GO

è
O .

e
Senhor Juiz,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

8

o Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

Èi

Ø

4

. . W.
...

83. .

.

t ..g
o

.. ,., ,.

o ..

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 20562 - Digitado

por Orsetti Gomes do Vale Filho
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P80Tocm) d pb
Governo do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Distrito Federal
Procuradoria Fiscal

GDP
..

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS

. .

Autos: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)
Recuperação Judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEMLTDA.

3

A FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos autos emepígrafe e representada pelo Procurador que esta subscreve, vem, à presença de V. Exª.,informar o crédito distrital no valor R$ 35.913,88 (trinta e cinco mil, novecentos e trezereais e oitenta e oito centavos), de responsabilidade da empresa CONSTRUMILCONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., inscrita no CNPJ n° 00.635.771/0001-55, conforme se verifica na Certidão Positiva de Débitos anexa.

Considerando que o artigo 57 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que,após a juntada do plano aprovado pela assembleia geral de credores - ou decorrido o prazoprevisto no artigo 55, sem objeção dos credores -, deverá o devedor apresentar certidõesnegativas de débitos tributários face ao disposto nos artigos 151, 205 e 206 do CTN, vem, aFPDF, requerer, tendo em conta seu interesse processual no presente feito, sejadeterminada a intimação pessoal de seu representante legal, ora na pessoa do signatário,de todas as decisões proferidas no curso da ação em epígrafe.
Pede deferime .

. -

Brasília, 27, e junho de 2

. ·

.

.

FELI ANGELOPALAZZO
Proc ador do Distrito Federal

(em substituição eve ual ao Dr. Túlio Márcio Cunha e Cruz Arantes)

efs/xpl
ÎScÍÜ I c b.m

SAM - BLOCO "I" - EDIFÍCIO SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERALBRASÍLIA - DF - CEP. 70.600-900
TELEFONE (61) 3342 1132

S CP ( 55 / /A9



m
DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO NR : 209-00.767.856/2013
NOME : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ENDEREÇO : SMPW TRECHO 3 BL A LOJA 02
CIDADE : NUCLEO BANDEIRANTE
CPF
CNPJ : 00.635.771.0001-55
CF/DF : -

FINALIDADE : BAIXA DE INSCRICAO

CERTIFICAMOS QUE

• Consta(m) o(s) seguinte(s) débito(s):
Inscrição Ano Rec. Parcelas Abertas QPA Vlr Débito CFDF Dt-Ini Dt-Comand

LANCAMENTO

1. 46JGF9052 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.664 46JHN1076 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1086 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1096 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1106 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1116 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1126 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1136 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1146 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1156 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1166 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1176 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1186 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1196 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.836 69JHN1206 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.836 69JHN1216 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.836 69JHN1226 .2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1236 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1246 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1256 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1266 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1276 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42JHN1286 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 . 1.215 42JHN1296 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 4246049045 . 2013 1228 IPTU 01 02 6 1.768 3546049045 2013 3115 TLP 01 02 4 102 81
. HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

otal de Débitos no Lançamento:
IPTU : 1 1.768 35

A 26 34.TOTAL : 28 35.913 88
Esta Certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

.Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham
a ser apurados.
Constam as seguintes pendências Cadastrais:

PENDENCIA CADASTRAL 0740946700250

Certidão expedida conforme o Decreto Distrital nr. 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Brasília-DF, 26 de Junho de 2013
Certidão emitida por EDGAR as 12:41 Assinatura do FunciOnáriO

PAGINA 1 / 1



Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria Fiscal GDP
OTOColn ( t VEET . PIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA l VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS

.

Autos: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)
Recuperação Judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA.

A FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos autos em

epígrafe e representada pelo Procurador que esta subscreve, vem, à presença de V. Ex".,
informar o crédito distrital no valor R$ 35.913,88 (trinta e cinco mil, novecentos e treze

reais e oitenta e oito centavos), de responsabilidade da empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., inscrita no CNPJ n° 00.635.771/0001-
55, conforme se verifica na Certidão Positiva de Débitos anexa.

Considerando que o artigo 57 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que,
após a juntada do plano aprovado pela assembleia geral de credores - ou decorrido o prazo
previsto no artigo 55, sem objeção dos credores -, deverá o devedor apresentar certidões
negativas de débitos tributários face ao disposto nos artigos 151, 205 e 206 do CTN, vem, a

FPDF, requerer, tendo em conta seu interesse processual no presente feito, seja
determinada a intimação pessoal de seu representante legal, ora na pessoa do signatário,
de todas as decisões proferidas no curso da ação em epígrafe.

Pede deferimen .

Brasília, 27 e junho de 2 3

.

FELI ANGELO PALAZZO
Proe ador do Distrito Federal

(em substituição eve ual ao Dr. Túlio Márcio Cunha e Cruz Arantes)
.

efs/xp I
4w

SAM - BLOCO "I" - EDIFÍCIO SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
BRASÍLIA - DF - CEP. 70.600-900

TELEFONE (61) 3342 1132



.. CÓPiA
A DISTFITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUESECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO NR : 209-00.767.856/2013
NOME : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

ENDEREÇO : SMPW TRECHO 3 BL A LOJA 02
CIDADE : NUCLEO BANDEIRANTE
CPF
CNPJ : 00.635.771.0001-55
CF/DF : -

FINALIDADE : BAIXA DE INSCRICAO

CERTIFICAMOS QUE

Consta(m) o(s) seguinte(s) débito(s):

Inscrição Ano Rec. Parcelas Abertas QPA Vlr Débito CFDF Dt-Ini Dt-Comand

LANCAMENTO
JHN1306 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 895 33
JGF9032 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.664 46
JGF9052 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.664 46
JHN1076 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1086 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1096 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1106 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1116 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1126 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1136 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1146 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1156 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1166 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1176 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1186 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1196 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.836 69
JHN1206 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.836 69
JHN1216 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.836 69
JHN1226 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1236 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1246 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42

- JHN1256 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
.

JHN1266 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1276 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42
JHN1286 2013 1244 IPVA 01 02 03 3 1.215 42

ÜÜ!!!i !!!! !
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Total de Débitos no Lançamento:
IPTU : 1 1.768,35

A 26 34.0
TOTAL : 28 35.913,88
Esta Certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Divida Ativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham
a ser apurados.
Constam as seguintes pendências Cadastrais:

PENDENCIA CADASTRAL 0740946700250

.

Certidão expedida conforme o Decreto Distrital nr. 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Brasília-DF, 26 de Junho de 20 3

Certidào emitida por EDGAR as 12:41 Assinatura do FunciOnário
PAGINÄ 1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

CARGA 2335/2013
02/08/2013 16:24

MATR.: 787738
1A VARA CIVEL

.

PROCESSO: 201200374929 AUTOS: 345/2012 FLS. : 2763

APENSOS: AUTOS FLS.
201200899959 2012
201200899975 772/2012
201202021870 3883/2012
201202924314 4771/2012
2012029243 4762/2012
2012029 330 4601/2012
201 209377 319/2013

300263967 402/2013
201301639669 1518/2013

Autor : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Reqdo : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL
Juiz : LUSVALDO DE PAULA E SILVA

ADMINISTRA : LEONARDO DE PATERNOSTRO
VOLUMES: 8
PRAZO: 05 DIAS
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES DA SILVA NETO
END: RUA C-255 N° 270 SALA 422 ED. CENTRO EMPRESAR
IAL SEBBA NOVA SUÍÇA
FONE: 30880666

GOIANIA, 02 DE Agosto DE 2013

A
CE I S AUTOS ESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.

. .

· .

,. . . . . . · . .. · · .. ...



utenticacao: tefddla35f71796901bid32b51273023 Solicit DE, r07-17 9 12:06:17
PODER ¿TUDICIARIO FLu 1
COMARCA DE GOIANIA

1A VARA C I VEEEL.

BELn ¿TOYCE AMANDA MENDES
BRITO. ESCRIVAO(n) DO(A) 1A
VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIAr ESTADO DE GOIAS. NA
FORMA DE LEI., ETC..

CEEERT IDAO NARRAT I VA •

CERTIFICA a requerimento verbal de carte interessa-r
da que., revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do.. os livros.. fichas., papeis e demais assentamentos.. verificou
a exj.stencia do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de
agao( pSes ) n

Identificagao
Requerente e BRUNO NACIFF DA ROCHA
Naturalidade n GOIANIA
ProfissMo ADVOGADO
Estado Civil n SOLTEIRO( A )
DATA NASC. 25/02/1(P8tl.
Sexo a MASCULINO
Identidade : 34P80693 - SSPGO
CPF :: 011.130..231-55
Domicilio n GOIANIA

Processo
Protocolon 37t192-27..2012..S..09.OO51 (2012OO37t4929) Autosn 3445
Juizo 1A VARA CIVEL
Natureza :: RECUPERACAO ¿YUDICIAL
Valor da Agaon 1..OOO.O(X)..OO
REQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv.. REQTE u EDUARDO URANY DE CASTRO

MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA .

TERCEIRO INT u CENTRO CESTTE ASFALTO LTDA
ADV.. TERCEIR : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
TERCEIlRO INT u BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADV., TERCEIR n ¿TOSE CARLOS RIBEIRO. ISSY
TEDROIIRO INT n BANCO BRADESCO SA
ADV.. TERCEIR n EZIO PEDRO FULAN
TERCEIRO INT :: LOCTEC ENGENHARIA LTDA
ADV.. TERCEIR = EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO n BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
ADV. INTERES :: MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
IhmIRESSADO n PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV.. INTERES u ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT = CENTRO DESTE ASFALTO LIMITADA
ADV., TERCEIR n ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT = BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA

. p TERCEIR n DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ

CONTINUA . .. .. .. ..



ESTADO DE GOIAS
PODER JUDICIARIO FL

COFIARCA DE GOIANIA

. .........CONTINUARMO DA CERTIDEO NARRATIVA DEu
BRUNO NACIFF DA ROCHA
TERCEIRO INT = BANCO INDUSTRIAL E COFERCIAL SOCIEDADE ANONIFl
ADV., TERCEIR n JOSE CARL.OS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT n TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPOF(IE DE VALORE
ADV., TERCEIR = ANA PAULA FERREIRA GOFES

Certifica mais que, Os autos protocolizados sob o n 2
. 2012..OO37.4(P29, natureza da apEo Recuperaç o Judicial, autuada

sob o n92 345/12., onde figura como Requerenten Construmil Construt
ora e Terraplanagem Ltda, CNPJ 00..635.771/0001--55, é a presente p
ara informe.ir que revendo nesta escrivania e no Sistema de Primeir
o Grau.(SPG), não foi localizada/protocolizada nenhuma peti,ç3o p
or parte do BANCO BFMDESCO informando a interposigao do Agravo de
Instrumen to em face da decisMo de fis 2433/2439 que homologou o

plano de recuperaçMo da requerente acima qualificada.
Nada mais. € o que foi pedido para certificar,de que

se reporta e da fe.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estado
de Goias., aos dezessete de lulho des dois mil e treze
( 17 / 7 / 2013 ).

¿
JOYCE AMANDA EN ES BRITO

ESCRIVAO(M) DO(A 1- VARA CIVEL.

20120037492(P SAYURI RODRIGUES TANAKA
CONFERENTE EFIITEbrTE

CertidMo ............ R$ 23,37
Taxa Judiciária.... R$ 10,11
Total............¿..... R$ 3"5,48
DATA DA RECEITA., .. 17/07/2013
bkAmero da Guia n 12O(75557..1

p /

.

. .
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Autenticacao: eb0ala2bOO63Ei63db3a151 e 3-00 6 0 16:13:55
-4 PODER JUDICIARIO FLn 1

COMARCA DE GOIANIA

VARA C I VEL..

BEDA - JOYCE AMANDA MENDES
BRITO, ESCRIVAO(A) DO(A) 1A
VARA CIVED... DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO. DE GOIAS, NA
FORF¼ DE LEI, ETC.

CERTIDAO NARRAT IVA

CERTIFICA a requerimento verbal de parte .interessa-
da que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou
a existencia do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou reçjistro(s) de
açMo(çSes)n

T

IdentificagMo
Requerente n EDUARDO URANY DE CASTRO
Naturalidade a GOIANIA
ProfissMo n ADVOGADO
Estado Civil n CASADO(A)
DATA b¼SC. n
Sexo n MASCULINO
Identidade :: .

CPF n (XX)..000..000-00
Domicilio GOIANIA

Processo
Protocolo:: 37492-2"/.2012..S..09!.0051 (201200374929) Autos: 34
Juizo n 1A VARA CIVEL
Natureza :: RECUPERACAO JUDICIAL
Valor da AgMon 1.000.000,00
REQUEREDslTE CONSTRUMIL CONSTRtJTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv.. REQTE :: EDUARDO URANY DE CASTRO

FMRCEl..O MENDES FRANCA
FREDERICO GARCI PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO n CONSTRUMIL CONSTPUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT n CENTRO DESTE ASF - LTO LTDA
ADV. TERCEIR :: DIRCEU MARCELO HC FFMANN .

TERCEIRO INT n BANCO INDUSTRIAL i‰ COMERCIO A
ADV. TERCEIR n JOSE CARLOS RIBEI RO ISSY
TERCEIRO INT u BANCO BRADESCO SA
ADV.. TERCEIR n EZIO PEDRO FULAb
TERCEEIRO INT :: LOCTEC EDslGENHARIA 12TDA
ADV., TERCEIR :: EDUARDO BATISTA ROCHA
IlfrERESSADO n BE-TUNEL INDUETTRIA E COMERCIO LIP ITADA
ADV.. INTERES ¤ MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAET NO

. INTERESSADO :: PETROBRAS DISTRUBUIDr¾DORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV.. INTERES n ANGELA PACHECO PRCTTASIO
TERCEIRO INT = CENTRO DESTE ASFALTO LIMITADA

.

• ADV. TERCEIR n ANGED...A PACHECO PROTASIO
TEI RO INT n BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADV., CEIR n DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROŽ

CONTINUA .. . . .. ..
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.
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ESTADO DE GOÍAS
PODEDR JÜDICIAF€r.O F
COMARCA DE GOIAlylIA

.

.

.. .. . .. .. CONTINUA9AD DA CERTIDEO b¼RRATIVA DE
EDtJARDO URANY DE CASTRO
TERCEIRO Ibfr u BANCO INDUSTRIAL E COFERCIAL SOCIEDADE ÑONIM
ADV.. TEDRCEIR = JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT = TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORE
ADV TERCEIR e ANA PAULA FERREIRA GDFES

Certifica mais que, TRATA-SE DE ACAO DE NÅTURE"ZA RE
CUPERACAO JUDICIAL, EM TRAMITE NESTA ESCRIVANIA DA 1ß VARA CIVEL,
COM PROTOCOLO NUPERO 20120037492(?, AUTOS NUMETRO 345/2012, TENDO
COMO PARTE REQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
INSCRITA NO CNPJ SOB O NUFERO 00..635.771/0001-55, TENDO COMO OBJE
TO/CAUSA DE FEDIR O DEFERIPEbfrO DO PROCESSAMEblTO DA RECUFERACAO
UUDICIAL DA SOCIEDADE REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 5 DA LEI

. NUPERO 11..101/2005, COMO NOMEACAO DE ADMINISTRADOR JUDICIAl PARA
CLPIPRIR COM OS DEVERES ESTABELECIDOS NA LEI DE RECUFERACAO JUDI
CIAL; DISPENSA DE AF1RESENTACAO DE CERTIDOES bEGATIVAS PARA O EXER
CICIO DAS SUAS ATIVIDADES EDvlPRESARIAIS; SUSFENSAO DE TODAS AS A
COES E E XECUCCES EM TRAMITE CONTRA A REQUEREDsrTE ACIMA FENCIONADA;
INTIPMCAO DO MINISTERIO PUBLICO PARA TOMAR CIENCIA DO PROCEDIFEN
TO, COM EVEblTUAL INTEDRVENCAO NO FEITO, E EXPE3)ICAO DE OFICIOS AS
ENTIDADES PROVEDORAS E MANTENEDORAS DE BANCO DE DADOS E CADASTROS
DE CREDITO E CONSUMO PARA SUSPENSAO DE EVENTUAIS RESTRICOES CREDI
TICIAS REFERENTES AOS CREDITOS DA RECUPERACAO JUDICIAL,.. AINDA, EM
EFENDA A INICIAL, EM FOLNAS 364/375, COMO OBJETO A PERMISSÃO A la i
PRESA REQUEREbrTE PARA PARTICIPAR DE PROCESSOS L.ICITATORIOS, BEM
COMO SEGUIR ATUANDO NOS CONTRATOS JA EXISTEbfrES, RECEDEDR VALORES
QUE LFE SAO DEVIDOS PED..A REALIZACAO DAS OBRAS LICITADAS, SEM APRE
SENTACAO DE CERTIDOES NEGATIVAS DE QUALQlER ESPECIE., EM FOLHAS DE
NUMERO 2433/2439, TEDt-SE A DECISAO CONCEDENDO A RECUFERACAO JUDI
CIAL DA DEVEDORA, VEZ QUE SEU PLANO FOI REGULARPENTE ÀPROVADO ÑA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, COM A NOVACAO DE TODOS OS CREd1TOS
AbrTERIORES AO PEDIDO (O2/02/2012) , PERMAbECENDO A DEVEDORW EM RE
CUPERACAO JUDICIAL ATE QUE SE CUMPRAM TODAS AS OBRIGACOES PREVISV
TAS NO PLANO QUE SE VENCEREDvl. ATE O2(DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESF.blTE
CONCESSAO, FICANDO O ADMINISTRADOR JUDICIAL EbíCARREGADO DE FISCA
LIZAR AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTOaDO PLANO.. CONSTI
TUI-SE A DECISAO QUE CONCEDE A RECUPERACAO JUDICIAL DE TITULO EXE
CUTIVO JUDICIAL CONFORFE O ARTIGO 475-N, INCISO III, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, PODENDO DELA SE VAL.ER QUALQUER CREDOR, SEFl PREJUI
20 DO REQUERIMENTO DE FALENCIA(ARTIGO 62).. E O QUE VAI LIDO E A
CNADO CONFORI E.. NADA MAIS A CONSTAR..

Nada mais., i± o que foi pedido para certificar,de que
. se reporta e da fe.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estado
de Goias, aos virite e seis de agosto de dois mil e treze
( 26 / S / 2013 )..

E/n,.......,G,gG..b1Li
JOYCE AMANDA MENDES BRITO

ESCRIVRO(M) DO(A) 1A VARA CIVEL

5105510 JANAINA BAZAlbE DE OLIVE
.

CONFERENTE EMITENTE

.

. . .

..,
.

. .

.



ESTADO DE GOIAS
•

. p.ODER JUDICIARIO FL 3
. COMARCA DE GOIANIA

CertidMo ............ R$ 23,37
Taxa Judiciária... R$ 10,11
Tota1......................, R$ 33,48
DATA DA RECEITA... 26/08/2013
Numero da Guiaty 12652027..5

. .

. .

lž652FJ7-5 , 09Poder Judiciário D. U. A. J. - DocumertitPáili3MHé7Arrecadação Judicial NÚMERO: SERIE:16/08/13Tr lwpiMgAssMgg4MWa hdefigl(s:7pn EMISSÃO: p3r,AVETi AT8
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Autenticacans 7fc876dbfffi6f624hb94cce442955a3 Solicit DE
PODER JUDICIARIO FL 1
COMARCA DE GDIANIA

1A VARA C I VEER. .

BED.A JOYCE AMANDA FENDES
BRITO, ESCRIVAO(n) DO(A) 1A
VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO DE GOIAS, NA
FORMA DE LEI, ETC.

CEERT I DAC3 NARRAT I VA

CFRTIFICA a equeriinentoÑerbal de intéressa-
-

. da que, revendo nesta serventia ci seu banco de dado fortnatiza-
do, os, livros, fichas, papeim e demais assentainentos verificou
a existencia do(s) seguinte(s) processeds) e/c)u registro(s) de
agao( pSes ) n

IdentificaçMo
Requerente a BANCO BGFi SA
Naturalidade n
ProfissMo
Estado Civil n
DATA NASC.. n
SeXo a
Identidade a
CPF n (X)O.,000.000-00
Danicilio a

Processo
. Protocolon 37492-27..2012.8.09..0051 (2012005/492(P) Autos: 345

uizo n 1A VARA CIVEL
Natureza e RECUPERACAO JUDICIAL
Valor da Apaon 1..DOOC6ÔDSOC
.REQUERENTE : CONSTRUNIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv.. REQTE n EDUARDO URANY DE CASTRO

• PledRCEl..O PENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BFO.JNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO = CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT n CEbrTRO DESTE ASFALTO LTDA
ADV.. TERCEIR n DIRCEU MtiRCEl..O HOFFMANN
TEURCEIRO INT n BAbCO INDUSTRIAL E COPERCIO S/A
ADV. TERCEIR n JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT n BANCO BRADESCO BA
ADV.. TERCEIR n EZIO PEDRO FUL.AN

. TERCEIRO Ibfr n LOCTEC ENGENHARIA LTDA
ADV., TERCEIR : EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO n BETUNEL INDUSTRIA E COPERCIO LIMITADA
ADV. INTERES n MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
INTERESSADO n PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV.. INTERES n ANGELA PACFECO PROTASIO
TERCEIRO INT n CENTRO GESTE ASFALTO LIMITADA
ADV. TERCEIR n ANGELA PACFECO PROTASIO
TERCEIRO INT n BANCO DO DRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADV. TERCEIR = DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ

CONTINUA . . .. .. ..

. . . . .
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. ESTADO DE GOIAS
PODER JUDICIARIO FL
COMARCA DE GOIANIA

.. .. .. .. .. CONTINUA9AO DA CERTIDAO NARRATIVA DE u
BANCO BGM SA
TERCEIRO INT a BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIM
ADV.. TERCEIR s JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT n . TECNCX3UARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORE
ADV... TERCEIR = ANA PAULA FERREIRA GOMES

Cer Áfica mais que, OS AUTOS PROTOCOLIZADOS SOB Ö Ilu
MERO 2012003·7492¢7, NATUREZA RECUPERACAO JUDICIAL, AUTUADOS SOB O
NUMERO 345/2012, TENDO COMO PARTE REQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTO
RA E TERRAPLANAGEM LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O NUMERO 00.635.,77.1
/0001-55, TENDO SIDO EEIT4CARO4DOMÚQCESSO PELO ADMINISTRADOR
JUDICIAl SENHOR I .EONARDO DEs PÀTERNOGTRO, NO DIA 11 DE JUNHO DE
2013, SENDO 08 AUS EVOLVIDOS A ESCRIVANIA NO DIA 17 DEMUNHODE 2013aE O QUE VAI LIDO E ESCRITO., NADWNAÍS A CONSTAR.,

Nada dis. :± o que foi pedido lŠra certificó dd que
se rnporta e da fe.

.

.

Dada e passada nestWCÀîlade e Comarca c o Estado
de Goias, aos. vinte e seis de agostc 1 dois mil e tre
( 26 / S / 2013 ).

. p K ,

JOYCE AMANDA MENDES BRITQ .

ESCRIVAO(A ) DO(A ) 1A VARA CIV D... .

5105510 $t INA BAZAINE DE OLIVE
CONFERENTE EMITENTE

CertidMo .............. R$ 23,37
Taxa Judiciária.... R$ 10,11
Tota1..................... R$ 33,48
DATA DA RECEITA... 26/OS/2013

.

Numero da Guia = 1274S Pf.G..3
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
374922720128090051

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA f,2 d2314939

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Requerido: ....

Relatório mensal das atividades do período de novembro/2012 a junho/2013

i

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e

requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.
22, 11, "c", este expert vem apresentar a V. Ex" e aos credores, o Relatório
Mensal das Atividades da devedora no período de novembro de 2012 a

junho de 2013.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

ECUPERAÇÃO JUDICIAL

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, a composiCão patrimonial, análise vertical e horizontal, a

DRE (Demonstração de Resultado do Exercício), os índices de
rentabilidade, índices de liquidez, gestão do capital de qiro, índices
de atividades e o n° de empregados atuais, contratados e desligados.

Quanto à estrutura de capitais da recuperanda, o resumo do período de
novembro/2012 a junho/2013 é o seguinte:

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadr01-ESTRUTURADECAPITAIS nov/12 der/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

Faturamento Bruto Mensal 1.666.838,88 3.203.648,40 805.471,56 1.622.616,93 2.164.603,64 1.530392,62 3.23U47,85 3.422375,16
Acumulado - Dívidas Contraídas Após Pedido de R. J. 1.142.673,01 980.535,92 1.151342,34 1288.034,90 L761.889,67 2.299.958,97 2.904.140,91 3.456.204,58
CSPMensal(CustodoServiçoPrestado) 3.434.180,54 2.074.821,18 1.579370,89 LO39.552,69 L786.591,81 2.654.486,19 3.06L750,12 3083.890,30
Despesas Mensais 1.123.991,78 1.528.123,39 862.047,73 1.007338,26 950.269,05 973.039,56 841.947,16 830.002,58
Tributos Pagos Mensais 560.747,76 4.083.632,09 363.422,49 104213,83 L455.591,35 94.608,76 83.769,51 113.124,28
Acumulado-Endividamento Tributario 40.37L071,07 41.405347,05 4L850.158,09 42.459351,59 41.688.047,93 42.499.074,16 43.698.629,09 44.91L790,43

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-
se o seguinte:

FATURAMENTO BRUTO MENSAL
•

3.500.000,00
3.203.648,40 3.231.247,85 3.422.375,16

2.500.000,00 603

1.622.616,93
1.500.000,00

1.666.838,88 1.530.392,62

805.471,56500.000,00
nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ACUMULADO- DíVIDAS CONTRAÍDAS APÓS PEDIDO DE R. J.

3.4 6.204,58

2.904.140,91

2.299.958,97

1.761.889,67 .

1.142.673,01 1.151.342,34 1.288.034ß0
980.535,92

.

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun 13

.

CSP MENSAL (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO)
3.434.180,54

3.083 90,30
2.654.486,1 3.061.750,12

2.074.821,18 1.579.370,89 .786.591,81

1.039.552,69

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

..

DESPESAS MENSAIS
1.000.000,00

1.528.123,39
.

1.400.000,00

. 1.200.000,00

1.123.991,78 1.007.338,26
1.000.0 00,00 • W ("O ©F

862.047,73 830.002,58
800.000,00 . 841 47 16

nov/12 dez/12 jan/13 fev 13 mar/13 abr/13 mai 13 jun 13

1

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
.
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TRIBUTOS PAGOS MENSAIS
4.083.bh,09

1

.

1.455.591,35

363.422,49
94·so8,76 83·769.51 123·1ea-es

I

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

ACUMULADO - ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO
jun/13
mai/13 43 698.629,09
abr/13 42.4 9.074,16 t

mar/13 41 688.047,93
fev/13 42.457.351,59
jan/13 1.850.158,0
dez/12 41.40 .347,05
nov/12 40.37 071,07

F

Nota-se que houve uma diminuição do faturamento bruto nos meses de
fevereiro a março/2013. Este fato ocorreu em função das chuvas
ocorridas nas regiões nas quais a recuperanda possui obras. Em função
das chuvas, a execução dos trabalhos de pavimentação asfáltica fica
prejudicada e a medição dos serviços realizados, para a emissão das
faturas, é pequena.

Outro fato também relevante, e que prejudicou o indicador de faturamento
no período mencionado, foi a greve do DNIT - contratante de extrema
relevância -, que durou aproximadamente 70 dias. Durante este período
não houve liberação dos pagamentos das medições dos serviços
realizados, fato que prejudicou o faturamento da CONSTRUMIL, reduziu o

capital de giro, e a disponibilidade para aquisição de matérias-primas no

período.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
. c

Essas oscilações na composição financeira da empresa provocaram, por
conseqüência, variações na DRE - Demonstrações de Resultado do

tExercício, nos índices de atividades, rentabilidade e de capital de giro da

empresa que serão demonstrados neste.

Ainda quanto à estrutura de capitais, note a composição patrimonial da
empresa e as análises vertical e horizontal do patnmonio empresanal.

CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro2-COMPOSlçÃOPATRIMONIAl. nov/12 der/12 Jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mal/13 - Jun/13

ATIVO TOTAL 134,507.476,48 129.652.899,66 12L483.98L19 129.935.594,95 130.640.998,29 130,600.439,33 131.8R133,60 133.867.058,51
ATIVOCIRCULANTE 88421846,96 81730.774.33 181734.797,31 84.325.327,87 85.194.472,27 85.331804,39 86,710.781,72 88.917.706,78
DISPONIBlüDADES 684.623,46 42.363,47 26.937,31 59.811,17 31.754,35 27.085,38 69.949,58 11.340,56
CLIENTES ..§ 6 22.581541,57 .7.687.535,62 6.698.229,59 8.246.490,73 E08E602,81 A 9.051.677,20 . 10.244.214,32 12.079.411,54
OUTROSCRÉDITOS 61158681,93 76.000.875,24 76.009.630,41 76.019.025,97 76.07E115,11 76.254.041,81 76.39E617,82 76.826.954,68

ATIVONÃOCIRCULANTE da0B1.629,52 45.922.125,33 4E749.183,88 45.610.267.08 45446.526,02 45.267.634,94 45.101351,88 44.949.351,73
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1358 746.09 2.347.685,81 1316.716,17 2.316.716,17 129a927,85 2.23E625,85 2.20E051,03 2.183.751,03
INVESTIMENTOS 10.31820.21 1a3E820,21 1a33a820,21 1a331820,21 1a33a820,21 1a336.820,21 1a33 820,21 10.336.820,21
IMOBILIZADO 29166.063,22 29.017.619,31 28.875.647,50 28.736.730,70 28.59 777,96 28.472.188,88 28.340.480,64 28.208.780,49

7 BENS INTANGIVE15 4.220 000,00 4.220.000,00 m 4.220.000,00 4.220.000,00 4.220.000,00 4.22a000,00 4.220.000,00 4.220.000,00

PASSIVO TOTAL 134.507.476,48 129.652.899,66 12 483.98L19 129.935.594,95 130.640.998,29 130.600.439,33 131.8R133,60 133.867.058,51
PASSIVO ORCULANTE 76.061.942,39 131.285.079,81 5 15.561.261,61 17.540.188,72 18.916.508,73 21.082.333,45 23.123.483.95 25.822.355,07
PASSIVO NÃO ORCULANTE 60.196.328,80 94.060.408,11 110.324.786,21 110.324.786,21 110.359.223,96 110.359.223,96 110.425.073,14 110.492.394,46
PATRIMÓNIO LIQUIDO - 1.750.794,71 a 4.307.411,74 1597.933.37 2.070.620,02 . 1.365265,60 - 841.118,08 - 1.734.42149 - 2.447.691,02

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAle GRUP0 DO ATIVO
. .

134.507.476,48 133.867.058,51

128.483.981,19 130.640.998,29 13L814.133,60
t

88.425.846,96 9 194 dm7 86N81,72

83,730,774,33 84.325.327,87 85.332.804,39

4 46,081.629,52 45.749.183,88 45.446.526,02 45,103.351,88
A A A

45,922.125,33 45.610.267,08 45.267.634,94 44.949.351,73
n0v/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

-+-ATIVOTOTAL -s-ATIV0CIRCUlANTE -+ATIVONÃOCIRCUI.ANTE

L

.,-
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.

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - GRUP0 DO PASSIVO
•

134.507.47 129.652.899,66 128.483.981,19 129.935.594,95 130.640.998,29 130.600.439,33 13L814.133,60 133.867.058,51

110.324.786,21 110.359.223,96
. A A A

94.060.408 0.324.786,21 110.359.223,96 110.425.073,14 110.492.394,46
76.061.942,39

bu.19b.Ma,s0

15.561.261,61 17.540.188,72 18.916.508,73 21.082.333,45 23.123.483,95 25.822.355,07

-1.750.794,71 œÆ,74 2.597.933,37 2.070.620,02 1.365.265,60 -841.118,08 -1.734.423,49 -2.447.691,02

nov/12 de2/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

+PASSIV0TOTAL +PASSIV00RCUI.ANTE +PASSIV0NÃOCIRCULANTE -Ill-PATRIMÓN10LÍQUIDO

Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de
contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração
financeira de um determinado período. Os dados são extraídos em

percentuais. Note a seguir.
CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro3-ANALISEVERTICAL fev/13 Av mar/13 Av abr/13 Av mai/12 Av jun/13 - Av

ATIVOTOTAL 129.935.594,95 100,00% 130.640.998,29 100,00% 130.600.439,33 100,00% 131.814.133,60 100% 133.887.058,51 100,00%
ATIVO CIRCUI.ANTE 84.325.327,87 64,90% 85.194.472,27 65,21% 85.332.804,39 65,34% 86.710.781,72 65,78% 88.917.706,78 66,42%
DISPONIBluDADES 59.811.17 0,05% 31.754,35 0,02% 27.085.38 0,02% 69.949,58 0,05% 11.340,56 0,01%
CLIENTES 8.246.490,73 6,35% 9.086.602,81 6,96% 9.051.677,20 6,93% 10.244214,32 7,77% 12.079.411,54 9,02%

. OUTROS CRÉDITOS 76.019.025,97 58,51% 76.076.115.11 58,23% 76.254.041,81 58,39% 76.396.617,82 57,96% 76.826.954,68 57,39%
ATIVONÃOCIRCULANTE 45.610.267,08 35,10% 45.446.526,02 34,79% 45.267.634,94 34,66% 45.103.351,88 34,22% 44.949.351,73 33,58%

.
REAUZÅVEL A LONGO PRAZO 2.316.716,17 1,78% 2290.927.85 1,75% 2.238.625,85 1,71% 2.206.051,03 1,67% 2.183.751,03 1,63%
INVESTIMENTOS 10.336820,21 7,96% 10.336.820,21 7,91% 10.336820.21 7,91% 10.336.820,21 7,84% 10.336820,21 7,72%
IMOBlüZADO 28.736.730,70 22,12% 28.598.777,96 21,89% 28.472.188,88 21,80% 28.340.480,64 21,50% 28208.780,49 21,07%
BENSINTANGIVElS 4.220.000,00 3,25% 4220.000,00 3,23% 4.220.000,00 3,23% 4220.000,00 3,20% 4220.000,00 315%

PASSIVOTOTAL 129.935.694,95 100,00% 130.640.998,29 100,00% 130.600.439,33 100,00% 131.814.133,60 100% 133.867.058,51 100,00%
PASSIVO CIRCULANTE 17.540.188,72 13,50% 18.916.508,73 14,48% 21.082.333,45 16,14% 23.123.483,95 17,54% 25.822.355,07 19,29%
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 110.324.786.21 84,91% 110.359.223,96 84,48% 110.359.223,96 84,50% 110.425.073,14 83,77% 110.492.394,46 82,54% .

PATRIMÓNIO LlQUIDO 2.070.620,02 1,59% 1.365.265,60 1,05% - 841.118,08 -0,64% - 1.734.423,49 -1,32% - 2.447.691,02 -1,83%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas. Exemplo: no mês de junho/2013 o ativo
circulante representou 66,42% do ativo total da empresa.
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Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou

mais exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a

relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para
outro. Note no Quadro seguinte.

CONSTRUMil CONSTRUTORA ETERRAPLANAGEM LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 4 ANALISE HORIZONTAL® fev/13 €»AH mar/13 An abr/13 AH mai/13 AH jun/13 AN

AATIVO TOTALMW 129.935.594,95 3100% 130 640 998,29 0,54% 130 600 439,33 4,03% 131 814 133,60 0,93% 133 867 058,51 1,56%
ATIVO CIRCUI.ANTE 84.325.327,87 100% 85 194 47227 103% 85 332 804 39 0 16% 86 710 781 72 1 6f% 88 917 706 78 2,55%
DISPONIBlüDADES 59.811,17 100% 31 754 35 -46 91% 27 085 38 -14 70% 69 949 58 158 26% 11 340 56 43 79%
CUENTES 8.246.490,73 100% 9 086 602 81 10 19% 9 051 677,20 -038% 10.244 214 32 13 17% 12 079 411 54 17 91%
OUTROS CRÉDITOS 78.019.025,97 100% 76 076 115 11 0 08% 76 254 041 81 0 23% 76 396 617 82 0 19% 76 826 954 68 0 56%

ATIVO NÃO CIRCUl.ANTE 45.610.267,08 100% 45 446 526 02 -0 36% 45 267 634 94 439% 45 103 351 88 -0 36% 44 949 351 73 4 34%
. REAUZAVELALONGOPRAZO 2.316.716,17 100% 229092785 -111% 2.23862585 -2,28% 220605103 -146% 218375103 -f01%

INVESTIMENTOS 10.336.820,21 100% 10 336 82021 0 00% 10 336 820 21 0 00% 10 336 820 21 0 00% 10 336 82021 0 00%
IMDBluZADO 28.736.730,70 100% 28 598 777 96 -0 48% 28 472188 88 4 44% 28 340 480 64 -0 46% 28 208 780 49 -0 46%
BENS INTANGIVEls 4.220.000,00 100% 4220 000 00 0 00% 4 220 000 00 0 00% 4220 000 00 000% 4 220 000 00 0 00%

PASSIVO TOTALee 129.935.594,95 100% 130 640 998,29 0,54% 130 600A39,33 4,03% 131 814.133,60 0,93% 133 867.058,81 1,56%
PASSIVO CIRCULANTE 17.540.188,72 100% 18 916 508 73 7 85% 21 082 333 45 1145% 23 123 483 95 9 68% 25 822 355 07 f167%
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 110.324.78821 100% 110 359223 96 0 03% 110 359.223 96 0 00% 110 425 073 14 0 06% 110 492 394 46 0 06%
PATRIMÓNIO LlQUIDO 2.070.620,02 100% 1 365265 60 .34 06% - 841 118 08 -161 61% - 1 734 423 49 106 20% - 2 447 691 02 4112%

O objetivo da análise horizontai é demonstrar a evolução dos valores das
contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de

contas, com o fim de se identificar uma tendência.

Exemplo: no mês de junho/2013, o ativo total da empresa teve um

incremento de 1,56% em relação ao mês anterior.

Em seguida, apresenta-se o resultado mensal da DRE e o resumo dos
índices de rentabilidade do período de novembro/2012 a junho/2013:
A DRE demonstra se houve lucro ou prejuízo no exercício mensai, ou no

exercício social da empresa.

Note no Quadro 5 seguinte:
t
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CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICAL

Quadro5-RESULTAD0D0EXERCÍ00 m-12 der12 Jan-13 fer13 mar-13 abr-13 mab13 je13
.

. RESULTAD0ACUMUIAD0POREXERCÍ00500AL - 27.366.914,49 - 18.125.668,48 - 1.702.446,13 - 2.229.759,48 - 2.935.113,90 - 5.141.497,58 - 6.034.802,99 - 6.756.845,13
RESULTAD0MENSALD0EXERCÍ00 d. 2.946.243,88 9.241245,41 - 1.702.446,13 - 527.313,35 J- 705.354,42 - 2.206.383,68 - 893.305,41 - 722.042,14

k

RESULTADO ACUMULADOPOR EXERCICIO SOCIAL
nov-12 dez-12 jan-13 fev-13 mar-13 abr-13 mai-13 Jun-13

.

1.702.446,13 4.935.113,90
2.229.759,48 -6.N4.8 99

5.141.497 58
a ‰p -6.756.845,13

-10.000.000,00
.

-20.000.000,00 e n

27.366 (49
-30.20.000,00

F

RESULTAD0 MENSAL D0 EXERCICIO
nov-12 dez-12 jan-13 fev-13 mar-13 abr-13 mai-13 jun-13

10.000.000,00 9.241.245,41
..

-527.313,35 .722.042,14
2.206.383,68

705.354,42 -893.305,41 6
1.702.446,13

2 46 43 88

e
-10.000.000,00

.

. ...

.

6
K
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Quanto aos indicadores de rentabilidade segue abaixo a tabela.

CONSTRUMllCONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 6 - RENTABillDADE av/n dez/n janla fev/s marla abr/a mails kla

RENTABlüDADEPATRIMONIAl. em% -168% 215% M -25% -52,M 262,33 51,5 29,2

RENTABlüDADED0ATIVO em% 2,19% 7,13% -1,33%9 Mji% 854% 1,69% 0,68% -0,54%
GIROD0ATIVO e M119 U155 057 116 ®155 U108 225 U234

MARGEMUQUIDA em% -183% 459% -231% ·35% -35% -156% -23%

EV0LUCA0 NOMINAL VENDAS em % 25% 192% -1M 0% 133% 71% 211% im

Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro
6, vale explanar que os estes revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

Fórmula = Resultado Liquido do Exercício (período) / Patrimônio Liquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo .

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela
empresa:

Fórmula = Resultado Liquido do Exercicio (período) / Ativo Total (x 100)
Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"
indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este
índice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar
a característica do resultado da empresa (margem x giro):

Fórmula = Receita Líquida de Vendas / Ativo Total
. .
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Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas:

Fórmula = Resultado Liquido do Exercício (período) / Receita Liquida de Vendas (x 100)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, demonstra-se a seguir o

ndice de liquidez corrente ativo circulante (AC) ÷ passivo circulante (PC) , e o

ndice de liquidez geral (AC + ativo não circulante ÷ PC + passivo não circulante).
. Quanto maior os índices de liquidez, melhor e o desempenho da

empresa.

Note.

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇA0 JUDICIAl.
Quadro7-lTENSDEUQUIDEZ nov/12 dez/12 Jan/a fev/u marla abr/a mailu jun/n

Ativo Circulante 88.425.846,96 83.730.774,33 82.734.797,31 84.325.327,87 85.194.472,27 85.332.804,39 86.710.781,72 88.917.706,78
Disponibilidades 684.623,46 42.363,47 26.937,31 59.811,17 31.754,35 27.085,38 69.949,58 11.340,56
Ativo não Circulante 46.081.629,52 45.922.125,33 45.749.183,88 45.610267,08 45.446.526,02 45267.634,94 45.103.351,88 44.949.351,73

Passivo0rculante 76.061.942,39 31.285.079,81 15.561.261,61 17.540.188,72 18.916.508,73 21.082.333,45 23.123.483,95 25.822.355,07
PassivoNãodrculante 60.196.328,80 94.060.408,11 110.324.786,21 110.324.786,21 110.35922396 110.35922396 110.425.07314 110.492.394,46
ndice de Uquidez Corrente 1,16 2,68 5,32 4,81 4,50 4,05 3,75 3,44
Índice de Liquidez Geral 0,99 1,03 1,02 1,02 1,01 0,99 0,99 0,98

INDICES DE LIQUIDEZ
.

815,32 4

3,44

1,16 0,95

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

+Índice de Liquidez Corrente +Índice de Liquidez Geral

.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendirnento paternostro.com.br

,



.

.
.

PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL t

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das
dívidas existentes no curto prazo Oiquidez corrente) e no longo prazo (liquidez
geaQ
Exemplo: os índices do mês de junho/2013 demonstram que, para cada

R$ 1,00 de obrigações, há R$ 3,44 dos ativos para garantir a quitação no

curto prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,98 para garantir
sua quitação no longo prazo.

Dando séqüência, demonstra-se o resumo dos índices de gestão do

capital de giro da .recuperanda no período de novembro/2012 a

junho/2013. Note.

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGENI LTDA - EM RECUPERAÇÃ0 JUDICIAL
Quadro 8 - GESTA0 DO CAPITAl. DE GIRO nov/12 dez/12 jan/B fev/B mar/B abr/B mai/B jun/B

GIR/FATURAMENT0UQUID0 em% . - 1,69% 5,38% 0,12% 0,29% 0,51% 0,68% 0,91% 1,06%
MARGEMEBITDA em% 162,31% ,14% 201,73% -21,25% 10,54% -138,26% -22,78% vi5,84%
DESPESA FINÀNCEIRA / EBITDA em % 7% ·876% 0% 21% 166% 6% 13% 19%

A seguir explana-se graficamente os indicadores demonstrados no quadro
anterior, e esclarece-se o que reveiam cada um deles.

..

. ,

k

. .

T
F
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Giro/Faturamento Líquido
Demonstra a capacidade da empresa em gerar caixa, comparativamente
à Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com
a atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o

nível de endividamento e melhorando a capacidade de pagamento de

dívidas.

Fórmula = GIR (período) / Receita Liquida de Vendas (x 100)
• GiR: Resultado Líquido do Exercício (período) adicionando-se as

despesas e deduzindo-se as receitas que não afetam o caixa.

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO
. 6,00%

5,38%

4,00%

2,00% 1,69% 9 % 1,06%
0,29% 0,51% 0,68% 0,

0,12°.
0,00%

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

. .

.
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Marqem EBITDA

O EBITDA é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros,
impostos, depreciação e amortização (Eaming Before Interests, Taxes,
Depreciation and Amortization). Tem como principal finalidade demonstrar
se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de sua atividade antes

de serem consideradas as despesas financeiras, impostos, depreciações
e amortizações. Demonstra a capacidade da empresa de gerar
resultados, comparativamente à Receita Líquida de Vendas.

Quanto maior o EBITDA, melhor será a capacidade de pagar o custo dos
recursos.

Fórmula = EBITDA (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

MARGEM EBITDA
-21,25°/ 0,5É% -22,78°

-50,00% -60,14% -15,84°/o

-150,00%
-162,31% °

.

-201,73%
-250,00%

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 - jun/13

.
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Despesa Financeira / EBITDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto
menor o indicador, melhor

Fórmula = Despesas financeiras (período) / EBITDA (x 100)

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA

6% 13%
.200%

-400%
• .

.

-800%

-876%
-1000%

nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13

Os Índices de Atividade demonstram a velocidade com que diversas
contas se convertem em vendas ou caixa - entrada ou saída, gerando
assim o ciclo operacional e o ciclo de caixa da empresa. Note no

diagrama a seguir:

Cornpra de Recebim ento
matélia-prima CICLO OPERAClONAL da venda

,.4
Período Médio de Estoques Período Médio de Cobrança

E e

Período Médio de
Pagamento VENDA

Pagamento de Recebimento de
Duplicatas Duplicatas

4
Tempo ICICLODECAIXA
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É relevante demonstrar separadamente os indicadores de atividade:

prazo médio de recebimento das vendas e o prazo médio de paqamento
das compras no período. A recuperanda apresenta uma estimativa dos
indicadores de atividades com base nos contratos de prestação de

serviços vigentes. Note:

CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇA0 JUDICIAL
Quadro9- ATMDADE nov/n dez/12 janlu fev/B marla abr/a mai/B jun/B

PRAZO MEDIO RECEBIMENTO DE VENDAS em dias 213 67 497 1223 712 532 394 340

PRAZ0MEDIOPAGAMENTODECOMPRAS emdias 30 30 30 30 30 30 30 30

GCLOOPERACIONA G emdijsy180 180 180 180 180 180 180 180

GCL0 FINANCEIR0(ATMDADE) em dias 360 E E 360 2 360 360 360

PRAZ0 MEDIO REN0VACA0 DE EST0QUES es dias NA NA NA NA NA NA NA NA

Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

CONSTRUMllCONSTRVTORAETERRAPLANAGEMLTDA-EMRECVPERAÇÃOJUDICIAL
Quadro10-EMPREGAD05 novl12 dezl12 jan/B fevlu marla abr/n mailu junla

NÚMER0INICRDEFUNCIONÁRIOSREGISTRADOS 856 660 438 290 308 428 686 666

NÚMERODEFUNC10NÁRDSCONTRATADOS 7 1 1 30 138 282 116 113

NÚMERO DE FUNCONÁRDS DEMmDOS 203 223 149 12 18 24 136 158

NÚMEROFNAl.DEFUNCONÁPJOSREGISTRADOS 660 438 290 308 428 686 666 621

t

.
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Ao proceder ao exame da situação contábil e financeira da recuperanda,
este expert identificou movimentações atipicas que ensejaram pedidos
e ewiamimeh

Aos pedidos de esciarecimentos solicitados, a recuperanda, por meio de
seu controller, esclareceu o que segue:

1) Fato ocorrido: No dia 10/12/2012 houve retirada no valor de R$
3.062.970,79, em uma das contas-correntes da Recuperanda, a favor da
pessoa CETENCO ENGENHARIA. Este expert indagou a que se referia
esta transação.
a. Esclarecimento da recuperanda: "Refere-se a repasse de
valores recebidos pela Construmil como lider de Consorcio de execução
de obras (Construmil + Cetenco + CCB). Cada consorciada faz seu

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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faturamento individualizado (emissão da nota fiscal para o DNIT) e

posteriormente o DNIT paga tais notas via deposito na conta da
consorciada líder, para que, por sua vez, repasse para as demais
consorciados os valores de direito".

2) Fato ocorrido: No dia 01/04/2013 houve uma retirada de R$
52.653,02, em uma das contas-correntes da Recuperanda, a favor da

pessoa PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA-TO. Este expert indagou
a que se referia esta transação.
b. Esclarecimento da recuperanda: "Refere-se a pagamento de

parte do parcelamento de ISSQN sobre obra executada naquele
mÒnicípio".

3) Fato ocorrido: O ativo imobilizado tem sofrido sutil redução ao

longo dos meses. Essa redução é referente à que?
c. Esclarecimento da recuperanda: "Esse decréscimo refere-se às

depreciações no grupo do ativo imobilizado, ocorridas mensalmente".

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores
foram extraídos dos demonstrativos fornecidos pela empresa recuperanda
(balancetes, DRE, diário e razão, e extratos dè contas correntes). Os referidos estão
atestados pelos gestores desta, conforme se comprova nos documentos
anexos. É importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram
fornecidos pela devedora e não foram auditados por este expert.
Presume-se, entretanto, que estes espelham a realidade do capital.
Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus

administradores e demais colaboradores, vem se empenhando para
novamente consolidar sua posição no mercado.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Por fim, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades
da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece

que informará à V. Exª e aos credores qualquer fato que porventura venha
a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

Goiânia, 02 de outubro de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

Anexo:
.

CD-ROM contendo os demonstrativos dos meses de novembro/2012 a

junho/2013

.

. .

k

.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.

. .

Processo n.° 201200374929

l lll Illlllllll .

201200374929

URGENTE - PEDIDO DE LIMINAR

.

..

..

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN.
LTDA., em Recuperação Judicial, regularmente qualificada nos presentes
autos, vem respeitosamente à presença de V. Exa., via de seu procurador infra-
assinado, para expor e ao final requerer o seguinte:

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Recuperanda
ajuizou pedido de Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido
por V. Exa., em decisão publicada em 02/março/2012.

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes
da crise econômico-financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado
custo das operações de crédito que realizou e que consumiram-lhe parte
substancial de seu lucro, alcançañdo inclusive o capital investido.

No despacho deferitório do processamento da recuperação
judicial, restou assim decidido:

"(...)

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, salas B101/102, Setor oeste. Goiania - Go. CEP 74101-110.
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Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado
pela empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e aditada à
fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei
n.° 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos documentos
necessários.
Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da
recuperação judicial (art. 52).
(...)
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da
devedora (ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e art.
86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos
termos do § 4° do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos
autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora
fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3°).
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata
a parte final do § 3° do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em
seus ulteriores termos.
(...)
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012." (grifamos)

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.°
11.101/05, a Recuperanda apresentou a relação dos credores que possui, tendo
sido normal andamento ao feito até que, designada Assembléia Geral de
Credores, restou a proposta contida no plano de recuperação apresentado
aprovada pela maioria dos credores ali presentes.

Na data de 28/05/2103 foi proferida decisão homologando o
resultado da votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação
judicial à empresa Recuperanda.

Ocorre que, consoante se verifica da inclusa documentação
que, não obstante tenha sido deferida a Recuperação Judicial, uma vez
homologado o plano apresentado em decisão não reformada, remanescem
algumas restrições creditícias por débitos sujeitos aos efeitos da recuperação,
isto perante o SPC/SERASA. Os inclusos extratos demonstram o alegado.

Ora, por conta das restrições implementadas nos cadastros da
empresa recuperanda e mesmo de seus sócios, relativamente a débitos sujeitos
aos efeitos da Recuperação Judicial, fica a empresa impossibilitada de retomar
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suas atividades normais, já que não consegue acesso ao crédito, contratando
empréstimos, seguros e outras operações que, além de imprescindíveis são
protegidas pela própria norma, por se tratarem de créditos extra-concursais.

E o que é pior, recentemente uma das instituições financeiras
interessadas em negociar com a Recuperanda, concedendo-lhe crédito para
aquisição de matéria prima, por questões eminentemente administrativas, viu-
se impedida de dar prosseguimento a mencionada operação, que, diga-se de
passagem, viabilizaria por completo a execução das obras já licitadas em favor
da Recuperanda, garantindo o faturamento necessário ao custeio dos
compromissos assumidos no plano aprovado.

A alegação apresentada pela referida instituição financeira,
segundo demonstra o documento em anexo, foi no sentido de que, por possuir
débitos inscritos no SERASA/SPC vencidos há vários meses (os quais estão
sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial), a empresa Recuperanda teria
sido classificada pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL com o nível "E" de
risco.

Tal classificação, segundo informado, induziria à
impossibilidade de celebração de contratos entre instituições financeiras e a

Recuperanda, sob pena de inconvenientes administrativos junto ao BACEN.

Ora, não existem justificativas plausíveis para que se
obstacularize a cobrança de tais débitos, diante da novação prevista em lei e,
por outro lado, permitir-se que tal passivo inviabilize a empresa a restabelecer-
se em suas atividades.

Cercear o crédito da Recuperanda em momento tão singular,
prejudicando a prática de atos inerentes a sua atividade empresarial em
igualdade de condições com seus concorrentes, seria o mesmo que retirar-lhe
os instrumentos para restabelecimento de sua saúde financeira, tudo em
flagrante violação ao art. 47 da LRJ.

Inegável, pois, que tal prática viola frontalmente o espírito da
lei e ganham conotação de ilícito, repercutindo diretamente no resultado

Rua Conde Afonso Celso, n. 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
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financeiro da já combalida empresa Recuperanda e prejudicando o
relacionamento entre empresa e clientes.

Abordando questão idêntica à ora tratada, pertinente a
transcrição de decisão do Excelentíssimo Ministro ALDIR PASSARINHO
JÚNIOR do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no AI n.° 1.077.960 - SP:

"Com efeito, dos autos colhe-se que a avalizada teve deferido pedido de
recuperação judicial, de maneira que a causa de pedir da recorrente e

que tal fato suspende todas as execuções em curso contra a empresa
recuperanda e ocasiona a conseqüente novação de seus débitos
anteriores, inexistindo razão para que o processo executivo continue
mesmo em relação aquele que avalizou o título exeqüendo. (...). De fato,
é entendimento desta Corte que não se mostra consentâneo com a
recuperação judicial o prosseguimento de execuções individuais
devendo estas ser suspensas e pagos os créditos, doravante novados, de
acordo com o plano de recuperação judicial homologado em juízo." (DJ
04/08/2009)

Nesse sentido também leciona Fábio Ulhoa Coelho:

"(...) a homologação ou aprovação pelo juiz do plano importou novação
ou renegociação dos créditos de forma condicional. Os credores
aprovaram a substituição de garantias, capitalização de crédito,
prorrogação de vencimento ou qualquer outro meio de recuperação no
pressuposto de que o sacrificio de seu direito viabilizaria a superação da
crise. Há, por assim dizer, uma cláusula resolutiva tácita em qualquer
plano de recuperação judicial, que é o sucesso de sua implementação.
Na hipótese de desobediência e convolação da recuperação judicial em
falência, opera-se a resolução do plano. Em síntese, a condição sob a
qual os credores concordaram em rever seus direitos não se realizou e
retornam eles, por isso, ao status quo ante" (ULHOA, p. 187 e 188).

O e. Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) já teve a

oportunidade de analisar o tema no julgamento da Apelação n° 7.166.479-6,
tendo proferido acertada decisão no sentido de reconhecer esse efeito liberador
ao julgar extinta a execução promovida contra os sócios (devedores solidários)
por entender que, "uma vez concedida a recuperaçao judicial, o título é
inexigível tanto para apessoajurídica quantopara os sócios desta".
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A decisão acima foi assim ementada:

"Execução por título extrajudicial - Ação dirigida contra pessoa jurídica
e contra os sócios desta, devedores solidários - Recuperação judicial
homologada - BenefIcio legal que torna inexigível o título tanto para a
devedora principal, quanto para os garantes, em razão de serem sócios
da empresa em recuperação judicial - Análise do artigo 49, § 1°, da Lei
11.101/2005, combinado com o artigo 739-A do CPC - Recurso
provido." (TJ/SP, 21° Câmara de Direito Privado, Apelação n.
7.166.479-6, relator Des. Souza Lopes).

Também a ilustre Ministra NANCY ANDRIGHY já se
posicionou nesse sentido, senão vejamos:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS
NO PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO.
1. Diferentemente do regime existente sob a vigência do DL n° 7.661/45, cujo art.
148 previa expressáídónte que a cóncordatà rião produzia noVação, a primeira parte
do art. 59 da Lei n° 11:101/05 estabelecé que o plano de recuperação judicial implica
novação dos créditos anteriofes ao pedido.
2 A novação induz a extinção da relação jurídica anterior, substituída por uma nova,
não sendo mais possivel falar em inadimplência do devedor com base na divida
extinta.
3. Tódavia, a novação operada pelo plano de recuperaçào fica sújeita a uma condição
resolutiva, na medida em ue o art. 61 da Lei n° 11.101/05 dispõe que o

descumprimento de qualquer obrigação prevista üo plano acarretará a convolação da
recuperaçãö em falência,tolù)o que os credores terão reconstituidos seus direitos e

garantias nas condições öriginalmente contratadas, dëduzidos os valores
eseïÁSÁhÀehfe pagos e ressalvados óñtòÀ$alidamente prdticados no âmbito da
recuperaçàojudicial.
4. Dianiò1disso, um z hoinologado o plano de recuperação judicial, os órgãos
competentes devem ser ofiéiddos ÈÑovidenciar a baixa dos protestos e a retirada,
dos cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios, por
débitos sujeitos ao referido plaiio, com a ressalva expressa de que essa providência
será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações
previstas no acordo de recuperação.
5. Recurso especial provido.
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Ante o exposto e sem maiores delongas, requer a V. Exa. seja
expedido oficio ao SPC/ SERASA, a fim de que este retire, no prazo máximo
de 48 horas a contar do recebimento do oficio, toda e qualquer anotação
existente nos cadastros da recuperanda e de seus sócios e que se refira a
débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, mesmo que registrados
posteriormente, sob pena de multa diária não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por dia de descumprimento.

Requer anda seja determinada a expedição de oficio ao
Banco Central do Brasil S.A., a fim de que retire de seus cadastros a
classificação de risco imputada à Recuperanda, também sob pena de
pagamento de multa diária.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 01 de outubro de 2.013.

r -

A vogado - OAB/GO . 16.539
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SËasai! Experian Confidencial para : JOAO BATISTA

A gente trabalha para voce crescer.

Concentre - Resumo
21 de agosto de 2013 - 08:21 08

Identificação
Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município
CONSTRÜÎÃÍL ÜONSTRUTORA E 00.635.771/0001-55 16/10/1981 GO / GOIANIATERRAPLENAGEM LTDA

Status do Documento
Situação do CNPJ em 21/07/2013 : ativa

.. .

..

Anotações Negativas
asumo

Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recepte
Pendências Comerciais (PEFIN) 53 Out/2011 a Jul/2013 413,08 WHITE MARTI

. .
. . . ..

Pendências Bancárias (REFIN) 55 Fev/2012 a Jul/2013 3.988,78 BANCO MERCEDES B
. .. . . . . . .

. . . . . .

Cheques sem fundos nada consta - -

. . . . .
. . .. .. .

Protestos 152 Jan /2012 a Ago/2013 275,00 GOlÃNIA
Ações Judiciais 8 Jul/2012 a Ago/2013 0,00 GOIANIA

. . .
. . . ..

ipação em Falências nada consta -

D vidas Vencidas 2 Abr/2010 a Jul/2013 264,00 ENRROLADORA TRAN

Falência/Concordata/Recuperação 1 Fev/2012 a Fev/2012 0,00 GOIANIA
- - ..

Pendências Comerciais (PEFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

..

.

.

. p .

. . ..



.

.

900309428CB001

DUPLICATA WHITE MARTI 17/07/2013 1.079,19 Não -903201808CBö01
0002013174701711 DUPLICATA ELETROACRE 17/07/2013 431,64 Não

0002013510568167 DÜPÜCÄTA ClÃ DE ENER 11/07/2013 662,10 Não -

.

UNE000290461 NOTA FISCAL TOTVS 10/07/2013 9.715,64 Não -

-

Total de Ocorrências: 53

Pendências Bancárias (REFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 3.988,78 Não969007959001 0 MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 16.517,82 Não -

969007155601 0 MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 16.517,82 Não -

969007154801 0 MERCEDES B

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 20.203,04 Não

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 22.430,74 Não

Total de Ocorrências: 55

Protestos

CaMo Qdade UF Data Valor (R$)
0001 GOIANIA GO 16/08/2013 275,00
0002 GOIANIA GO 16/08/2013 249,78
0002 GOIANIA GO 16/08/2013 947,"
0001 GOIANIA GO 15/08/2013 275,uu

.

0001 GOIANIA GO 15/08/2013 1.569,00
Total de Ocorrências: 152

"

Açoes Jüd c a s
-.- .

.. .
.

---
.

. . - - .-.- ---. .-- ,r- - .-
. -....-- - ----. - . . .

· ··
·

Natüreza Distr Vara Cidade UF Datá Valor (R$)
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 06/08/2013 0,00
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 13/06/2013 0,00
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 20/03/2013 0,00
FISCAL FEDERAL 0 01 010 GOIANIA GO 8/03/2 13 0,

. .

--- .... .. -..



Natureza Distr Vara Cidade UF Data V r (R$)
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 06/03/2013 ,

Total de Ocorrências: 8

Dívidas Vencidas

Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local
DUPLICATA DE

3091/2 PRESTACAO DE ENRROLADORA 10/07/2013 264,00 NÃO GNA
SERV
NOTA L C CASA E 13/04/201000996372M PROMISSORIA CONST 552,00 MO PDU

Total de Ocorrências: 2

Falência/Concordata/Recuperação Judicial

Data Tipo Origem Cidade UF
02/02/2012 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 GOIANIA GO

...
. .

. . . .. . . . . . ....... .. .
.

Total de Ocorrências: 1
.

IdiCe RelaCiOnamento MerCado
Serasa Experian

Alto grau de relacionamento com o mercado e com tendência de
estabilidade

A decisão da aprovação ou não do crédito é de exclusiva responsabilidade do concedente. As informações prestadas pela Serasa
Experian têm como objetivo subsidiar essas decisões e, em hipótese alguma, devem ser utilizadas como instrumental decisivo para
aprovação ou recusa do crédito, pois outros fatores devem ser considerados pelo concedente para a tomada da decisão creditícia.

. .

.

. .

. . .

.½

. .

.

.

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tomando a prova inútil para o processo."
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Serasa:!"i: Experian Confidencial para : JOAO BATISTA

A e m

Concentre - Detalhe
21 de agosto de 2013 08:22:43

. .

n

Identificação
Nome CPF Data de Nascimento Nome da Mãe

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 091.191.161-87 28/09/1942 E

Status do Documento
Situação do CPF em 19/07/2013 : regular

Anotações Negativas
esumo

Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente
. .

Pendências Comerciais (PEFIN) nada consta - - -

. .
.

•

Pendências Bancárias (REFIN) 55 Fev/2012 a Jul/2013 3.988,78 BANCO MERCEDES B

Cheques sem fundos nada consta - - -

Protestos nada consta

Ações Judiciais nada consta
. .

- -

.
. . . . .

Participação em Falências nada consta

Dívidas Vencidas nada consta

Falência/Concordata/Recuperação nada consta -

.. .

Pendências Internas nada consta -

Pendências Bancárias (REFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

. .

. ·

. . ·

.

.

. .

·

... . .

-
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969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 3.988,78 Sim
. MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BÀÑCO 26ÌÒ7/2013 16.517,82 Sim -

. . . . .

MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 16.517,82 Sim
MERCEDES B

0000000dFPS18682 REPASSES CÀTERP FIN 15/07/2013 20.203,04 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 22.430,74 Sim
. .. . . . . . .

00000000MPS25759 EMPRESTiMO CÁTERP FIN 15/07/2013 25.089 4 Sim
.... . .a...¬....o.. ..a..... .. . -, ,.. .. .

..· ·.
.. . 4

·.· ·

· . . ..
:.. ..· 4.. .

.·.
.. ...¬ .¬. .., - .... .. ....., . .. i. .....,. , .i. , .. ,,. ., ,.. ,... , ... .

.

. ..... . .,. · ,,... . ................ ....

969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 4.089,56 Sim
MERCEDES B

.. . . .

MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 16.941,54 Sim969007154801 0 MERCEDES B

96900795900 0 FlÑAÑClÄMENT BÄNCO 26ÏÒ6/2013 4 14)2 Sim
MERCEDES B

969007959001 0 .MERCEDES B

FINÀNClÃMENT BANCO 26/06 2Õ13 18 103,90 Sim969007155601 0 MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 19.517,76 Sim -

MERCEDES B

FINÄNClÃMENT BÄÑCO 26/06/2013 18 103,90 Sim
.

MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO T26/06/2013 19.517,76 Sim969007154801 0 MERCEDES B

00Ó0Ó000CPS18536 EMPRESTIMO CÀTERP FIN 25/06/2013 8.048,15 Sirn

00000000MPS25799 EMPRESTIMO CATERP FIN 23/06/2013 59.651,09 Sim

00000000FPS18682 REPÄSSES CATERP FIN 17/06/2013 20 55332 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 17/06/2013 22.713,36 Sim
. . . .. .

. •

00000000MPS25759 ElÜlPRESTIMO CÃTERP FlÑ 15Ì06/2Ò13 25.089,64 Sim

969007959001 0 MERCEDES B

- .

.. . . .· - ..-
. . .

.



969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 27/Ö572Ö13 16.854,14 Sim
. ... . .

MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 16.854,14 Sim
. .MERCEDES B

0ÓÒ0Ò000ÒPS18536 EMPRESTIMO CÃTÉRP FIN 25/Õ572Ó13 8.048,15 Sim

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/05/2013 41.841,99 Sim -

0Ó000000FPS18682 REPASSÉS CATERP FIN 15/05/2013 20.450 1MSim

000dò000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/05/2013 22.666,06 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/05/2013 25.089,64 Sim

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim
MERCEDES B

969007959001 0 FINÃNCiÃMENT BANCO 29/04/2013 4.151 9Ó Sim
MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

MERCEDES B

3000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04/2Ò13 8.048,15 Sim -

00Ö00Ó00CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04Í2013 41.841,99 Sim -

0ÓÒ0ddOOFPS18682 REPASSES CÀTERP FIN. 15/04/2Õ13 20.58Ò,62 S m

00000000FPS15173 REPASSES CÁTERP FIN
• 15/04/2013 22.791,59 Sim

Ó0000Ó00MPS25759 ËMPRESTIMO CÃTÉRP FIN 15/d4/2Ò13 25.089,64 Sirr

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/03/2013 41.841,99 Sim

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/03/2013 8.048,15 Sim -

000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/03/2013 25.089,64 Sim

Ö0ÖÒ00ÓÒFPS18682 RËPÃSSES CÃTÉRP. FIN 15)Ó Í2Ó13 20.459,1Ö Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/03/2013 22.723,38 Sim

0Ò00000ÕCPS18536 ËMPRESTIMO CÃTERP FIN 25/02/2013 8.048,15 Sim

.

. .

. .

.

.



00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 41.841,99 Sim

00000000FPS18682 REPÃSSES CATERP FIN 5/02/2013 20.722,4Ò Sin

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/02/2013 2 953,62 Sim

000Ó0000MPS25759 EiVIPRESTIMO CATERP FIN 15/02/2013 25.089,64 Sim

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/01/2013 41.841,99 Sim -

00000000CPS18536 EMPRESTIMO . CATERP l-IN 25/01/2013 8.048,15 Sim
....

.

.. . . . .

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/01/2013 20.655,84 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/01/2013 22.924,67 Sim .

.

.
.

.
.

.
. . . . . . .

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/01/2013 25.089,64 Sim
.

. .

..
.

...
. . . .

.

214852792 FINANCIAMENT BMG 25/03/2012 5.685.470,69 Sim BHE

FINANCiÃl ENT ITÁÜ 16/02/2012 817.092,00 Sin SPO
.

EMPRES CONTA lTAU 07/02/2012 3 500.000,00 Sim SPO

Total de Ocorrências: 55

.

.

.- ,. -..

.

. .

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilicito civil, tornando a prova inútil para o processo."



Serasa Experian . Confidencial para : JOAO BATISTA

A gente trabalha para voce crescer. .

Concentre - Detalhe
21 de agosto de 2013 08:23:28

·.r--- -n e-i ---

Identificação
Nome CPF Data de Nascimento Nome da Mãe

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 092.749.286-53 17/04/1950 E A

Status do Documento
Situação do CPF em 18/05/2013 : regular

. .

Anotações Negativas
esumo

Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comercia s (PEFIN) nada consta - -

Pendências Bancárias (REFIN) 55 ev/2012 a Jul/2013 3.988,78 BAN MERCEDES B

Cheques sem fundos nada consta - - -

Protestos • nada consta

Ações Judiciais nada consta - - -

Participação ern F lências nada consta

Dívidas Vencidas nada consta

Falência/Concordata/Recuperação nada consta
. , .

Pendências Internas nada consta

,

Pendências Bancárias (REFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

.

.

. .

.

· .. . . - .-. .- -. - . ..- .
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969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 3.988,78 Sim
MERCEDES B

9690071 5601 0 FINAÑClÃMENT BAÑCO 26 07/2013 16.517,82 Sirr
.. .. . . ..

MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 16.517,82 Sim969007154801 0 MERCEDES B

00Ò00000FPS18682 REPÃSSES CÀTERP FIN 15/Ò7 2d13 20.203,04 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 22.430,74 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CÄTERP FlÑ 15/Ó7/2013 25 089,64 Sim
.

.

FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 4.089,56 Sim969007959001 0 MERCEDES B

969007155601 0 FINÄNClÃMENT BAÑCO 28 06/2013 16.941,54 Sim
.. . .

.

MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 28 06/2013 16.941,54 Sim -

.

MERCEDES B

FlÑÀÑCIAMENT BANCO 26/06/2013 4.767,26 Sim -

.

MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 18.103,90 Sim969007154801 0 MERCEDES B
. .

FlÑANCIAMEfNT BANCO 26/06/2013 4314,92 Sim969007959001 0 MERCEDES B
. .

.
. .

FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 18.103,90 Sim969007155601 0 MERCEDES B

• FlÑÃNClÃMEÑT BANCO 26/06Ï2013 19.517,76 Sim -969007155601 0 MERCEDES B
. . .

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 19.517,76 Sim -

MERCEDES B

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CÄTERP FIN 25/06/20i3 8.048,15 Sim

00000000MPS25799 EMPRESTIMO CATERP FIN 23/06/2013 59 651 09 Sim

00000000FPS18682 REPÄSSES CATERP FIN 17/06/2013 20 553,42 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 17/06/2013 22.713,36 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CÁTERP FIN 15/06/2013 25.089,64 Sim

FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 4.086,16 Sim969007959001 0 MERCEDES B

... .z.. -- .. --



96dOO7155601 0 FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 16.854,14 Sim
. . . . . . •

MERCEDESB

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 i6.854,14 Sim
..

MERCEDES B

óÕÖ00Ò00CPS18536 ÈMPRÉSTIMO CATERP FlÑ 2ŠlöŠl2013 8.d48,1Š Sim

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CÁTERP FIN 25/05/2013 41.841,99 Sim -

0000000ÕFPS18682 RÉPÃSSES ÓÁTERP FIN 15/0572Õ13 20.450,17 Sim

00000000FPS15173 RËPÁSSES CÃTERP FIN 15/05/2013 22.666,06 Sim

00000000MPS25759 ÈMPRESTIMO CÃTERP F N 15/05 2013 25.089,64 Sim

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

MERCEDES B

FINÃNCIAMENT BANCO 29Ì04/2013 4.151,90 Sim969007959001 0 MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

MERCEDES B

100000dCPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/Ö4/2013 41.841,99 Sim

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04/2013 8.048,15 Sim

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/04/2013 20.580,62 Sim -

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/04/2013 22.791,59 Sim

00Ò00Õ00MPS25759 EMPRESTIMO ÖATERP FIN 15/04/2013 25589,64 Sim

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/03/2013 41.841,99 Sim

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/03/2013 8.048,15 Sim

000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/03/2013 25.089,64 Sim

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/03/2013 20259,10 Sim

00000000FPS16173 REPASSES CATERP FIN 15/03/2013 22.723,38 Sim

00000000CPS18536 ÈMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 8.d48,i5 Sim

.

. .

-

. .



. . .

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 41.841,99 Sim

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/02/2013 20.722,40 Sim -
.

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/02/2013 22.953,62 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTilVíO CATERP FIN 15/0272013 25.089,64 Sin

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/01/2013 8.048 15 Sim

.

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/01/2013 20.655,84 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/01/2013 22.924,67 Sim -

. . . .... . . . ... . . . . ..... . . .. . .

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/01/2013 25.089,64 Sim

. . .. . . ... . . . . . . . . .. . . . . .

214852792 FINANCIAMENT BMG 25/03/2012 5.685.470,6DSim BHE

FINANCIAMENT ITÁÜ 16/02/2012 817.092,00 Sim SPO .

.. . . .

. . ..... .. . ....... ...... - ..... . ..... ... . .. ... ... ....-. -,.. .--.. .. - . --... . .. ,.--.- -. ... - ---- ... ... - -..

... . . . . . .. . . . . . . . . .

Total de Ocorrências 55

..

..

. .

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."

. . •



ProdutosDeAtivos Página 1 de 2

ROSSINI GALVAO CFLESTINO(SUPERINT COP-1ERCIAL PJ) 15/08/2013 1 2

cliente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Num. Ref.: Tipo Pessoa: Rel. Externo / Porte Econ.: . Rel. Interno:

. 1971636 URIDICA GRANDE EMPRESA R3
..

Produto/Operaç8o
CG PG UNI FLEX RENEG. / 0000111947844121205
Empresa: Dependência:
2 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA 0027 - GOIANIA
Data Contrataç5o: Valor de Contrataç5o: Data Vencimento:
05/12/2012 20.990.946,52 31/10/2018
Taxa: Saldo Devedor: Parcelas em Atraso:
0,50 22.832.584,12 1
Valor da Provisão: Classificaçåo Finah Valor TAC Acumulado:
6.840.983,32 E 500,00
Indexador: PercentualIndexador:
CDI OVER CETIP 100,00
Behaviour: Data Behaviour:

Descrição do Tipo da Garantla: Percentual Exiqido (%)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO 100

Pa cela Data Vene. Prestação Saldo Financ. Saldo Cont. Data Liquid. Valor Pago
1 03/04/2013 0,0C 0,0C 0,0C 18/07/2013 37.311,52
2 02/05/2013 0,0C 0,0C 0,00 18/07/2013 39.263,85
3 04/06/2013 0,0C 0,00 0,0C 18/07/2013 36.298,42
4 03/07/2013 0,0C 0,00 0,0C 18/07/2013 37.694,73
5 31/07/2013 38.135,39 39.415,54 38.135,39 0,0C
6 02/09/2013 37.944,94 37.944,94 37.944,94 0,0C
7 02/10/2013 74.004,88 37.756,16 37.756,16 0,0C
8 30/10/2013 105.470,76 53.686,87 53.686,87 0,0C
9 04/12/2013 105.159,27 53.375,38 53.375,38 0,00
10 02/01/2014 104.902,55 53.118,66 53.118,66 0,0C
11 03/02/2014 104.620,71 52.836,82 52.836,82 0,0C
12 07/03/2014 104.340,36 52.556,47 52.556,47 0,0C
13 02/04/2014 104.113,67 52.329,78 52.329,78 0,00
14 30/04/2014 103.870,64 52.086,75 52.086,75 0,00
15 02/06/2014 103.585,66 51.801.,77 51.801,77 0,00
16 02/07/2014 907.219,4C 452.556,83 452.556,83 0,0C
17 30/07/2014 905.117,62 450.455,05 450.455,05 0,00
18 03/09/2014 902.504,13 447.841,56 447.841,56 0,0C
19 01/10/2014 817,859,04 445.761,68 445.761,68 0,0C
20 03/11/2014 558.347r6C 443.322,8C 443.322,8C 0,0C
21 03/12/2014 543.960,93 441.117,21 441.117,21 0,0C
22 31/12/2014 533.398,52 439.068,57 439.068,57 0,0C
23 02/02/2015 545.904,82 436.666,3C 436.666r3C 0,0C
24 04/03/2015 532.049,67 434.493,83 434.493,83 0,0C
25 01/04/2015 521.846,6S 432.475,95 432.475,95 0,0C
26 05/05/2015 536.543,39 430.038,25 430.038,25 0,0C
27 03/06/2015 517.092,11 427.969,9C 427.969,9C 0,0C
28 01/07/2015 510.318,62 425.982,32 425.982,32 0,0C
29 03/08/2015 521.052,06 423.651.65 423.651,65 0,0C
30 02/09/2015 508.281,35 421.543,93 421.543,93 0,0C
31 30/09/2015 498.810,94 419.586,19 419.586,19 0,00
32 03/11/2015 511.342,49 417.221,15 417.221,15 0,0C
33 02/12/2015 493.718,55 415.214,45 415.214,45 0,0C
34 05/01/201E 502.819,36 412.874,05 412.874,05 0,0C
35 03/02/2016 485.811,75 410.888,25 410.888,25 0,00
36 02/03/2016 479.542,09 408.980,0C 408.980,0C 0,0C
37 04/04/2016 487.826,35 406.742,36 406.742,36 0,00
38 04/05/2016 476.545,19 404.718,76 404.718,76 0,00
39 01/06/2016 468.079,73 402.839,16 402.839,16 0,0C
40 04/07/2016 475.415,43 400.635,12 400.635,12 0,00
41 03/08/2016 464.707,63 398.641,91 398.641,91 0,0047 31 /ORDût f 456 67R 46 3Q6 7QO 5 4I 346 740 57 O On

http://crm.mercantil.com.br/MB.Web.UI.PNA.PlataformaNegocio/ModuloCliente/Cit... 15/08/2013

.

.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 2682

Dispõe sobre, critérios de classificação das
operações de crédito e regras para constituição
de provisão para créditos de liquidação
duvidosa.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO.NACIONAL, em sessão
realizada em 21 de dezembro de 1999, com base no art. 4°, incisos XI e XII, da citada Lei,

n

RESOLVEU:

Art. 1° Determinar que as instituições financeiras e demais instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem classificar as operações de crédito, em ordem
crescente de risco, nos seguintes níveis:

c .win
I - nível AA;
II - nível A;

n III - nível B;
.

IV - nível C;

V- nível D;
.

VI - nível E;
VII - nível F;
VIII - nível G;

c.

IX - nível H.

Art. 2° A classificação da operação no nível de risco correspondente é de
responsabilidade da instituição detentora do crédito e deve ser efetuada com base em critérios
consistentes e verificáveis, amparada por informações internas e externas, contemplando, pelo
menos, os seguintes aspectos: o 0

I - em relação ao devedor e seus garantidores:
a) situação econômico-fmanceira; .

b) grau de endividamento;
c) capacidade de geração de resultados;

Resolução n° 2682, de 21 de dezembro de 1999.

.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

d) fluxo de caixa;

e) administração e qualidade de controles;

f) pontualidade e atrasos nos pagamentos;

g) contingências;
a

h) setor de atividade econômica;
i) limite de crédito;
II - em relação à operação:

a) natureza e finalidade da transação; a

b) características das garantias, particularmente quanto à suficiência e liquidez;
c) valor.

Parágrafo único. A classificação das operações de crédito de titularidade de
pessoas fisicas deve levar em conta, também, as situações de renda e de patrimônio bem como
outras informações cadastrais do devedor.

Art. 3° A classificação das operações de crédito de um mesmo cliente ou grupo
econômico deve ser definida considerando aquela que apresentar maior risco, admitindo-se
excepcionalmente classificação diversa para determinada operação, observado o disposto no art.
2°, inciso II.

Art. 4° A classificação da operação nos níveis de risco de que trata o art. 1° deve
ser revista, no mínimo:

I - mensalmente, por ocasião dos balancetes e balanços, em função de atraso
verificado no pagamento de parcela de principal ou de encargos, devendo ser observado o que
segue:

.,

a) atraso entre 15 e 30 dias: risco myel B, no mínimo; e
.

b) atraso entre 31 e 60 dias: risco nível C, no mínimo;

c) atraso entre 61 e 90 dias: risco nível D, no mínimo;

d) atraso entre 91 e 120 dias: risco nível E, no mínimo;

e) atraso entre 121 e 150 dias: risco nível F, no míñimo;

f) atraso entre 151 e 180 dias: risco nível G, no mínimo;

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.

. .

.
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20BANCO CENTRAL DO BRASIL

g) atraso superior a 180 dias: risco nível H;
.

II - com base nos critérios estabelecidos nos arts. 2° e 3°:

a) a cada seis meses, para operaçoes de um mesmo cliente ou grupo econômico
cujo montante seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido ajustado;

. b) uma vez a cada doze meses, em todas as situações, exceto na hipótese prevista
no art. 5°.

(Revogado pela
Resolução 2.697, de 24/02/2000.)

Pasgrafe-22 Parágrafo 1° Para as operações com prazo a decorrer superior a 36
meses admite-se a contagem em dobro dos prazos previstos no inciso I. (Parágrafo renumerado
pela Resolução 2.697, de 24/02/2000.)

Pasgrafe--32 Parágrafo 2° O não atendimento ao disposto neste artigo implica a

reclassificação das operações do devedor para o risco nível H, independentemente de outras
medidas de natureza administrativa. (Parágrafo a renumerado pela Resolução 2.697 de
24/02/2000.)

.

see-nfve
.

.

Art. 5° As operações de crédito contratadas com cliente cuja responsabilidade
total seja de valor inferior a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) podem ser classificadas mediante
adoção de modelo interno de avaliação ou em função. dos atrasos consignados no art. 4°, inciso I,
desta Resolução, observado que a classificação deve corresponder, no mimmo, ao risco myel A.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá alterar o valor de que trata
este artigo. (Redação dada pela Resolução 2.697, de 24/02/2000.h

Art. 6° A provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa deve ser
constituída mensalmente, não podendo ser inferior ao somatório decorrente da aplicação dos

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.



BANCO CENTRAL DO BRASIL

percentuais a seguir mencionados, sem prejuízo da responsabilidade dos administradores das
instituições pela constituição de provisão em montantes suficientes para fazer face a perdas
prováveis na realização dos créditos:

I - 0,5% (meio por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível A; .

•

II - 1% (um por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível B;

III - 3% (três por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível C;

IV - 10% (dez por cento) sobre o valor das operações classificados como de risco
nível D

n V - 30% (trinta por cento) sobre o valor das opèrações classificados como de risco
nível E

VI - 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor das operações classificados como de
risco nível F;

VII - 70% (setenta por cento) sobre o valor das operações clássificados como de
risco nível G;

VIII - 100% (cem por cento) sobre o valor das operações classificadas como de
risco nível H.

Art. 7° A operação classificada como de risco nível H deve ser transferida para
conta de compensação, com o correspondente débito em provisão, após decorridos seis meses da
sua classificação nesse nível de risco, não sendo admitido o registro em período inferior.

Parágrafo único. A operação classificada na forma do disposto no caput deste
artigo deve permanecer registrada em conta de compensação pelo prazo mínimo de cinco anos e
enquanto não esgotados todos os procedimentos para cobrança.

Art. 8° A operação objeto de renegociação deve ser mantida, no mínimo, no

mesmo nível de risco em que estiver classificada, observado que aquela registrada como prejuízo
deve ser classificada como de risco nível H.

.
.

Parágrafo 1° Admite-se a reclassificação para categoria de menor risco quando
houver amortização significativa da operação ou quando fatos novos relevantes justificarem a

mudança do nível de risco.

Parágrafo 2° O ganho eventualmente auferido por ocásião da reliegociação deve
ser apropriado ao resultado quando do seu efetivo recebimento.

. . . .. .. . . ..
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Parágrafo 3° Considera-se renegociação a composição de dívida, a prorrogação, a

novação, a concessão de nova operação para liquidação parcial ou integral de operação anterior
ou qualquer outro tipo de acordo que implique na alteração nos prazos de vencimento ou nas

condições de pagamento originalmente.pactuadas.
Art. 9? É.vedado o reconhecimento no resultado do período de receitas e encargos

de qualquer natureza relativos a operações de crédito que apresentem atraso:igual ou superior a
sessenta dias, no pagamento de parcela de principal ou encargos.

Art. 10. As instituições devem manteriadÀquadamente documentadas sua política
e procedimentos para concessão e classificação de operações de crédito, os quais devem ficar à
disposição do Banco Central do Brasil e do auditor independente.

Parágrafo único. A documentação óde que trata o caput deste art go deve
ev denciar, pelo menos, o tipo e os níveis de risco que se dispõe a administrar, os requerimentos
mínimos exigidos para a concessão de empréstimos e o processo de autorização.

Art. lleDevem ser divulgadas em nota explicativa às demonstrações financeiras
informações detalhadas sobre a composição da carteira de operações de crédito, observado, no
mínimo:

I - distribuição das operações, segregadas por tipo de cliente e atividade
econômica; c . .

II - distribuição por faixa de vencimento;
III - montantes de operações renegociadas, lançados contra prejuízo e de

operações recuperadas, no exercício.

Art. 12. O auditor independente deve elaborar relatório circunstanciado de revisão
dos critérios adotados pela instituição quanto à classificação nos níveis de risco e de avaliação do
provisionamento registrado nas demonstrações financeiras.

Art. 13. O Banco Central do Brasil poderá baixar normas complementares
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução, bem como determinar:

I - reclassificação de operações com base nos critérios estabelecidos nesta
Resolução, nos níveis de risco de que trata o art. 1°;

II - provisionamento adicional, em função da responsabilidade do devedor junto
ao Sistema Financeiro Nacional;

III - providências saneadoras a serem adotadas pelas instituições, com vistas a
assegurar a sua liquidez e adequada estrutura patrimonial, inclusive na forma de alocação de
capital para operações de classificação considerada inadequada;

IV - alteração dos critérios de classificação de créditos, de contabilização e de
constituição de provisao;
Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999
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V - teor dascinformações e notas explicativas constantes das demonstrações
financeiras

VI - procedimentos e controles a serem adotados pelas instituições.
Art 14bO disposto nesta Resoluçãorse aplicantambém às operações de

arrendamento mercantil e a outras operações com características de concessão de crédito.

Art. 15. As disposições desta Resolução não contemplam os aspectos fiscais,
sendo de inteira responsabilidade da instituição a observância das normas pertinentes.

Art. 16. Esta Resolução entra em sigor na data da sua publicação produzindo
efeitos a partir de 1° de março de 2000, quando ficarão revogadas as Resoluções n°s 1.748, de 30
de agosto de 1990, e 1.999, de 30 de junho de 1993, os arts 3° e 5° da Circular n° l.872, de 27 de
dezembro de 1990, a alínea "b" do inciso II do art. 4° da Circular n° 2.782, de.12 de novembro de
1997, e o Comunicado n° 2.559,.de 17 de oùtubro de 1991.

. ue ii Brasília, 21 de dezembro de 1999

Arminio Fraga Neto
Presidente
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RECURSO ESPECIAL N° 1.260.301 - DF (2011/0136025-8)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ETERC ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO E OUTRO(S)

EMENTA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS
NO PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO.
1. Diferentemente do regime Exiitente sob a vigência do DL n° 7.661/45, cujo art.
148 previa expressamente,que a concordata não produzia novação, a primeira parte
do art. 59 da Lei n° 11.101/05 estabelece que o plano de recuperação judicial implica
novação dos créditos anteriores ao pedido.
2. A novação induz a extinção da relação jurídica anterior, substituída por uma nova,
não sendo mais possível falar em inadimplência do devedor com base na divida
extinta.
3. Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma condição
resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei n° 11.101/05 dispõe que o

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da
recuperação em falência, com o que os credores terão reconstituidos seus direitos e

garantias ilas, condições originalmente contratadas, deduzidos os valores
eirentualmente pagos e ressalvados os atos-validamente praticados no âmbito da
recuperação judicial.
4. Diante disso, uma vez homologado o plano de recuperação judicial, os órgãos
competentes devem ser oficiados a providenciar a baixa dos protestos e a retirada,
dos cadastros de inadimplentis3do nome da recuperanda e dos seus sócios, por
débitos sujeitos ao referido planò, com a ressalva expressa de que essa providência
será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações
previstas no acordo de recuperação.
5. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr.
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, por maioria, dar provimento ao recurso especial ,

nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Votou vencido, em parte, o Sr. Ministro
Ricardo Villas Bôas Cueva. Os Srs. Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti e Paulo de
Tarso Sanseverino votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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RECURSO ESPECIAL N° 1.260.301 - DF (2011/0136025-8)
RECORRENTE : ETERC ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : RAQUEL OTILIA DE CARVALHO E OUTRO(S)

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator):

Cuida-se de recurso especial interposto por ETERC ENGENHARIA
LTDA.; em recuperação judicial, coni fúndamento no art. 105, III, "a", da CF, contra
acórdão proferido elporTJ/DF

o pedidß eirecup raçã judici fonnulado pelå recorrente, tendo o

respectivo plano sido höinologado judicialmente (f1s. 76/77, e-STJ).
Decisão int ilocutória diŠite da homolÃgação do piano de recuperaçãoa

judicial, a reco ente requere que o Éèu me e o nom de seus sócIbs fossem excluídos
% pdos cadastros de ilÈadimplentes; líem comó que houvesse a baixa dos IÈotestos existentes

em nome deles (fis. 83/88 e 110/lil, e-STJ). O pedido foi indeferido pelo Juiz de
e priníeiro grau de jurisdição (fls. 135/136, e-STJ).

Acórdão: o TJ/DF deu parcial provimento-ao agravo de instnunento da
recorrente, tão somente "para constar dos cadastros da agravante e dos seus sócios a

o expressão em recuperação jtidicial ".
. Recurso especial:ilegaÑioldçãò do ait. 59 dal Lei n 11.101/05 (fis.

195/205, e-STJ).
Prévio juízo de admissibilidade: o TJ/DF admitiu o recurso especial,

determinando a remessa dos autos¥o STJ (fis. 216/217(e-STJ)
É o relatório.

.
. ,

.

.

. .

.
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RECURSO ESPECIAL N° 1.260.301 - DF (2011/0136025-8
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ETERC ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO E OUTRO(S)

VoTo

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator):

Cinge-se a lide a determ ar se a homologação do plano de recuperação
judicial autoriza a retirada do nonie·ba fecuperända e7dos seiis iespectivos sócios dos

cadastros de inadimplentes líem como a baixa de eventuais protestos existentes e nome

destes.

De acordo com a recorrente a novação das dívidas da recuperanda "surte

efeitos desde a concessão da recuperação, seja pela aprovação do plano, seja pelo
deferimento pelo juiz na forma do ait;58 da Lei n° 11.101/05" (fis. 203/204, e-STJ).

O TJ/DF, no entanto, entendeù ilue "o plano de recuperação judicial não

implica em novação.automáticallos cré tos anteriores ao.pedido, tampouco autoriza a

extinção automática das ações", concluindo que, mesmo "homologado o plano de

recuperação judicial, não se autoriza o cancelamento imediato dos protestos, tampouco a

consequente retirada do nome do devedor e dos sócios dos cadastros de inadimplentes"
(fl. 179, e-STJ).

Diferentemente do regune existente sob a vigência do DL n° 7.661/45, cujo
art. 148 previa expressamente que a concordata não produzia novação, a primeira parte
do art. 59 da Lei n° 11.101/05 estabelece que "o plano de recuperação judicial implica
novação dos créditos anteriores ao pedido". Essa nova regra é consentânea com o

principio da preservação da empresa e revela a nova forma de tratamento dispensada às

empresas em dificuldade financeira.
Nos termos do art. 360, I, do CC/02, dá-se a novação quando o devedor
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contrai com o credor nova divida para extinguir e substituir a anterior. Dessa rma, o

plano de recuperação judicial, aprovado pela maioria, afeta as relações jurídicas entre a

empresa recuperanda e seus credores, passando-se a admitir inclusive a modificação das

condições inicialmente contratadas.
Nesse sentido, a lição de José da Silva Pacheco, de que "o plano aprovado,

no processo de recuperação judicial, implica ou envolve novação dos créditos anteriores
ao pedido por que passar a ter eficácia o constante do referido plano, não obstante as

alterações ou modificações em relação à natureza, valor, forma ou classe de novas

dívidas substitutivas das anteriormente xistentes" (Processo de tecuperação judicial,
gr= unmusmar=Imma

extrajudicial e falência75" d. Rio dê Janeiföf Forense, 2009, p. 207)
Seja compfor, como a novação indùz a extinção da relação jurídicaN

anterior, substituída poisuma nova, não será mais possível falar èm inadimplência do
devedor com ase na dividextinta.

Diante disso, a rigor nã se jùstifica a manutenção do ome da recuperanda
ou de seus sócios eín cadastros dëinadimplentes em virinde da dívidd novada.

Outro não é o entendimento desta Corte, que já se manifestou no sentido de

que "a novação extingue a divida anterior; estando o autor adimplente quanto ao novo

débito, 1 é ilícita a inscrição em órgãos de proteção ao crédito fundamentada em

inadimplemento de parcela vencida anteriormente à novação" (AgRg no Ag 948.785/RS,
3" Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe Ãe 05.08.2008).

Por motivo semelhante, também deve se proceder à baixa de eventuais
protestos, que, de acordo com o art. 1° da Lei n° 9.492/97, servem apenas para provar "a

inadimplência e o descumprimento da obrigação originada em títulos- e outros
documentos de dívida".

.

Deve-se, contudo, atentar para a ressalva feita por Eduardo Secchi Munhoz,
no sentido de que "a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma

condição resolutiva" (Comentários à lei de recuperação de empresas e falência, 2° ed. São
Paulo: RT, 2007, p. 294).

Com efeito, extraí-se do art. 61 da Lei n° 11.101/05, que o descumprimento
Docurnento: 1162120 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 21/06/2012 Pagina 5 de 13
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de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em

falência, com o que "os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas

condições originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial .

Assim sendo, o cancelamento dos protestos e a retirada, dos cadastros de

inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios se sujeitam a condição
resolutiva, podendo ser restabelecidos caso a devedora descumpra obrigação contida no

plano de recuperação. Evidentemente, essa ressalva deverá constar dos oficios
g%encaminhados aos órgãos responsáveis pelas referidas anotações.

=== Tamr==

Outrossim também há de se considerar que nem todos os creditos estão

sujeitos à libvação - como é.o caso daquéles posteriores ao.pedidoNie recuperação - de
n a a

modo que anotações derivadas de dívidas excluídas do plano não ficam sujeitas às baixas
em questao.

FR
Finalmehie, vale registrar qiie essas baixas somente deverão ocorrer depois

que a novaç estiver produzindo eféitòs
1 liiid a tiö F 59 da Lei n° 11.101/05

m aevidencia que, ao mencionar o "plano de recuperação", o caput naiverdade pressupõe a
£ä

homologação desse plano. 4 Tanto é assim que os seus parágrafos 1° e 2° versam

justamente sobre a natureza e o recurso cabível contra essa decisão homologatória.
Assim, conclui-se que a novação dos créditos anteriores ao pedido de

recuperação judicial somente produz efeitos após a.homologação judicial do respectivo
plano. E nem poderia ser diferente, pois só após essa homologação é que o próprio plano
de recuperação judicial surtirá efeitos.

p i ... , ) e .-

Em síntese, portanto, uma vez homologado o plano de recuperação judicial,
os órgãos competentes devem ser,oficiados a providenciar a baixa dos protestos e a

retirada, dos cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios, por
débitos sujeitos ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência será
Docurnento: 1162120 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 21/08/2012 Pagina 6 de 13
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adotada sob a condição resolutiva de que a devedora cumpra todas as o ações
previstas no acordo de yecuperação.

Acrescente-se, pör derrädeiro, que independentemente da baixa, esses

órgãos devem manter em seus registros a anotação de que a empresa se encontra em fase
de reöuperaóão judicial, conformé determinou o acórdão recorrido.

.

Forte nessas razões, DOU PROVIMENTO ao recurso especial, para
determinar a baixa dos protestos e a retirada, dos cadastros de inadimplentes, do nome da
recorrente e dos seus sócios, por déb os(compreendidos no seu plano de recuperação
judicial, com a ressalva de que essa-províaêiicia seja adotada pelos órgãos competentes
sob a condição resolutiva de a devedora cuinprir todafås óbrigações)revi tas no referido

..
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

Número Regist o: 2011/0136025-8 PROCESSO ELETRÖNICO REspj.260.301 / DF

Números Origem: 184779020098070000 20080110751887 20090020184779
PAUTA: 26/06/2012 JULGADO: 26/06/2012

Relatora .

Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI
Presidente da Sessão e a=cr==rmg
Exmo. Sr. Ministro PAULO DETARSO SANSEVERINO d ÈÎ
Subprocurac c Geral da Rêhåblica
Exmo. Sr. Dr. JUAREZ ESTEVAM XAVIERTAVARES
Secretária
Bela. MARIAAUXILIADORARAMALHO DA ROCHA

O AUTUAÇÃO¼ B B
RECORRENTE : ETERC ENGENHARIALTDA
ADVOGADO RAQUEL OTÍLIA DE CÀRVALHO E OOTRO(S)
ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Recupëação judicial e Falência

A EGMMMS±A EtmE
CERTIDÃO
p

Certifico que a egregiaTERCEIRA TURMAfao apregiar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguint6decisão:ti yApós o voto da Sra. Ministra Relafora, dando provimento ao recurso especial, pediu vista
o Sr. Ministro Villas Bôas Cueva. Aguardäin os Srs. Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti e
Paulo de Tarso Sanseverino.

. . .

.

.

. .

.
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282 J
RECURSO ESPECIAL N° 1.260.301 - DF (2011/0136025-8)

. .. ..

VOTO-VISTA

EXMO. SR. MINISTRO RICARD ILL S BôAS CUEVA: Trata-se de recurso

especial interposto por Eterc Engenharia Ltda., com fundamento no art. 105, inciso Ill, alinea "a",
da Constituição Federal,2contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
assim ementado:

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL.fCANCELAMENTO. PROTESTO., RETIRADA DO
NOME DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
1 - Concedida a recuperação judicial, o devedor permanecerá em recuperação
judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se
vencerem até dois anos depois da concessão (L. 11.101/05, art. 61).
2 -- O plano de recuperação judicial não implica em novação automática dos
créditos anteriores ao pedido, tampouco autoriza extinção automática das ações. A
lei exige observância das garantias, e meios de recuperação adotados e do
cumprimento do plano (L 11.101/05, art. 50 e art. 59), razão pela qual, homologado
o plano de recuperação judicial,c não se autoriza o cancelamento imediato dos
protestos, tampouco .a consequente retirada do nome do devedor e dos sócios dos
cadastros de inadimplentes.
3 - Agravo provido em parte."
O Tribunal de origem julgou o agravo de instrumento interposto pela ora recorrente

, - . . - - ..

contra decisão do juízo da recuperação judicial que indeferiu o pedido de cancelamento dos
. ,. . . . ,

protestos dos títulos e de retirada do seu nome e de seus sócios dos cadastros do SPC, Serasa e

Cadin.

Para tanto, considerou que "(...) o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e todas as ações e execuções em face do devedor,
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário (...)" (fl. 181 e-STJ).

Argumentou que "a novaçëo dos créditos (...) não significa que a empresa e seus

sócios não tem mais as d vidas que levara à inscrição de seus nomes em cadastros de
inadimplentes" (fl.182 e-STJ). ..

Ponderou, poF fim, ante tais considerações, que, otiservado o prinefplo da
preservação da empresa previsto no art. 47 da Lei n° 11.101/05, a interpretação dà regra que
determina ao devedor . o acréscimo da expressão "em recuperação judicial" ao seu nome

empresarialjart. 69 da ,Lei n° 11.101/05), conjugada corn a dispensa de apresentação de
certidões negatiyas para o exercício de suas atividades (art. 52, I), impunha-se o provimento
parcial do recurso apenas para que nos cadastros da recorrente constasse tal expressão.

.
. .
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Inconformado, a recorrente interpos recurso especial.
Alegou violação do art. 59 da Lei n° 11.101/05, ao fundamento de que a aprovação

do plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, cabendo, por
isso, o encerramento de todas as constrição de bens relativas a eles, sujeitando o pagamento das
dívidas aos termo ÑpÍÁnohon hichado

Sustentou que, nesse caso, a novação acarreta a extinção das dividas originárias,
que voltam a existir apenas se o devedor não cumprir o plano aprovado, cuja execução fiel
conformaria verdadeira condição resolutiva de extinção das dividas nele previstas, a teor do
parágrafo 2° do art. 61 da Lei n° 11.101/05

Contrarrazoado o apelo velo a utgamento nesta Turma em 26.6.2012.

Apree ndo o redurso, a relatora, Ministra Nancy Andrighi, votou no sentido de "dar
provimento ao recurso para determinar a baixa dos protestos e a retirada, dos cadastros de
inadimpientes, do nome da recorrente e dos seus sócios, por débitos compreendidos no seu

plano de recuperação judicial, com a ressaiva de que essa providência seja dotada pelos órgãos
competentes sob a condiçäo resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações previstas no

referido plano".
Para tanto, acolheu os argumentos do, recurso, justificando, em suma, que a

novação referida pelo art. 59 da Lei n 11.101/05 representa a extinção das obrigações
abrangidas pelo plario de recuperação homologado, substituídas que ficam pelas nele previstas,
não sendo possível falar, portanto, em iriadimpleiicia do devedor a partir de dívidas que já nem
sequer existem.

Requeri vista dos autos para exame da controvérsid.
É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, quanto à pretendida suspensão do registro da recorrente perante o

Cadin (Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal), o recurso não se

apresenta viável.

A lei que regulamenta o Cadin (Lei n° 10.522/02) prevê em seu art. 2°, I que se

submetem ao mencionado cadastro "os responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não
. . .

pagas para com órgãos e entidades da Administraçäo Pública Federal, direta e indireta".

Sabe-se que a inscrição, nessas hipóteses, decorre de d vidas com a

Documento: 1162120 - Inteiro Teor do Acordão - Site certificado - DJe: 21/08/2012 Pagina 10 de 13

.

.



c?rbs
2e2

administraçãos pública federal, as quais são, cobradas, especialmente aquelas em favor da
administração pública federal direta, mediante execução fiscal (art. 39 da Lei n° 4.320/64, c/c arts.
1° e 2° da Lei n° 6.830/80) e que a suspensão do registro depende de condições especificas,
previstas exclusivamente dos inciso I e do art. 7° da Lei n° 10.522/02.

•

Ora, nos terrnos do parágrafo 7° do art 6° da Lei n° 11.101/05, "As execuções de
natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação ÂÍdicial, reÃsalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário" (AgRg no CC n° 120.407/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 1°/8/2012). .

Além disso, a recuperadão ucÍÍÈiÅlŠprcNada não sùrte efeitos quanto à cobrança
a n

judicial da dívida ativa pela fazenda pública (CC n° 116.579/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção DJe 2/8/2011)

Assim, como-a pretensão.recursal demanda a discussão sobre o alcance de
normas que não foram objeto de prequestionamento nem de debate na petição do recurso,
incidentes os óbices das Súmulas n° 282 e 284/STF, motivo pelo qual não conheço do recurso no

ponto.
Quanto aos demais, com a devic a vênia, tenho que o recurso prospera em termos

um pouco diversos daqueles apontados pela eminente Ministra relatora embora, quanto aos

fundamentos, concorde quase que integralmente com ela.

Como a própria recorrente argumenta, a novação de que trata o art. 59 da Lei n°
11.101/05 tem de ser interpretada no contexto das peculiaridades da própria lei, sabidamente
específica.

Ora, a homologação do plano de recuperação implica a continuidade da suspensão
prevista nos arts. 6°, caput, e 52, Ill, da Lei n° 11.101/05, ficando paralisadas todas as ações e

execuções existentes contra o devedor cujas dívidas se sujeitam à recuperação pretendida, que
voltarão a correr no caso de não cumprido o plano, pela decretação de falência (art. 61, § 2°).

Ora, se as ações judiciais não se extinguem, o mesmo deve ocorrer com os

apontamentos das dividas. Afinal, não é possível equiparar a devedora a quem quitou suas

dívidas, causadoras das restrições.

Todavia, tem razão a ilustre relatora em destacar que a permanência pura e

simples dos apontamentos acarretaria sérios problemas negociais para a devedora, coisa que o

legislador quis afastar com a previsão do art. 52, 11, da Lei em exame ao facultar a dispensa das
"certidões negativas" necessárias livre desempenho das atividades da devedora.
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Nessas condições, . tenho que a melhor solução situa-se não na baixa ou

cancelamento dos registros, mas, sim, na sua suspensão, como prevê analogamente o art. 7°, 11,
da Lei n° 10.522/02 no tocante aos registros do Cadin (Art. 7°: Será suspenso o registro no Cadin
quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação (...) ; II - esteja suspensa a exigibilidade
do crédito objeto do registro nos termos da lei.), sustando-se os efeitos dos protestos e demais
restrições existentes em decorrência de dividas contempladas pelo plano de recuperação.

Ante o exposto conheço parcialmente do recurso e,r na parte conhecida, dou-lhe
parcial provimento para autorizar a suspensão dos protestos e restrições cadastrais oriundas do

inadimplemento de dividas abrangidas no plano de recuperação.
É o Voto. =n

. .
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCElRA TURMA

Número Registro: 2011/0136025-8 PROCESSO ELETRÕNICO REsp 1.260.301 / DF

Números Origem: 184779020098070000 20080110751887 20090020184779
PAUTA: 26/06/2012 JULGADO: 14/08/2012

Relatora
Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI
Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Mmistro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MAURÍCIO VIEIRA BRACKS
Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DAROCHA

AUTUAÇÃO
RECORRENTE : ETERC ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO E OUTRO(S)
ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Recuperação judicial e Falência

CERTIDÃO
Certifico que a egregia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas

Cueva, a Tunna, por maioria, deu provimento ao recurso especial , nos tennos do voto da Sra.
Ministra Relatora. Votou vencido, em parte, o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. Os Srs.
Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com a Sra.
Ministra Relatora.
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ut.: DCF0D7AA-0FF78FEl-A65654CA-B68B50DA Solicitante: 5109 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/exa (D5)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

CARGA AO PERITO 43/2014
13/01/2014 15:45

MATR. : 5177316
1A VARA CIVEL

PROCESSO: 201300263967 AUTOS: 402/2013 FLS. :

APENSOS : AUTOS FLS .

201200374929 345/2012
201200899959 775/2012
201200899975 772/2012
201202021870 3883/2012
201202924314 4771/2012
201202924322 4762/2012
201202924330 4601/2012
201300209377 319/2013
201301639669 1518/2013

Autor : LINDIOMAR RIBEIRO DA SILVA
Reqdo : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Natureza: HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO
Juiz : LUSVALDO DE PAULA E SILVA

.
... . PERITO : LEONARDO DE PATERNOSTRO

VOLUMES: 8
PRAZO: 10 DIAS
ENTREGUE A: BENIGN -NUNES

GOIANIA, 13 DE Janeiro DE 2014

REC BI S TOS STA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.

.



Aut .: 5233D87C-72D41587-1734CE9F-9F6524D1 Solicitante: 5109 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/exa (D5)

ESTADO DE GOIAS
PODER JUDICIÁRIO FL: 2

COMARCA DE GOIANIA
1A VARA CIVEL

BEL CHARLLES SILVA REIS,
ESCRIVÃO (Ã) DO (A) 1A VARA
CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS, NA FORMA DE
LEI, ETC.

CERTIDAO NARRATIVA
CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa-

da que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou
a existência do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de
ação (ções) :

Identificação
Requerente : BRUNO NACIFF DA ROCHA
Naturalidade : GOIANIA
Profissão : ADVOGADO
Estado Civil : SOLTEIRO (A)
DATA NASC. : 25/02/1984
Sexo : MASCULINO
Identidade : 3980693 - SSPGO
CPF : 011.130.231-55
Domicilio : GOIANIA

Processo
Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929) Autos: 345
Juizo : 1A VARA CIVEL
Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
Valor da Ação: 1.000.000,00
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv. REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO

MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LTDA
ADV. TERCEIR : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : BANCO BRADESCO SA
ADV. TERCEIR : EZIO PEDRO FULAN
TERCEIRO INT : LOCTEC ENGENHARIA LTDA
ADV. TERCEIR : EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
ADV. INTERES : MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
INTERESSADO : PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV. INTERES : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA
ADV. TERCEIR : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADV. TERCEIR : DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIM
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORE
ADV. TERCEIR : ANA PAULA FERREIRA GOMES

. .

. .



Aut : E8854463-778A5C38-BA43CA38-E125C372 Solicitante: 5109 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/exa (DS)

9
ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO FL: 3

COMARCA DE GOIANIA

. . . . . CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO NARRATIVA DE:
BRUNO NACIFF DA ROCHA

Certifica mais que, TRATA-SE DE ACAO DE NATUREZA RE
CUPERACAO JUDICIAL, EM TRAMITE NESTA ESCRIVANIA DA 1" VARA CIVEL (
JUIZ-2) , COM PROTOCOLO NUMERO 201200374929, AUTOS NUMERO 345/2012
TENDO COMO PARTE REQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA
GEM LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O NUMERO 00.635.771/0001-55. TEM
COMO OBJETO/CAUSA DE PEDIR O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECU
PERACAO JUDICIAL DA SOCIEDADE REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 52
DA LEI NUMERO 11.101/2005, COM NOMEACAO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL
PARA CUMPRIR COM OS DEVERES ESTABELECIDOS NA LEI DE RECUPERACAO
JUDICIAL; DISPENSA DE APRESENTACAO DE CERTIDOES NEGATIVAS PARA O
EXERCICIO DAS SUAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS; SUSPENSAO DE .TODAS AS
ACOES E EXECUCOES EM TRAMITE CONTRA A REQUERENTE ACIMA MENCIONADA
; INTIMACAO DO MINISTERIO PUBLICO PARA TOMAR CIENCIA DO PROCEDI
MENTO, COM EVENTUAL INTERVENCAO NO FEITO, E EXPEDICAO DE OFICIOS
AS ENTIDADES PROVEDORAS E MANTENEDORAS DE BANCO DE DADOS E CADAS
TROS DE CREDITO E CONSUMO PARA SUSPENSAO DE EVENTUAIS RESTRICOES
CREDITICIAS REFERENTES AOS CREDITOS DA RECUPERACAO JUDICIAL. AIN
DA, EM EMENDA A INICIAL, EM FOLHAS 364/375, COMO OBJETO A PERMIS
SAO A EMPRESA REQUERENTE PARA PARTICIPAR DE PROCESSOS LICITATO
RIOS, BEM COMO SEGUIR ATUANDO NOS CONTRATOS JA EXISTENTES, RECE
BER VALORES QUE LHE SAO DEVIDOS PELA REALIZACAO DAS OBRAS LICITA
DAS, SEM APRESENTACAO DE CERTIDOES NEGATIVAS DE QUALQUER ESPECIE,
INCLUSIVE CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO TRABALHISTA - CNDT. EM FO
LHAS NUMERO 2433/2439, TEM-SE A DECISAO CONCEDENDO A RECUPERACAO
JUDICIAL DA DEVEDORA, VEZ QUE SEU PLANO FOI REGULARMENTE APROVADO
NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, COM A NOVACAO DE TODOS OS CREDI
TOS ANTERIORES AO PEDIDO (02/02/2012) , PERMANECENDO A DEVEDORA EM
RECUPERACAO JUDICIAL ATE QUE SE CUMPRAM TODAS AS OBRIGACOES PRE
VISTAS NO PLANO QUE SE VENCEREM ATE 02 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRE
SENTE CONCESSAO, FICANDO O ADMINISTRADOR JUDICIAL ENCARREGADO DE
FISCALIZAR AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO.
CONSTITUI-SE A DECISAO QUE CONCEDE A RECUPERACAO JUDICIAL DE TITU
LO EXECUTIVO JUDICIAL, CONFORME O ARTIGO 475-N, INCISO III, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL, PODENDO DELA SE VALER QUALQUER CREDOR ,
SEM PREJUIZO DO REQUERIMENTO DE FALENCIA (ARTIGO 62) . E O QUE VAI
LIDO E ACHADO CONFORME. NADA MAIS A CONSTAR.

Nada mais. É o que foi pedido para certificar, de que
se reporta e da fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estado
de Goiás, aos vinte e um de fevereiro de dois mil e quatorze
( 21 / 2 / 2014 ) .

P/p 401
CHARLLES SILVA REIS

ESCRIVÃO (Ã) DO (A) 1A VARA CIVEL

5105510 JANAINA BAZAINE DE OLIVE
CONFERENTE EMITENTE

Certidão ........ RG 23,37
Taxa Judiciária.. RÇ 10,67
Total............ RG 34,04
DATA DA RECEITA. . 21/02/2014
Numero da Guia : 15001113.1

Àn CPF deus o%330 43340



CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1°
Vara cível, em

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DESPACHO:

Adiante, cópia dos ofícios n°s. 04 e 05, desta
data, prestando informações nos dos Conflitos de . Competência
suscitados pela Autora junto ao Superior Tribunal de Justiça, bem
como da decisão proferida em um deles e que não havia sido
remetida a este juízo.

Assim, determino à escrivania que faça o

encaminhamento desses expedientes, via carta com AR,
comprovando nos autos.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2014.

J de Dir o da 1° VaraDível

.

. . .

---
. .



ESTADO DE GOlÃS
PODER JUDIClÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Ofício n° 04/14 Goiânia, 25 de fevereiro de 2014.

Ref.: CONFLITO DE COMPETÊNCIA n° 129636/GO (2013/0286992-7) - Suscte.:
Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - Em recuperação Judicial -

Suseds.: Este juízo e JD da 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Rio Branco -

A

Senhora Ministra Relatora:

Em atenção ao v/Ofício n° 005102/2013-CD2S, do dia
25/09/2013 e que chegou ao meu conhecimento nesta data, venho peio presente aderir

integralmente ao relatório e à r. decisão proferida por Vossa Excelência no Conflito de
Competência referenciado.

De fato, entende este juízo que é o competente para decidir
todo e qualquer requerimento de constrição patrimonial e/ou liberação de valores

pertencentes à Recuperanda, mesmo que envolva créditos apurados em outros órgãos
judiciais, nos termos da Lei n° 11.101/05.

Com efeito, posiciono-me pelo conhecimento e provimento
do Conflito de Competência, declarando este juízo como competente para apreciar os

pedidos de constrição/levantamento de valores existentes junto ao juizo suscitado.

Sem mais, subscrevo-me.

e i va
u e Direit a 1° Vara Cível

.

Exma. Sra.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
DD. Relatora do CC - 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça
BRASÍLIA - DF



ESTADO DE GOlÃS
PODER JUDIClÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Ofício n° 05/14 Goiânia, 25 de fevereiro de 2014.

Ref.: CONFLITO DE COMPETÊNCIA n° 127238/GO (2013/00681282-0) - Suscte.:
Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - Em recuperação Judicial -

Suseds.: Este juízo e os juízos da 1° VT de Goiânia, 2ª VT de Anápolis-GO e 1°
VT de Imperatriz-MA.

Senhora Ministra Relatora:

Em atenção ao v/Ofício n° 004678/2013-CD2S e

002526/2013-CD28, dos dias 20/05 e 03/09/2013, respectivamente, e que chegaram
ao meu conhecimento nesta data, venho pelo presente aderir integralmente ao relatório
e à r. decisão proferida por Vossa Excelência no Conflito de Competência referenciado

(obtida por mim, via intemet, também nesta data).
De fato, entende este juízo que é o competente para decidir

todo e quaiquer requerimento de constrição patrimonial e/ou liberação de valores

pertencentes à Recuperanda, mesmo que envolva créditos apurados em outros órgãos
judiciais, nos termos da Lei n° 11.101/05.

Com efeito, posiciono-me pelo conhecimento e provimento
.

do Conflito de Competência, declarando este juízo como competente para apreciar os

pedidos de constrição/levantamento de valores existentes junto aos juízos suscitados.

Sem mais, subscrevo-me.

ui e Direito 1° Vara Cível

Exma. Sra.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
DD. Relatora do CC - 2° Seção do Superior Tribunal de Justiça
BRASILIA - DF
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Jurisprudência/STJ - Decisões Monocráticas
Processo
CC 127238

Relator(a)
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI

Data da Publicação
DJe 18/04/2013

Decisão
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 127.238 - GO (2013/0068282-0)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S)
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - GO
SUSCITADO : JUíZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MA
INTERES. : FABIO ARAUJO MARTINS CARVALHO
ADVOGADO : EDSON VERAS DE SOUSA E OUTRO(S)
INTERES. : CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SANTOS
ADVOGADO : VALDIR LOPES CAVALCANTE
INTERES. : DIONES DE ARAÚJO NASCIMENTO
ADVOGADO : MICHEL IZAR FILHO
DECISÃO
Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do
Juízo de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia/GO e dos Juízos da 1°
Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 2° Vara do Trabalho de Anápolis/GO e

1° Vara do Trabalho de Imperatriz/MA.
Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da
1° Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e

apresentada a relação de credores conforme disposto no art. 51, Ill,
da Lei n. 11.101/05.
Assim, "noticiado o deferimento do processamento da Recuperação
Judicial requerida, com o objetivo de obter a suspensão de quaisquer
medidas constritivas em face do patrimônio da suscitante, os doutos
magistrados suscitados têm se negado a dar cumprimento à ordem do
juízo da Recuperação Judicial, prosseguindo na adoção de medidas com
o propósito de constrição patrimonial e/ou liberando os depósitos
recursais pertencentes à Suscitante, aos empregados/reclamantes".
Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento da

recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1" Vara Cível de
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Jurisprudência/STJ - Decisões Monocráticas
Goiânia/GO tornou-se competente para o processamento de todas as

ações ou reclamações de interesse da empresa, conforme disposto na

Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas ocasiões por esta Corte.
Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do
processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos
relacionados nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho
de proceder a qualquer ato executório que atende contra o patrimônio
dos suscitantes.
Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já
foi, reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com
a edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da
falência e da recuperação judicial, é competente o juízo universal
para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de
ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em
outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 01/10/2010).
Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios
norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao

disposto no art. 47 da Lei n° 11.101/05, segundo o qual "a
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".
Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os
atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma
simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa
devedora, ainda mais, como no presente caso, em que já foi aprovado
o plano de recuperação judicial (e-STJ fis. 90/96).
Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES
TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA
ATIVIDADE ECONÔMICA.
A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se
isoladamente o disposto no art. 6°, §5°, da LF n. 11.101/05,
afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial.
Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47).
Competência do juízo universal.
....................................................................

.........................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Segunda
Página 2 de 4
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Jurisprudência/STJ - Decisões Monocráticas
Seção, DJe de 04/10/2010)
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL JUíZO
DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJElçÃO AO JUÍZO
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°, § 4°, DA LEI N. 11.101/05. RETOMADA
DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA
JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente
o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais
como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam
créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive
trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do
devedor.
2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da
Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do
trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista
que, após a apuração do montante devido ao reclamante,
processar-se-á no juízo da recuperação judicial a correspondente
habilitação, ex vi dos princípios e normas legais que regem o plano
de reorganização da empresa recuperanda.
3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial firmado
no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, não é
razoável a retomada das execuções individuais após o simples decurso
do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6°, § 4°, da Lei n.

11.101/05.
4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental desprovido. .

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda
Seção, DJe de 29/03/2010)
Em face do exposto, defiro a liminar, determinado o sobrestamento
das execuções das reclamações referidas nos autos, em curso nos dos
Juízos da 1° Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 2° Vara do Trabalho de i
Anápolis/GO e 1° Vara do Trabalho de Imperatriz/MA, bem como de
todos os atos tendentes à alienação de bens ou valores da empresa,
designando, conforme disposto no art. 120 do Código de Processo
Civil, o Juízo de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia/GO para
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda,
eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à disposição do
Juízo da Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.
Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a
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quem devem ser solicitadas informações (art. 119 do CPC).
Em seguida, ouça-se o Ministério.Público Federal.
Publique-se.

Brasília (DF), 16 de abril de 2013.
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

....

.

..
.
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ESTADO DE GOlÃS
PODER JUDIClÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

Ofício n° 04/14 Goiânia, 25 de fevereiro de 2014.

Ref.: CONFLITO DE COMPETÊNCIA n° 129636/GO (2013/0286992-7) - Suscte.:

Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - Em recuperação Judicial -

Suseds.: Este juízo e JD da 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Rio Branco -

AC.

Senhora Ministra Relatora:

Em atenção ao v/Ofício n° 005102/2013-CD28, do dia

25/09/2013 e que chegou ao meu conhecimento nesta data, venho pelo presente aderir

integralmente ao relatório e à r. decisão proferida por Vossa Excelência no Conflito de

p Competência referenciado.
De fato, entende este juízo que é o competente para decidir

todo e qualquer requerimento de constrição patrimonial e/ou liberação de valores

pertencentes à Recuperanda, mesmo que envolva créditos apurados em outros órgãos

judiciais, nos termos da Lei n° 11.101/05.

Com efeito, posiciono-me pelo conhecimento e provimento
do Conflito de Competência, declarando este juízo como competente para apreciar os

. pedidos de constrição/levantamento de valores existentes junto ao juízo suscitado.

Sem mais, subscrevo-me.

Exma. Sra.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
DD. Relatora do CC - 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça
BRASILIA - DF
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ESTADO DE GOlÃS
PODER JUDIClÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA ·

Ofício n° 05/14 Goiânia, 25 de fevereiro de 2014.

Ref.: CONFLITO DE COMPETÊNCIA n° 127238/GO (2013/00681282-0) - Suscte.:Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - Em recuperação Judicial -Suseds.: Este juízo e os juízos da 1° VT de Goiânia, 2° VT de Anápolis-GO e 1°VT de Imperatriz-MA.

Senhora Ministra Relatora:

Em atenção ao v/Oficio n° 004678/2013-CD2S e002526/2013-CD2S, dos dias 20/05 e 03/09/2013, respectivamente, e que chegaramao meu conhecimento nesta data, venho pelo presente aderir integralmente ao relatórioe à r. decisão proferida por Vossa Excelência no Conflito de Competência referenciado(obtida por mim, via intemet, também nesta ta).
De fato, entende este juízo que é o competente para decidirtodo e qualquer requerimento de constrição patrimonial e/ou liberação de valorespertencentes à Recuperanda, mesmo que envolva créditos apurados em outros órgãosjudiciais, nos termos da Lei n° 11.101/05.
Com efeito, posiciono-me pelo conhecimento e provimentodo Conflito de Competência, declarando este juízo como competente para apreciar ospedidos de constrição/levantamento de valores existentes junto aos ju zos suscitados.
Sem mais, subscrevo-me.

Exma. Sra.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTIDD. Relatora do CC - 2ª Seção do Superior Tribunal de JustiçaBRASÍLIA- DF
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Imperatriz, MaranhãoRua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, LoteamentoParque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

. ,
..

.

Of cio n°. 12/2013 Imperatriz/MA, 08 de janeiro de 2014.
Informar o número do processo, quando da resposta a este ofício.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)Juiz(a) da 1° Vara Cível da Comarca de GOIANIA / GO
Processo n°: 4514/2012 (2 VT)Reclamante: JOSÉ RODRIGUES DOS SANJO 3CQ 402 030.933-72Reclamado: CONSTRUMil - CONSTRUTORA EiTERRAPLANAGEM LTDA. CNPJ 00.635.771/0001-55

.

Exc fer tíssimo(a) Senhor(a) Juiz (a), ,

Pelo presdnte, de ordem do ExcelentÍssimo Senhor Juiz doTrabalho, Dr. Sergei Becker, solicito a Vossa Excelência que proceda à habilitação do crédito doreclamante no quadro geral de credores, para reserva de valores, nos autos do processo de n.° 37492-27.2012.8.09.0051, em trâmite este Juízo em benefício da Rec amação Trabalhista supra.
Seguem, em anexo, cópias da sentença de mérito do resumo decálculos e dÁs cho dete minando a habilitação de crédito.

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

.. Respeitosamente

D retor de Secretar

..

Fyi REGISTRADO URGENTERo3 REGISTERED PRIORITYJIQßQliBQ
AR MP 9 PESO / WEIGHT (Ag)

JG 87057475 9 BR

3



Consulta - Processo do 1° Grau Página 1 de 1

Ñúmero do Processo: 201200374929 4 37492-27.2012.8.09.0051

Protocolo: 02/02/2012

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL

Autuacao: 345/2012 - 06/02/2012

Distribuição: NORMAL - 02/02/2012 - 16:03

Primeiro Autor CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Primeiro Reqdo CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

12/12/2013 - 09:30
Fase: AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania: GOIANIA - 1A VARA CIVEL

Localização: 08-L

Juiz: Dr(a). LUSVALDO DE PAULA E SILVA
.

Audiência:
.

.

Sentença:
.

.

romotor: Dr(a). LEILA MARIA DE OLIVEIRA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ugi
.

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário
Quarta, 8 de Janeiro de 2014 - 11;7
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ -MA

ATA DE AUDIÊNCIA
PROCESSO N.° 01820-2008-012-16-00-7

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e

oito, nesta cidade de Imperatriz/MA, às dezessete horas, estando aberta a audiência, na

sala de audiências, com a presença da Exma. Sra. Dra. Ana Paula Flores, Juíza do
Trabalho Substitua, foram apregoados os litigantes: José Rodrigues dos Santos,
reclamante, e Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda, reclamada.

A MMa. Juíza do Trabalho proferiu a seguinte sentença:

Vistos ete:
.

I - Relatório:
Dispensado, face disposto no artigo 851-I, da CLT.

II - Fundamentação:

1) Das horas extras.

Afirma o reclamante que trabalhava todos os dias das 18h

(dezoito horas) às 06h (seis horas), fazendo, em média, 05h (cinco horas) extras por dia
e 13h (treze horas) extras aos domingos.

Aduz que a empresa realizava o pagamento de horas
extras, havendo, no entanto, diferenças a serem adimplidas.

Com base nesses fatos, requer o pagamento das horas

extraordinárias, inclusive aquelas laboradas em domingos e feridos, e seus reflexos em
aviso prévio; em férias com um terço; em décimos terceiros salários e em FGTS com

40% (quarenta por cento).
A reclamada refuta a pretensão obreira, deduzindo que o

reclamante percebeu todas as horas extras trabalhadas, não havendo diferenças a serem

adimplidas. Para comprovar suas alegações, junta aos autos os cartões-ponto do obreiro,
bem como os respectivos comprovantes de pagamento, os quais são impugnados pelo •

autor ao argumento de que os cartões-ponto não espelham a realidade no que pertine às

horas extras efetivamente trabalhadas, bem como que os recibos de pagamento não

demonstram o adimplemento de todas as horas extras devidas.

T

.
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PoDER JUDICIÁRIo DA UNIÃO
JUSTIÇA Do TRABALHo DA 16° REGIÃO
VARA Do TRABALHo DE IMPERATRIZ -MA

Impugnados os controles de jornada, cabia ao autor a

prova de que os cartões-ponto não refletem a jornada laborada.
De tal encargo, no entanto, não se desincumbiu obreiro.

Com efeito, a única testemunha que convidou para comparecer em Juízo, Sr. Pedro dos
Santos Assunção, trabalhava em horário diverso do reclamante, sem olvidar que ambos
trabalharam juntos no mesmo local em apenas uma parte do período em que o autor

prestou serviços para a reclamada.
Assim, tenho que a prova testemunhal produzida não tem

o condão de desconstituir a farta prova documental produ7.ida pela reclamada, pelo que
acolho os cartões-ponto juntados como prova da jornada do autor.

E com isso, reparo que o horário de trabalho do autor

extrapolava a jornada legalmente definida como normal (artigo 7°, inciso XIII, da
CRFB), que é de 08h (oito horas) diárias e 44h (quarenta e quatro horas) semanais.

A reclamada, conforme já destacado acima, comprova o

pagamento de horas extras. Ocorre que, do confronto entre os cartões-ponto e os recibos
de pagamento, constato que ainda há diferenças a serem adimplidas. A esse título,
aponto, por amostragem, que entre 26 de fevereiro de 2007 e 25 de março de 2007 o

autor recebeu 40h Iquarenta horas) extras (fl. 51). Todavia, em tal período, ele realizou
quase 60h (sessenta horas) extras (fl. 67). E isso ocorre porque a empresa, a uma, não
considerava a hora reduzida noturna no cômputo das horas extras e, a duas, não há
prova de concessão de intervalo intrajornada.

Assim, compreendo que ainda há horas extras a serem

adimplidas pela reclamada, razão pela qual acolho a pretensão deduzida pelo autor e

defiro o pagamento das diferenças de horas extras pleiteadas, as quais deverão ser

apuradas em liquidação de sentença, considerados os documentos juntados pela
reclamada.

Ressalto que, para fins de apuração das horas extras
,efetivamente realizadas pelo obreiro, deverá ser considerada a hora ficta noturna, ou

seja, para aquele trabalho realizado entre as 22h (vinte e duas horas) de um dia e às 05h
(cinco horas) do dia seguinte, a hora noturna será computada como 52min30s
(cinqüenta e dois minutos e trinta segundo).

Defiro ao reclamante, ainda, o pagamento de lh (uma
hora) extra por dia, face à ausência de concessão de intervalo intrajornada, conforme se

evidencia dos cartões-ponto juntados (artigo 71, § 4°, da CLT), exceto nos últimos
meses de contrato, período em que o autor passou a cumprir jornada diurna e gozar de
intervalo, conforme se depreende dos cartões-ponto juntados (fis. 92, 94, 96, 98 e 100).

7
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PoDER JUDICIÁRIO DA UNIÃo
JUSTIÇA Do TRABALHO DA 16° REGIÃo
VARA Do TRABALHo DE IMPERATRIZ -MA

Prestadas com habitualidade, defiro, também, os reflexos

postulados, quais sejam, em férias com um terço, em décimos terceiros salários e em

FGTS com 40% (quarenta por cento).
Indefiro o pedido de reflexos de horas extras em aviso

prévio, já que esse período foi trabalhado, conforme TRCT da fl. 11.

2) Do FGTS

Deverá a reclamada efetuar o depósito dos reflexos das
horas extras deferidas em FGTS, acrescido de 40% (quarenta por cento).

O pagamento direto dos valores, como pretende o

reclamante, resta inviável, diante da legislação pertinente (artigo 27, parágrafo único,
Lei n° 8.036/90).

Autorizo a expedição de alvará para saque das

importânciasdepositadas.

3) Dos honorários advocatícios.

O reclamante requer o pagamento de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação a título de honorários da assistência judiciária.

A reclamada sustenta que os honorários advocaticios são
indevidos na Justiça do Trabalho.

Entendo que essa matéria, na Justiça do Trabalho, está
inteiramente regulada pela Lei n° l.060/50, ante a derrogação da Lei n° 5.584/70 pelo
§10 do artigo 789 da CLT, da Lei n° 10.288/01, disposição essa que, por sua vez, foi

derrogada pela Lei n° 10.537/02.
Reconheço, no entanto, que tal entendimento não é o que

se firmou no âmbito dessa Justiça Especializada. De fato, segundo o entendimento
jurisprudencial majoritário, são indevidos na Justiça do Trabalho os honorários da
assistência judiciária quando não preenchidos os requisitos do art. 14, §§ 1° e 2°, da Lei
n° 5.584/70, na forma das S. 329 e 219 do TST e OJ 305 da SDI-1, ou seja, condição de
miserabilidade do empregado e assistência do sindicato de classe.

Dessa forma, com base nos entendimentos
jurisprudenciais acima colacionados, indefiro o pleito de honorários advocatícios.

Defiro ao reclamante, no entanto, ante a declaração de

pobreza, o benefício da justiça gratuita (art. 790, § 3°, da CLT).
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JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
VARA Do TRABALHO DE IMPERATRIZ -MA

4) Da litigância de má-fé.

A reclamada requer a condenação do reclamante nas penas
por litigância de má-fé, sob o argumento de que ele está utilizando o processo para
requerer o pagamento de verbas indevidas.

Entendo, no entanto, que o reclamante, ao contrário do que
sustenta a reclamada, não agiu com má-fé, visto que ficou demonstrado que veio a Juízo
apenas vindicar diferenças de horas extras que entendia devidas, o que, inclusive, restou
demonstrado.

Rejeito.

5) Das contribuições previdenciárias e descontos.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes (quotas do empregado e do empregador) sobre
as parcelas da condenação que integram o salário-de-contribuição, exceto sobre reflexos
das horas extras em férias indenizadas com um terço e em FGTS com 40% (quarenta
por cento).

Quanto à parcela de contribuição devida pelo empregado,
deve por este ser suportada, razão pela qual são autorizados os descontos, na forma do
§4° do art. 276 do Decreto n° 3.048/99.

6) Do imposto de renda.

Autorizo a retenção, do crédito do autor, de eventual
imposto de renda incidente sobre parcelas da condenação, observado o fato gerador do
tributo, na forma da Lei n° 8.541/92.

Saliento, no entanto, que no cálculo dessa parcela deverá
ser observado o respectivo regime de competência, apurando-se o valor do imposto
como se o autor tivesse recebido mês a mês as parcelas que são objeto da condenação e

sobre as quais incidem o tributo, conforme reiterado entendimento adotado no âmbito
do STJ e de várids tribunais trabalhistas.

7) Da compensação.

.

.

.

-
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A reclamada requer a compensação de todos os valores já
. pagos ao reclamante sob o mesmo título.

Entendo que a compensação é forma indireta de extinção
das obrigações (art. 1009, CC), devendo ser expressamente requerida pela reclamada

sempre que este entender que é credor do reclamante de dívida de caráter trabalhista (S.
118 do TST).

Todavia, no presente caso a reclamada não apresenta
nenhuma dívida de caráter trabalhista para ser compensada com os créditos do
reclamante.

Assim, indefiro o pedido de compensação, autorizando,
no entanto, a dedução dos valores já pagos ao reclamante sob os mesmos títulos
deferidos na presente sentença e relativamente ao mesmo período, conforme
documentos já juntados aos autos.

.

111 - Dispositivo:

Isso posto, decido, nos termos da ftmdamentação supra,
julgar procedentes em parte os pedidos para condenar a reclamada, Construmil

. Construtora e Terraplenagem Ltda a pagar ao reclamante José Rodrigues dos

Santos, em valores a serem apurados em liquidação de sentença, com juros e correção
monetária na forma da lei, autorizada a retenção de eventual imposto de renda incidente

(item 6), a dedução das contribuições previdenciárias (item 5), bem como dos valores já
satisfeitos sob as mesmas rubricas e relativamente ao mesmo período, desde que já
comprovados na fase de conhecimento (item 7), observados os critérios estabelecidos
acima, as seguintes parcelas:
a) diferenças de horas extras (item 1), com adicional de 50% (cinqüenta por cento), a

serem apurados em liquidação de sentença, com base nos cartões-ponto e recibos de

pagamento juntados, e reflexos em férias com um terço, em décimos terceiros salários e

em FGTS com 40% (quarenta por cento)
b) 01 (uma) hora extraordinária por dia (item 1), face à ausência de concessão de
intervalo intrajornada, com adicional de 50% (cinqüenta por cento), bem como os

respectivos reflexos em férias com um terço, em décimos terceiros salários e em FGTS
com 40% (quarenta por cento).

Deverá a reclamada, ainda, c) efetuar os depósitos
relativos ao FGTS e multa na conta vinculada do obreiro (item 2); e, d) comprovar os

recolhimento previdenciários e fiscais (itens 5 e 6).

.

.
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Custas pela reclamada, no valor de R$ 60,00 (sessenta
reais), calculados sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 3.000,00 (três mil reais),
complementáveis ao final.

Concedo ao reclamante o benefício justiça gratuita (item
3).

Cumpra-se no prazo de 48h (quarenta e oito horas) após
trânsito em julgado (artigo 884 da CLT), bem co no se peça alvará judicial para saque
dos valores depositados a título de FGTS (item 2).

Publique-se. Registre- otifiquem-se as partes e dê-
se ciência, ainda, dos term cura o

· -Geral Federal.
Nada is.

rn3)Pat la Flore
uíèa do Trabalh Substituta.

. .

.

. .

.
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SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

R E S U M O D E C Á L C U L O

PROCESSO: 01820-2008-012-16-00-7
... .

.

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

3.386,25 0,00 3.386,25 TOTAL BRUTO DO RECTE

74,08 0,00 74,08 Custas Processuais

18,53 0,00 . 18,53 Custas Art.789-A - IX

0, 00 0, 00 0, 00 H. Advocat. %

0, 00 0, 00 0, 00 H. Periciais %

0, 00 0, 00 0, 00 Diversos %

3.478,86 TOTAL DO cáLcuLO

Obs.: Fgts a depositar: 317,48 § É
e nq R? 73,93 %

Cota parte de recolhimentos previdenciários: FGTS Depósito 313,48 q,31 g
INSS Rectes 145,93 3,36 %

INSS Empregado 145,93 INSS Emp + Sat 435,35 10,03 %

INSS Terceiros 109,82 2,53 %
INSS Empregador + SAT 435, 35 I R P F 30,50 0,70 %
INSS Terceiros 109,82 Custas Proc. 74,08 1,71%

Custas Art.789 18,53 0,43 %

Hon.Advocat. 0,00 0,00%
Recolhimentos fiscais (IRPF) : 30 , 50 Hon.Periciais 0,00 0,00%

Diversos 0,00 0,00%

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30/11/2013 TOTAL GERAL 4.341,51

IMPERATRIZ ,28 de NOVEMBRO de 2013

GLENNYO CL Y OS BATALHA

CALCULISTA DIRETOR

a



PODER JUDICII.RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
2° Vara do Trabalho de Imperatriz- Ma

PROCESSO: 4514/2012
. . •

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz Titular do Trabalho da 2° Vara do Trabalho de Imperatriz-Ma.

Imperatriz/Ma, 12/08/2013.

Daniele Cunha Vasconcelos
Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Apreciando petição de fls.175/202 verifico que a

empresa reclamada encontr se em recuperação judicial.
Observo · e o crédito trabalhista da presente

demanda já se encontra 1 qui o.

Desse modo, d ermino remessa dos autos ao setor de
cálculo para atualizaçãc da ívida.

Após, ega-s ofício ao juízo da recuperação
judicial para habilitagio do c édit do reclamante, para reserva

de valores.

Impe atriz , /0 2013.

Nelso Robs Co ta d Sousa
Ju z Titu ar d Traba ho

.·

·
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6 Of cio n 006639/2013 CD2S

CONFLITO DE COMPETßNCIA n. 129636/GO (2013/0286992 7)
N RELATORA MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

PROC 00 43 16 0095Ó10Ó70 4 44Î62009 ò 00
ORIG M 374922720128090051 201200374929

C È A O Ô C
SUSClJADOWWJUÍZO DE DIREITO DA 1A ARA CÍVEUDEGOIANIA GO
SUSCITÁDO lilZQ DIRElMD1È1Å ARAÍDOTJUIZADOÁËSPECIA ÔÍÝEl

DÉRIO BRAN D A

n
.

,

De ordem .dä Excelentissima Senhora M n stra Relatora, re terando
os teimos dos Of clos nY4427 510 e 5982(20j3/CD2S de 21/08/2013 25/09/2013 e

n . .e .

07/11/2013, so icito a Wossa Exce éqcia de ncaminheWesta Cörte as necessárias

nformaçoes nos termoda decisao etga co ia egde swagøeyNRespeitosamente
.

.

; N .

p .D mas Dias Pinto .

Coordeòàçior da Segunda Seção, em Substituiçãor

.

.
. .

p Y : p .
c

, p
. . .A Sua Execelencia o Senhor

Juiz da118 Vara Cível de Goiâniä GO N
R a 0 n 150 F ur D eitoï M e F eüry Set es Distrito /ila Ri a

4
.

n O

p
. b

SAF C ad a O rechCGI CEP O O s a D
ABf30d 34ih Sòbr

. .
. . .

. . n

Documento eletrônico VDA8960059 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §2° inciso III d,,a Lei 11.419/2006
Signatário(a):JOSELHA RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEGAO Assinado em: 12/12/2013 13:33 31
Codigo de Controle do DocumentoiOE15C5FE-4872-496A-9041-3D81B330C394hW ry WWWW .
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Dimas Dias Pint

Coordenador da Segunda Seção em Substituição.
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Ofício n. 005102/2013-CD2S
Brasilia, 25 de setembro de 2013.

CONFl TO DE COMPETÊNCIA n. 129636/GO (2013/0286992-7)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLO,TTI
PROC. : 00243441620098010070, 243441620098010070,
ORIGEM 374922720128090051, 201200374929
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALt
..SUSCITADO : JUlZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO

. SUSCITADO : JUÍZO DE-DIREITO DÀ 1A VARA DO JUIZADO-ESPECIAL CIVEL
DE RIQBRANCOTACINTEfiES.. : ANSELMO VIEIRA DA SILVA

o . p
. • O

. .-

SenhŠr Juiz,

t
. De ordem da Excelent sima Senhora Ministra Relat a, reiterando os

o
termos. do Ofício n° 004437/2013/CD2S, de 21/08/2013, solicito a Vos a Excelência que.

. Asencaminhe a-esta Corte as necessárias informações, nos termos da decisao cuja copia
osegue. .

O

Respeitosamente, - , , , .

.

.

.

Dimas Dias Pinto
Coordenador da Segtínda Seção, em Substituiçao

.,

.

Excelentissimo Senhor ,o Juiz da 1° Vara C vel de Goiânia - GO
Rua 10, n° 150 Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury Setor Oeste - Distrito Vila Ric
Goiânia - G O
741 20-020
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SAFS Óuadra 06 Lt 01 - Trecho III CEP 70095 900 Brasika - 0 Fo
PABX 061) 3319 8000

. ,
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.
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Documento eletrônico VDA8409994 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° inc so III da Lei 11.419/20Ó6S9natáno(a): JOSELHA RIBEIRo DE OLIVEIRA CARVALHo, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃo Assinado em: 25/09/2013 18:34:12Codigo de Controle do Documento: 4ADA2C4A-9630-487D-BB40-ECC5E226B88E
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RELATORAMMSMINISTRA MARIA ISABEl GALLOTTI
SUSCITANTENCONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

EM RECUPERAGAO JUDICIAD
.

ADVOGADOFMEDUARDO URANYcDE CASTROFOUTRO(SSUSClTADO MÚlŽO E DIREITO DMiÃVARá CÍVEL2DE GOlÃN A GÓ
SUSCITADOSMJUIZO DE DIREITQ DÂ 1WARAïDO4UIZADO ESPECIAI

.N ‰ C VEl DE RIO BRANCO AC WWW¾

DESPACHO
p

eiterem-smos of clos expedidos para o Ju zo de Direito da 1ª Varak
pC vel de Goiânia e Ju zo de Direito da 1°Nara MÚuizado Especial C ve de Rio

NBranco/AC, informando serem mprescindíveis à solução do presente conflito as

nformaçoesTequisitadas por esta Corte Apost voltem-me conclusos.
. n

Bras lia (DF) 30 de outub o de 2013MMöWt
N i , ,

R N MINISTRA MARIA ISABEL GA11LOTTI
.
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9 Brasika 29 de novembro de 2013 m
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE

Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul .

. .

.

Autos n 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Civel
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

Sentença
1- RELATÓRIO

• Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei nP9099/95, passo ao resumo dos fatos
relevantes.

ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de
CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.

t
. . A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.

. II EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA RELATIVA
A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
.

Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à
. parte reclamante. Isso porque, sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em
relação à parte reclamada.

Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à
parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por cer;to, viola princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇ;ÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE

.
ELElçAO DE FORO. CONTRATO DE ADESAO. INVIABILIZAÇAO DO ACESSO DA

6 PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETÊNCIA
. DO FORO DO DOMICÍLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. É nula a cláusula de

eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante. do domicilio do

. consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o
seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat DJ 05/10/2006).

Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre
os contratantes.

Portanto, in casu, não há como acolher o pedido. •

Ill - MÉRITO
• Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de

uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
. 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o
devido pagamento.

Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mods 24300 - Autos n.°

0000958-59.2012.8.01.0002
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assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
.

.

. ENUNCIADO 51 Os processos de conhecimento contra as empresas sob
. liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a

• sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando
s . a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.

. •

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado: . .

. . .

•

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
até a sentença para, formado o titulo executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje. .

Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
.

concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,

. no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUIDA. (Recurso Inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Civel, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

• Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Falência:

"Art 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuçöes em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário,

§ 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia iliquida.t

o
o § 22 lÈ permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 82 desta.Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.

O ° a-r- -- -96-- •••¹ •2
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação
udicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifel).

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da
empresa demandada, no Juízo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.
Marcildo Barros Pequeno.

Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na

8 posse do bem.
O

. Após, encaminhe cópia da sentença ao Juizo originário da Comarca de Goiânia, onde
tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia

• acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.
.

2
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n
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. .

IV - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6°. da Lei 9.099/95 JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMIAO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do

.

. ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês desde a data da citação.

.

. Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca
de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,

. assim, o crédito percebido na classe própria.
Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269, inciso I, do

Estatuto Processual Civil.
Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

. Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito
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Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
o Classe Procedimento do Juizado Especial Cível •

Reclamante Rosimar Simeão Barros . .

Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

.

.

GABJU/OF n. 0173/2013
Cruzeiro do Sul-AC, 13 de junho de 2013

o

. .

A Sua Excelencia o Senhor
Márcio de Castro Molinari

o Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia/GO

.

Senhor Juiz,
.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
. pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessarias.

.

Atenciosamente,
t

.

K .

. ..
.

. .

o Adimaura Souza da Cruz
Juiza de Direito

.
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PRIMEIRA CÂMARA CfVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 208834-31.2013.8.09.0000

(201392088348)
COMARCA : GOIÂNIA
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A
AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
RELATOR : Desembargador ORLOFF NEVES ROCHA

DECISÃO MONOCRÁTICA

. .

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO
BRADESCO S/A, com pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso,
nos autos da "AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL" que move

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, contra

decisão proferida pelo MM. Juiz da la Vara Cível da Comarca de Goiânia, Dr.
Lusvaldo de Paula e Silva, que concedeu a recuperação judicial da devedora

(decisão fotocopiada às fis. 11/17).

Alega o agravante tratar-se de pedido de recuperação
judicial aprovada pela Assembleia Geral de Credores e concedida pelo
magistrado de primeiro grau, na qual foi imposta condições desproporcionais
ao agravante, que nao recompoe minimamente o capital despendido, the

Al No 208834-31.2013.8.09,0000 (201392068348)-1 1
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trazendo sérios prejuízos.

Verbera que é entendimento do Superior Tribunal de

Justiça que a aprovação do plano de recuperação judicial não o torna

imutável, devendo ser observados os aspectos da legalidade e obediência
aos princípios do direito contratual.

Aduz que não foi observado o preceituado na Lei

11.101/2005 e que, da forma em que foi aprovado e concedida a

recuperação, nada mais será do que a extensão dos prejuízos por má gestão
para outras empresas que mantêm suas funções sociais.

. .

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao

final, o conhecimento e provimento dele, a fim de reformar a decisão

impugnada para decretar a quebra da empresa recuperanda.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido
pelo então Relator Dr. Roberto Horácio de Rezende, em decisão liminar de
fis. 364/367.

A agravada . ofertou contraminuta ao recurso em fls.
369/398, pugnando pelo não conhecimento do recurso, em razão do
descumprimento da obrigação contida no artigo 526, caput, do CPC ou, caso

conhecido, seja desprovido, mantendo-se incólume a decisão impugnada.

Al No 208834-31.2013.8.09,0000 (201392068348F1 2
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Remetidos os autos à Douta Procuradoria Geral de

Justiça, esta opinou pela conversão do julgamento em diligência, a fim de

oportunizar a manifestação do administrador judicial (fis. 402).

Este Relator acolheu referida cota ministerial, tendo o

administrador judicial sido regularmente intimado, mas quedou-se inerte.

Em nova manifestação, a Procuradoria Geral de Justiça,
em parecer da lavra do Dr. José Eduardo Veiga Braga, opinou pelo não
conhecimento do recurso, em razão do descumprimento por parte do

recorrente, da norma contida no artigo 526, do CPC, que determina que
este, no prazo de três dias, requeira a juntada de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação
dos documentos que o instruíram (fis. 412/416).

É o breve relato.

Passo a julgá-lo monocraticamente, com espeque no

artigo 557, caput, do CPC.

O artigo 557 do CPC permite ao juiz relator do recurso,
(apelação, agravo de instrumento, embargos infringentes, reclamação) (JTJ
182/269, apud in NEGRÃO, Theotonio, Código de processo civil e

legislação processual em vigor, 30a ed., São Paulo : Saraiva, 1999, p.
AI No 208834-31.2013.8.09.0000 (201392088348)-1 3
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591) negar seguimento, ou mesmo, dar provimento ao recurso, dee plano,
sem levar a questão para discussão pelo órgão colegiado.

O novo caput, do art. 557, possibilita ao magistrado
relator negar sequimento ao recurso, em juízo de admissibilidade negativo,
desde que constatada a matéria como sendo de ordem pública
(inadmissível; improcedente ou prejudicado) ou, ainda, fazendo um juízo
de mérito (confronto com súmula ou jurisprudência majoritária do próprio
Tribunal, do STF ou Tribunal Superior.

O que se verifica no caput daquele artigo é a possibilidade
do relator decidir singularmente, quando verificar que o recurso não

preenche a menor possibilidade de sucesso, seja em juízo negativo de

admissibilidade, seja pelo próprio mérito recursal, prevendo, inclusive, que a

decisão de mérito não encontre guarida no entendimento do próprio
tribunal, do qual ele, relator, faz parte, ou na jurisprudência "dominante" do
STF ou STl

A propósito, vem à calha, ainda, julgado do Tribunal
Federal da la Região, em situação jurídica similar, dando-se ênfase ao

seguinte excerto:

"(...) O dispositivo em questão foi editado com o nítido
propósito de acelerar a prestação jurisdicional, evitando
que recursos sem qualquer possibilidade de êxito

percorram diversas instâncias, quando se sabe, de
antemão, qual será o seu resultado". (Ag r. Reg . na ACMS

AI No 208834 3L2013.8.09.0000 (201392068348)-1 4
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No 96.01.13559-6-MG, in RT 738/434).

Sobressai, pois, nitido o propósito de agilização da

máquina judiciária, a delonga na prestação jurisdicional.

O recurso não pode ser conhecido. Explico.

Verifico que os agravantes deixaram de dar cumprimento
a providencia constante do artigo 526 do Código de Processo Civil, que
assim dispõe em seu caput e paragrafo único:

"Art. 526. O agravante, no prazo de 03 (três) dias,
requerera juntada, aos autos do processo, de copia da
petição do agravo de instrumento e do comprovante de
sua interposição, assim como a relação dos documentos
que instruirão o recurso.
Paragrafo único. O não cumprimento do disposto neste
artigo, desde que arguido e provado pelo agravado,
importa inadmissibilidade do agravo."

Essa exigência calca-se, pois, em dois interesses: do

agravante, a ensejar um juízo de retratação do magistrado a quo e do

agravado, no sentido de proporcionar o imediato conhecimento dos termos
do agravo, sem a necessidade do deslocamento ao tribunal.

Neste passo, ensina o professor Missael Montenegro Filho:

"Deve o recorrente, nos três dias seguintes à
interposição do recurso no tribunal competente, aportar
cópia da peça de irresignação no 1° Grau de Jurisdição,
acompanhada da relação de documentos que instruíram o

Al No 208834-31.2013.8.09-0000 (201392088348F1 5
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remédio processual e do comprovante do ingresso da
espécie, possibilitando ao magistrado prolator da decisão
a prerrogativa de exercer juízo de retratação, em
decorrência da redação do parágrafo único do art.526 do
CPC, acrescentado pela Lei n°10.352, de 26.12.2001. A
lei previu penalidade - antes não existente - para o caso
da não-observância da norma enfocada, consistente no
não-conhecimento do recurso, desde que a irregularidade
seja denunciada pela parte no prazo para a apresentação
da impugnação aos termos do recurso. Observamos que,
antes da reforma, diante da inexistência de previsão
relativa à aplicação de penalidade para o caso do não
cumprimento do dispositivo enfocado, era a regra
corriqueiramente desprezada pelos recorrentes, que
deixavam de juntar a cópia da peça de interposição no 1°
Grau de Jurisdição, em ato contínuo juntar à interposição
do recurso. Da reforma em diante, obriga-se o recorrente
a observar a regra destacada, sob pena de ver negado o

seguimento do recurso, o que não pode ser decretado de
ofício, ficando na dependência de ser o fato denunciado e

provado pela parte contrária, sob pena de preclusão". (in
Curso de Direito Processual Civil, v. 2, Ed. Jurídico Atlas,
3a ed., 2006, p.180)

·

. .

No caso dos autos, o agravado comprovou, via certidão
de fis. 397, o descumprimento da norma insculpida no artigo 526 do CPC.

Sobre o tema, os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa

Maria de Andrade Nery ensinam:

"Não conhecimento. Como não se pode admitir um ânus,
sem consequência, o descamprimento do disposto no CPC
526 acarreta o não conhecimento do agravo. Ao
entendesse o contrario, poder-se-ia estar incentivando a
deslealdade e o descumprimento da norma, indispensável
(...) a que não se carreie ao agravado o ânus de

Al N° 208834-31.2013.8.09,0000 (201392088348)-1 6
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deslocar-se a sede do Tribunal para informar-se sobre o
teor do recurso e as pecas juntadas (2.0 TACivSP, 8.a
Cam., Ag 513774-00/2, rel. Juiz Narciso Orlandi, v.u., j.
29.1.1998). No mesmo sentido: 2.a TACiv5P, 6.a Cam.,
Ag 472698- 00/0, rel. Juiz Lagrasta Neto, v.u, j.
29.10.1996. v. Coments. 3 e 8 CPC 526)." (in Codigo de
Processo Civil Comentado, 7a edicao, Sao Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, pag. 911)

Logo, outro caminho não há, senão negar seguimento ao
recurso.

Este e o entendimento jurisprudencial desta Corte de

Justiça:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACAO REVISIONAL C/C
CONSIGNACAO EM PAGAMENTO. AUSENCIA DE JUNTADA
DA RELACAO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM O
RECURSO INTERPOSTO. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO
526, CPC. RECURSO NAO CONHECIDO. LIMINAR
REVOGADA. I - Conforme disposição do artigo 526, do
Código de Processo Civil, cabe ao agravante, no prazo de
03 (três) dias, requerer a juntada aos autos principais de
copia da petição do Agravo de Instrumento, do
comprovante de sua interposição bem como da relação
dos documentos que instruíram o recurso. II - O não
cumprimento ao caput do artigo retro citado importa em
inadmissibilidade do recurso e, no caso dos autos, a
revogação da liminar concedida. III - Agravo de
Instrumento não conhecido". (TJGO, AGRAVO DE
INSTRUMENTO 228859- 36.2011.8.09.0000, Rel. DES.
WALTER CARLOS LEMES, 3A CAMARA CIVEL, julgado em
23/08/2011, DJe 897 de 06/09/2011)

. .

..

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSESSORIA.
INTERPOSICAO. JUIZO A QUO. AGRAVANTE. ONUS

Al No 208834-31.2013.8.09,0000 (201392088348)-1 7
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GO
Gabinete do Desembargador Orloff Neves Rocha

LEGAL. INFORMACAO. DESTEMPO. INADMISSIBILIDADE.
1 - E ônus legal do agravante informar o juízo a quo
acerca do agravo de instrumento por ele interposto no
prazo de 03 (três) dias, pntando, para tanto, copia da
petição do referido recurso e do comprovante de sua

interposição, bem como a relação dos documentos que o
instruíram. Inteligencia do art. S26, caput, do CPC. 2 - A
inobservância desta providencia legal importara . em
manifesta inadmissibilidade do agravo de instrumento,
desde que arguida e provada pelo agravado na primeira
oportunidade que lhe toca, qual seja, as contra-razões,
sob pena de preclusão. Precedente da Corte Especial do
STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO CONHECIDO".
(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 40212-
57.2011.8.09.0000, Rel. DR(A). FERNANDO DE CASTRO
MESQUITA, 5A CAMARA CIVEL, julgado em 05/05/2011,
DJe 840 de 15/06/20110

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso

monocraticamente, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por ser

manifestamente inadmissível.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao juízo a quo.

Goiânia, 12 de novembro de 2013.

Desembargador ORLOFF NEVES ROCHA
Relator

i.

. .

Al No 208834-31.2013.8.09,0000 (201392088348)-1 8
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO
RUA ALMEIDA, 260, SETOR MAXIMIANO PERES Fone: 3904-1690

MANDADO DE INTIMAÇÃO ITINERANTE N° 12157/2013
PROCESSO: RTOrd 0076800-89.2009.5.18.0111
RECLAMANTE: SILOMAR RODRIGUES DOS SANTOS
RECLAMADO (A) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA o

De ordem do (a) Doutor (a) ADRIANA LEDUR, Juíza do Trabalho da
VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO, D E T E R M I N A - S E que o
Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição, no
cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo
transcrito e, sendo aí, proceda à INTIMAÇÃO do (a) escrivão da
1° Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, para tomar ciência da
determinação abaixo: o

Z
De ordem da MM". Juíza Auxiliar desta Vara do Trabalho,Adriana Ledur, 2
solicito a Vossa Senhoria reserva de crédito referente ao processo RTOrd z0076800-89.2009.5.18.0111, no importe de R$68.707,39 (sessenta e oito mil,
setecentos e sete reais e trinta e nove centavos) , solicitando reserva de
crédito no processo de recuperação judicial n° 37492-27.2009.8.09.0051,
reserva esta correspondente ao valor da execução nos autos da reclamaçãotrabalhista epigrafada.
Todas as peças processuais encontram-se disponíveis no site deste Tribunal
(www. trt18. jus .br) .

Ainda, este Juízo solicita informações a respeito do andamento do
procedimento, no que interessa ao crédito acima constituído, a cada 30
(trinta) dias.
Informo que ja foram expedidos 02 (dois) ofícios a este Juízo e até a
presente data não obtivemos respostas.

c
-.Mandado assinado conforme portaria da respectiva Vara.

Eu, WEUDES FERNANDES FRANÇA, Técnico Judiciário,
digitei. JATAÍ aos vinte e seis de novembro de dois mil e o
treze.

O

Assinado Eletronicamente
ORIEL DE SOUSA LIMA

.

Diretor de Secretaria

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:Rua 10 n° 150, Ed. Heitor Moraes Fleury(Forum. de Goiânia) - Setor Oeste - Goiânia / Goiás - CEP:
.

74120-020.

D WEUDES FERNANDES FRANÇA
.

X:yarvtcænpl)ESPACHOS SAJ18MAND 12157 2013 PROC 00768 2009 lll 18 00 3.ODT Pág.1
e O

Documento assinado eletronicamente por ORIEL DE SOUSA LIMA, em 27/11/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2°
o III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGlÃO

Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios dos
artigos 172 e parágrafo, 227 e 228 todos do CPC, bem como a requisitar o auxílio
de força policial se necessário.

Eu, LUCIA HELENA RODRIGUES MOUSINHO, Assistente, digitei.
GOIATUBA aos vinte e seis de novembro de dois mil e treze.

NARAYANA TElXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

à

ENDEREÇO DA DILIGÉNCIA: AVENIDA PROFESSOR ALFREDO DE CASTRO,
. QD. B-0, LT. 07, SETOR OESTE - GOIANIA-GO

c
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LUCIA HELENA RODRIGUES MOUSINIIO
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Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, em 27/11/2013, com fundamento no Art. 1°, §
O 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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A D V O G A D O S

Anderson Luís Bo hrer Fa blan o d os Reis Taino
Â ngela Pacheco Protáslo Jairo Ribeiro de Oliveira
Anniclay Rocha Rlbelro Pinto Jorge Fernand o Carvalh o Q. Novaes
Antô nio da S. Ev a n g ellsta Jánlor Laita Bla n o Silva José E Sa ntos
Bruno Pereira Magalhães Lívla de An drade Rodrig ues
Carolina Eugênia Saad Gulrra Marcus Vinícius Ramos Côrtes
Denlo Rosa Garcia de Sousa Tyag o Paulo da Cruz
Dirce u Marcelo H offman n

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA l VARA CIVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO

M/2OOM f J 7
l l l ll l l l l

374922720128090001 R

Processo n°: 37492-27.2012.8.09.0051

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A., já
devidamente qualificada nos autos desta ação de Recuperação Judicial ajuizada por
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANEGEM LTDA, vem, por meio de
seus procuradores que esta subscrevem, com o devido acato e respeito, perante a elevada

jurisdição de Vossa Excelência, informar a alteração no endereço da PETROBRAS, em

cumprimento ao artigo 39, II a fim de evitár possíveis nulidades:

Rua Correia Vasques, n° 250 - Cidade Nova - Rio de Janeiro -

CEP: 20.211-140
.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
Goiânia, 10 de março de 2014

.

Isabella Bruna Lemes Pereira Dirceu Marcelo Hoffmann

OAB/GO 36.930 OAB/GO 16.538
(FSB 001.0248-X)

Página 1 de 1.

Goiânia: Rua João de Abreu n° 192, salas B-23/B-26, Ed. Aton, Setor oeste, CEP: 74.120-110, Fone/Fax (62) 3215-3215

Brasília: SCS Sul, Qd. 01 Bloco E, n°. 30, sala 303, Ed. Ceará, CEP: 70.303.900, Fone/Fax (61) 3321-4350

www.hoffmann.adv.br



.

PETROBRAS
DISTRIBUlödRA S.A .
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. RB S T ASEÙE .I M E MTO
. :

. . •. .. . .; . . .. .

Substabeleço,f com reservas de igùais poderes, nas pessoas dos Drs. DIRCEU MARCELO
. .. . .

. ..

HOFFMANN, brasileiro, casado inscrito na OÁB/GO sob o n.A 16338;. FABIANO DOS REIS
.. .

TAINO, b asileiro casado, inscrito nd OAEi-GÖ hob o n. 2 .17M.ANDER DN LUIS BÖHREIR,
.. .. . . . , .

.brasileiro, casado, inscrito na OAB-PR sob o n°. 24.809;.JAIRD RiBÈlRO DE OLIVEIRA,
. . . .

brasileiro, cas o, inscrito napAB-Gp sob o n 18M06 LÍVIApE ANDRADE RODfUGUES,
brasileira,. solteira inscrita pa. OAB-GÓ sob o n0 26302; ..CAROLINA EUGÉNJA SAAD

.

·
. . ..

UIRRA, brasiläira, solteira, inscrita na.OAB/GO sob.b n°. 19.952; TYAGO PAULO DA CRUZ, .

.
. ..

résileiro, solteiro,1inscrito na OAB/Gó sob o n" 32452;.ANNICLAY ROCHA RIBEIRO PINTO,
. .

brasileira, solteiya, iiscrita na AB-DFxsob o n°. 23.364, BRUNO PEREIRA MAGÁLHÃES,
.

.. . . .

brasileiro, casado inscrito na,OAB/GO 24.115NIORGE FERNANDO CARVALHO QUEIROZ
. .

.. . .
.

NOVAES, brasileiro, casadd, inscrito nà OAB/MG 137.328 MARCUS VINICIUS RAMOS
RTES, brasileiro casado, irjscrito na OAB/l F 30.536, NGELA ACHI Cd PROTÁSIO,

. . .. .

. brasileira, . casada, inscrita na OAB/GO sob o n° 341527, ISABELLA IsRUNA LEMES
. . . . .

.PEREIRA, brasileiËa solteira;·inscrita na.OAB/GO sob o 9° 36.930, TtfAIS CRISÓSTOMO
. . .

.
.

NASCIMENTO brasileira, soltgira inscrita na OAB/GO sob o n° 37.246, LAÍTA BIANO SILVA
JÖSÉ E SANTOS, brasileira solteira, insŠrita nÃ ÓAB/PR s b o n° 53.ÓD7, ANTDNIO DA

. . .
.

.

. . ...

SILVA EVANGELISTA ÜÚl IOR, brasileiro, casado, inscrito ria OAB/GO söl o n° 34.865, todos
. .. ...

integrantes da HOFFMANN ADVQGADOS ASSOCIADOS /S, cont ëscritório na Rua João de
.

Al eu, n.° 192 Edifício Aton, 2 ändar, salag B 23/B-26, Seto Oeste Goiânia/ÖiO os poderes
que me foram conferidos da cíåusula "ad judicia", com o6que ficamjre substabelecidos

.
. ... . .. .

quálificados para represehtar e defender os interesses da PÉTI.tOBRAS DISTRIBUIDORA .

. . .. ..

SÄ, em juízo e perante quaisquer. pessoas f sicas ou.jurídicas de direito privado bu público.
.• .

DOS PODERES QUÉ ME FORAM CONFERIDOB ATRAVÉS DO SUBSTABELECIMENTO
. -. -. s . .

. DE 08/09/201t, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTE4DAS I...ETRAS.(A)p(C), (D), (E),
. . (G), (1),(J), (H), K), (I I), (N), (Ö), (P) e (Q d Prycuèaçãb fiímadip ins umentg público ern

.

. .
. .. .

22/08/2011, no livro:939L fis 031 ato 0 8 do 23° Oficiode5Notaq da Cidade de Rio.de Jaqeiro.
. . .. . .

.

. . .

.
. . ,. ., . . .

.

. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO.. .

.. .

.. .
. . .

.

.
.

. a ... .

·
. .. . . .. .

Brasilia, d Íunlio de 2013.
.

. . .

Carlos André V ana Coutin o .

OAB/DFiP.19.423 .

.

PETROBRAS OlS,TRIB(ll00RA S.A. . .

. Rua General Canabano, 50mneo, 9e WaMan aÀes); èao.WÅÛan
. -Ter.n02v sers..arr ... .

. CEP20271-900 Rio de .faÃeiroÃÏBrasil • .
. .

.
.

.. t
.

. .

. .
.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
.
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junic
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRlçÀO COMPROVANTE DE INSCRIQÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERIURA
R274.233/0001-02 CADASTRAL
NOME EMPRESARfAL
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BR

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCiPAL
46.81-8-01 - Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demals derivados de petróleo, excetolubrificantes, não realizado por transportador retathista (T.R.R.)
CÓDIGO E DESCRlçÃO DAS ATMDADES ECON0MICAS SECUNDARIAS
Não informada
CóDIGO E DESCRlçÃO DA NATUREZA JURiDICA
205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R CORREIA VASQUES 250

CEP BAIRRQ/DISTRITO MUNICÍPIO UF20.211-140 CIDADE NOVA RIO DE JANElRO RJ
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÀO CADASTRALATIVA 03/11/2005
MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

ÇÃO ESPECIAL DA SITUAG E ECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 201t
Emitido no dia 28/02/2014 às 08:23:42 (data e hora de Brasiliat Pâaina;

yoita

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cJique aqui.
Atualize sua põeina

.



ADVOCACIA
URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOlâNIA -

ESTADO DE GOlÁS.
.

. .

Número do processo: 201200374929
201200374929

.

URGENTE - PEDIDO DE LIMINAR

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLAN. LTDA., em

Recuperação Judicial, regularmente qualificada nos presentes autos, vem

respeitosamente à presença de V. Exa., via de seu procurador infra-assinado,
para requerer providências de cunho liminar amparada no poder geral de
cautelar conferido ao magistrado e pelas reiteradas decisões da Corte
Superior de Justiça reconhecendo a competência do Juízo da Recuperação
Judicial para dispor sobre bens e direitos de interesse da empresa, exponto e
requerendo, para tanto, o que se segue:

DO BREVE RESUMO DOS FATOS

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Recuperanda
ajuizou pedido de Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido
por V. Exa., em decisão publicada em 02/março/2012.
Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua JoRo de Abreu, n. 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes
da crise econômico-financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado
custo das operações de crédito que realizou e que consumiram-lhe parte
substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital investido.

No despacho deferitório do processamento da recuperação
judicial, restou assim decidido:

"(...)
Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela
empresa CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja
petição inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio,
aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.° 11.101/05, encontrando-se
acompanhada dos documentos necessários.
Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da 2

recuperação judicial (art. 52).
(...)
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da
devedora (ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e
art. 86, ll), pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos
termos do § 4° do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos
autos nos juízos de origem (art. 52, Ill), cabendo à própria devedora
fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3°).
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata
a parte final do § 3° do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em
seus ulteriores termos.
(...)
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. (grifamos)

Em cumprimento ao disposto no art. 51, lll da Lei n.°
11.101/05, a Recuperanda apresentou a relação dos credores que possui,
tendo sido normal andamento ao feito até que, designada Assembléia Geral
de Credores, restou a proposta contida no plano de recuperação apresentado
aprovada pela maioria dos credores ali presentes.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n. 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiania - GO. CEP 74101-110.

. . . . . ..
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Na data de 28/05/2103 foi proferida decisão homologando o
resultado da votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação
judicial à empresa Recuperanda, tendo aludida decisão sido mantida
integralmente pelo e. TJGO.

Ocorre que, consoante se verifica da inclusa documentação
que, não obstante tenha sido deferida a Recuperação Judicial, uma vez

homologado o plano apresentado em decisão não reformada, remanescem
algumas restrições creditícias por débitos sujeitos aos efeitos da recuperação,
isto perante o SPC/SERASA. Os inclusos extratos demonstram o alegado.

DA NECESSIDADE DE ORDEM PARA BAIXA DAS RESTRlÇÕES
3

Ora, por conta das restrições implementadas nos cadastros
da empresa recuperanda e mesmo de seus sócios, relativamente a débitos
sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, fica a empresa impossibilitada de
retomar suas atividades normais, já que não consegue acesso ao crédito,
contratando empréstimos, seguros e outras operações que, além de
imprescindíveis são protegidas pela própria norma, por se tratarem de
créditosextra-concursais.

E o que é pior, recentemente uma das instituições financeiras
interessadas em negociar com a Recuperanda, concedendo-lhe crédito para
aquisição de matéria prima, por questões eminentemente administrativas,
viu-se impedida de dar prosseguimento a mencionada operação, que, diga-se
de passagem, viabilizaria por completo a execução das obras já licitadas em
favor da Recuperanda, garantindo o faturamento necessário ao custeio dos
compromissos assumidos no plano aprovado.

A alegação apresentada pela referida instituição financeira,
segundo demonstra o documento em anexo, foi no sentido de que, por
possuir débitos inscritos no SERASA/SPC vencidos há vários meses (os quais
estão sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial), a empresa Recuperanda
Rua Conde Afonso Celso, n. 557, centro. Anápolis - GO. • CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.

..
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teria sido classificada pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL com o nível "E" de
risco.

Tal classificação, segundo informado, induziria à
impossibilidade de celebração de contratos entre instituições financeiras e a

Recuperanda, sob pena de inconvenientes administrativos junto ao BACEN.

Ora, não existem justificativas plausíveis para que se
obstacularize a cobrança de tais débitos, diante da novação prevista em lei e,
por outro lado, permitir-se que tal passivo inviabilize a empresa a
restabelecer-se em suas atividades.

Cercear o crédito da Recuperanda em momento tão singular,
prejudicando a prática de atos inerentes a sua atividade empresarial em
igualdade de condições com seus concorrentes, seria o mesmo que retirar-lhe
os instrumentos para restabelecimento de sua saúde financeira, tudo em
flagrante violação ao art. 47 da LRJ.

Inegável, pois, que tal prática viola frontalmente o espírito da
lei e ganham conotação de ilícito, repercutindo diretamente no resultado
financeiro da já combalida empresa Recuperanda e prejudicando o
relacionamento entre empresa e clientes.

Abordando questão idêntica à ora tratada, pertinente a
transcrição de decisão do Excelentíssimo Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Al n.° 1.077.960- SP:

"Com efeito, dos autos colhe-se que a avalizada teve deferido pedido de
recuperação judicial, de maneira que a causa de pedir da recorrente e
que tal fato suspende todas as execuções em curso contra a empresa
recuperanda e ocasiona a conseqüente novação de seus débitos
anteriores, inexistindo razão para que o processo executivo continue
mesmo em relação aquele que avalizou o título exeqüendo. (...). De
fato, é entendimento desta Corte que não se mostra consentâneo com
a recuperação judicial o prosseguimento de execuções individuais
devendo estas ser suspensas e pagos os créditos, doravante novados, de

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joio de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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acordo com o plano de recuperação judicial homologado em juízo." (DJ
04/08/2009)

Nesse sentido também leciona Fábio Ulhoa Coelho:

"(...) a homologação ou aprovação pelo juiz do plano importou novação
ou renegociação dos créditos de forma condicional. Os credores
aprovaram a substituição de garantias, capitalização de crédito,
prorrogação de vencimento ou qualquer outro meio de recuperação no
pressuposto de que o sacrifício de seu direito viabilizaria a superação da
crise. Há, por assim dizer, uma cláusula resolutiva tácita em qualquer
plano de recuperação judicial, que é o sucesso de sua implementação.
Na hipótese de desobediência e convolação da recuperação judicial em
falência, opera-se a resolução do plano. Em síntese, a condição sob a
qual os credores concordaram em rever seus direitos não se realizou e
retornam eles, por isso, ao status quo ante" (ULHOA, p. 187 e 188).

5

0 e. Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) já teve a
oportunidade de analisar o tema no julgamento da Apelação n° 7.166.479-6,
tendo proferido acertada decisão no sentido de reconhecer esse efeito
liberador ao julgar extinta a execução promovida contra os sócios (devedores
solidários) por entender que, "uma vez concedida a recuperação judicial, o
título é inexigível tanto para a pessoajurídica quanto para os sócios desta".

A decisão acima foi assim ementada:

"Execução por título extrajudicial - Ação dirigida contra pessoa jurídica e
contra os sócios desta, devedores solidários - Recuperação judicial
homologada - Benefício legal que torna inexigível o título tanto para a
devedora principal, quanto para os garantes, em razão de serem sócios
da empresa em recuperação judicial - Análise do artigo 49, § 1°, da Lei
11.101/2005, combinado com o artigo 739-A do CPC - Recurso provido."
(TJ/SP, 21° Câmara de Direito Privado, Apelação n. 7.166.479-6, relator
Des. Souza Lopes).

Também a ilustre Ministra NANCY ANDRIGHY já se posicionou
nesse sentido, senão vejamos:
Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS
NO PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PRVISTAS NÖ1)LANO DE RECUPERAÇÃO.
1. Diferentemente do re e xstente sob a vi ência do DL n° 7.661/45, cujo art.
148 previa rééíéifÉ ih5 a ÊÌÊ$$Š ÉËÏŽÈŠÏÃção, a primeira parte
do artg5Ñei n°ái!ÎÉÍ 0 estahei e Îûà plano de recupdração judicial implicanopiho dos criŠËos anterioÉÅs ao edido.
27A novação iâduz a extinçãó da i-elação jurídic anterior, substituída por uma nova,
n o sendo mal possível falÀr e5 inadimplênch do deved com base na dívida
extinta.
3. T davia, a novação operada pel plano de recuperação fica sujeita a uma condiçãoresoluliva, na medi em ueh art. 61 da3Lei n° 11.Í01/05 dispõe que o

descumylimento de quÅl er bridação prevista o plano aca10tará a convolação da
recuperação m falência, co o iie os credores)erão reconstituídos seus direitos e

garantias näs condições inalmente contratadas, deduzidos os valores 6eíreESÃÏ hagos e res adds ¶Álidamente pr$ficados no âmbito da
reÈÛp a ao judicial.
4. DiantFdisso,;uníi vez homo ogado lanosde ënperação judicial, os orgãos
competentes devem ser o i loNÑovidenciar a baixa dos pætestm e a retirada,
dos cadastros de inadimplentësì!do nome da recuperanda e dos sem ócios, por
débitos sujeitos ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência
será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações
previstas no acordo de recuperação.
5. Recurso especial provido.

Nessas condições e visando possibilitar que o desempenho
normal das atividades da Recuperanda, pede seja expedido ofício ao SPC/
SERASA, a fim de que este retire toda e qualquer anotação existente nos
cadastros da recuperanda e de seus socios e que se refira a débitos sujeitos
aos efeitos da recuperação, mesmo que registrados posteriormente.

Requer anda seja determinada a expedição de ofício ao
Banco Central do Brasil S.A., a fim de que retire de seus cadastros a
classificação de risco imputada à Recuperanda, também sob pena de
pagamento de multa diária.

.

.
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DA NECESSIDADE DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Consoante previsto no Plano de Recuperação Judicial
aprovado e respectivo aditivo, uma das alternativas para viabilização do fluxo
de caixa da empresa Recuperanda seria a alienação de ativos.

Tal proposta, aliás, foi explicitamente informada no aditivo
apresentado, que assim se expressou sobre o tema:

"(...)
1.1 Proposta para alienação de bens
A recuperanda também apresenta neste instrumento,
proposta para deliberação dos credores, no tocante a

alienação dos bens descritos no anexo I deste Primeiro Aditivo,
visando reforço do capital de giro da empresa. A alienação será
efetuada pelo melhor proposta recebida individualmente para
cada bem."

A proposta foi aprovada pela Assembléia Geral de Credores.

Tal providência encontra guarida no art. 66 da Lei n.°
11.101/2005, que assim dispõe:

"Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o
devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo
permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de
ouvido o Comitê, com exceção daqueles previarnente relacionados no
plano de recuperação judicial."

Ora, a norma acima foi bastante clara ao afirmar a
possibilidade de alienação de bens do ativo permanente da sociedade em
Recuperação, desde que previamente relacionados no plano de Recuperação
Judicial.

Rua Conde Afonso Celso, n? 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
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No caso em questão, os bens constantes da relação anexa

encontram-se ociosos, na medida em que reduzida a operação, sendo que o

produto de sua alienação, será revertido para pagamento das despesas
correntes da empresa, inclusive das parcelas de financiamentos de máquinas
mais modernas adquiridas e que não se sujeitam aos efeitos da RJ.

Nessas condições e sem maiores delongas, requer a V. Exa. se

digne a conceder o presente pleito, determinando-se a expedição de alvará
para a alienação, pela melhor proposta recebida, dos bens descritos na

relação anexa, cujos valores serão revertidos para consecução das atividades
da empresa Recuperanda.

DOS PEDIDOS FORMULADOS
8

ANTE O EXPOSTO e sem maiores delongas, requer a V. Exa.:

a) seja expedido ofício ao SPC/ SERASA, a fim de que este
retire, no prazo máximo de 48 horas a contar do recebimento do ofício, toda e
qualquer anotação existente nos cadastros da recuperanda e de seus sócios e
que se refira a débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, mesmo que
registrados posteriormente, sob pena de multa diária não inferior a R$
10.000,00 (dez mil reais) por dia de descumprimento.

b) seja determinada a expedição de ofício ao Banco Central
do,Brasil S.A., a fim de que retire de seus cadastros a classificação de risco
imputada à Recuperanda, também sob pena de pagamento de multa diária.

c) Seja determinada a expedição de alvará para alienação dos
bens descritos na relação anexa, bem como ofício ao DETRAN para que
promova a transferência dos bens para os eventuais compradores sem a
necessidade de apresentação de CND/INSS, procedendo-se ainda a baixa dos
gravames levados a efeito pela SRF por força de arrolamento administrativo
realizado sobre os bens descritos nos itens 1, 33 e 36 da relação anexa.
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Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 03 de abril de 2.014.

e astro
Advogado - O / O n°. 16.539
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de justiça CarnarcadeGoiânia
do estado de goiás lªVara Cível

.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 1/ / 20j6 , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, procedi o

encerramento do 1.2 Volume dos presentes autos (protocolo n°
20lacr)M49 29 ), contendo 8899 folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte.

Para Constar, lavro e assino o presente.

0

Escrevente
.
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